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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.652 — DE 2 DE !SAIO DE 1900

Dá. novo regulamento á Escola Naval

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo art. II, lettra a, da lei
n. 552, de 23 de novembro do anno proximo passado, decreta:

Art. 1. 0 E' approvado o regulamento da Escela Naval que a
este acompanha, assignado pelo contra-almirante José Pinto da
Luz, Ministro do Estado dos Negocieis da Marinha.

Art. 2.° Fica revogado o regulamento annexo ao decreto
n. 3.233, do 17 de março de 1899, e demais disposições em con-
trario.

Capital Federal, 2 de maio de 1900, 12^ da Republica.

iNI. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

José Pino da Luz.

Regulamento da Escola Naval a que mo
reteve o decreto u. 	 demita data

TITULO I

CAPITULO I

DO ENSINO

Art. 1.° A Escola Naval tom por fira a instrucção e educação
militar maritima, theorica e pratica dos jovens que se desti-
narem ao serviço da marinha do guerra.

Art. 2.° O ensino geral na Escala Naval comprehende o
curso de marinha o o de machinas, ambos sab a jurislieção do um
director, podendo (Unecionar em editicios separados.

Paragrapho unico. Os aluamos daquello curso serão internos
e os deste externos.

Art. 3.° Estes cursos constarão das seguintes matarias:

Curso de marinha

1° anno

l a cadeira—Álgebra superior, geometria Inalytica, calculo
diferencial e integral (tres horas por setaana pelo cathedra.ti-o).

Ensino auxiliar—Repetição e applicações praticas marcadas
polo cathodratico (tres horas por semana. pelo substituto).

2" cadeira—Geometria descriptiva e topographia (tros hor:s
por semana pelo cathedratieo).

Ensino auxiliar—Repet ção e applicações praticas marcadas
pelo cathedratico (tres horas por semana, pelo substituto).

3° cadeira—Physica experimental e meteorologia (troa horas
por semana, pelo cathedratic,o).

Ensino auxiliar—Repetição.—Observações meteorologicas.—
Pratica de photographia.—Uso do magnetonictro.—Vi- a tas ás
fabricas e estabelecimentos (uma hera por semana, pelo suo:stt-
tuto).

1° aula—joinenclatura, apparelho dos navios e manobras do
peso (tres ho.us por semana pelo professor).

2° aula — Desenho geoinetrico de aquarela e de paysapm
(duas horas por semana, no mesmo dia, pelo professor).

2° anuo

l a cadeira—Mecanica racional, applicada á construcção naval
e ás machinas empregadas na navegação (tres horas por se-
mana, polo cathedratico).

Ensino auxiliar—Repetição. Deseripção o funccionamento do
machinas a vapor, visitas a navios o officinaa (tros horas por
semana pelo substituto).

2a cadeira—Astronomia, precedida da trigonometria e‘plie-
rica (tres bouba por semana polo eathedratico).

Ensino auxiliar—Repetição e applicações praticas—Pratica de
observatório (tres horas por seman . t, polo substituto).

3' cadei ra—Electricidade e suas applicações á marinha (tres
horas por semana pelo cathediatico).

Ensino auxiliar—Repotição e visitas a navios o estabeleci-
mentos para o estudo das installações electricas cm gorpt.
Praticada telegraphia Hertziana (uma hora por samana, p,eo
substituto).

1 4 aula — Levantainen t'os topog,raphicos e dezenlin respectivo
(duas horas por semana, pelo professor, no mesmo dia)

2° aula—Technologia maritima em franeez ( tr.5s horas por
semana, pelo professor).

3° anno

l a cadeira—Curso completo de navegação ( tres horas por
semana, pelo cathedratico).

Ensino auxiliar—Uso de instrumentos assim nauticas como
astronomicos e de cartas mariti:lias. Mo.'') pratico de re;Is'ar
chronometros e compensar agulhas. Determinação de desvios da
agulhas e traçado do diagramma correspondente. Visitas ao
observatório astronomia() ( tres horas por semana, pio sub-
stituto).

cadeira—Chimica e pyrotechnia militar ( tres horas por
semana, pelo cathedratico).

Ensino auxiliar—Manipulações chimicas e pyrotechnica g . Visi-
tas ao laboratorio da armação e fabricas de pai vora, e;poiel. is o
cartuchos ( tres horas por soma na, pelo subdituto).

cadeira—Mecanica applicada i inanobra.Nlanu' .rn do navi a,
vela e a vapor. Meteorologia nautica. Evoluções navaes ( tos
horas por semana, polo eathedratleo).

4' cadeira—Direito constitucional. Legislação e administração
militar ( tres horas por semana, pelo cathedratico).

1° aula—Desenho de machinas (duas horas por semana, no
mesmo dia, pelo professor).

4° anno

1° cadeira—Hydrographia precedida do estudo indispensavel
de geodesia ( tres horas por semana, pelo cathedratico).

2a ea.l eira— Balistica, art:lharia, torned s e fortdicação passa-
geiro. ( tres horas por setnani, pelo e1liedratico)

Easino anxiliar—Prati.:a de tro. Chrono:raphos. Med.,
armar, desarmar, re .:ular o lançar lorp..d.,s. Minas 6ub-agluta-
cas. Visitas a navios e oficinas do torpedos (tres 1.or..s lar
semana, pelo substituto).
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1.° Além destes exercidos geraes, haverá outros parciaes
a saber:

Manejo das machinas motoras do navio ao serviço da escola—
nas terças-feiras, das 4 horas ao pôr do sol, para os aspirantes
do 3° anuo, exercicio este que deve ser precedido do estudo pra-
tico de cada um dos orgãos das mesmas machinas.

Lançamento de torpedos—nos sabbados, das 7 ás 8 horas da
manhã, para os guardas-marinha alumnos.

§ 2.° Os guardas-marinha alumnos serão dispensados dos ex-
ercidos de natação e gymnastica.

Art. 5. 0 Os exereicios, assim geraes, como parciaes, serão di-
rigidos : o de bordejos—pelo professor de apparelho ; o de ma-
nejo de machinas—pelo chefe do machinas do navio ao serviço
cia escola ; os de artilharia, torpedos e escaleres—pelos encimes
da escola e os demais pelos respectivas mestras.

Art. 7.° O ensino pratico dos alunos do curso do machinas
será ministrado nas officinas do Araenal de Marinha e constará
para cada armo dos trabalhos abaixo indicados

1 0 anuo—trabalhos de ferreiro e serralheiro
2° armo—trabalh as de caldeireiro de ferro e cobre
3° anuo—trabalhos de montagem e moi'elação ;
40 a.nno—trabalhos de electricidade e torpedos.
Paragrapho unico. Os alumnos deste ultimo anuo tanibem

farão nás terças-feiras, das 11 horas da manhã á 1 hora da
tarde, exercido de manejo de machinas, semelhante ao esta.tuido
no art. 5°, § 1°, sob a direcção do chefe de machinas do navio ao
serviço da escola.
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3e cadeira—Historia, estrategia e tactica naval (tres horas
por semana, pelo eathedratico).

4° cadeira—Direito maritimo internacional e diplomacia do
mar (tres horas por semana, pelo cathedratico).

l a aula—Levantamentos hydrographicos e desenhos respe-
ctivos ( duas horas por semana, no mesmo dia, pelo professor).

2e aula—Technologia maritima em inglez ( tres horas por
semana, pelo professor).

Curso de machinas

10 anuo

la aula—Arithmetica e algebra. ( tres horas por semana, pelo
professor).

20 aula—Francez ( tres horas por semana pelo professor).
aula—Geographia physica, especialmente do Brazil ( tres

horas por semana, pelo professor).
4° aula—Desenho linear á mão livre e com auxilio de instru-

»mitos ( duas horas por semana, no mesmo dia, pelo profes-
sor da 2 aula do 1° afluo do curso de marinha).

2° anuo

l e aula—Geometria e trigonometria ( tres horas por semana,
polo professor).

2° aula—Inglez ( tres horas por semana, pelo professor).
3°. aula—Desenho de aguadas e de projecções ( duas horas

por semana, no mesmo dia, pelo professor).

3° anuo

1° aula—Cinematica e dynamica applica.das, precedidas das
noções de rnecaniea geral (tres horas por semana, pelo pro-
fessor).

2° aula—Physica experimental e noções indispensaveis de
chimica e metallurgia ( duas horas por semana pelo substi-
tuto).

3° aula Rascunhos á vista dos mecanismos e desenho
definido dos mesmos (duas horas por semana, no mesmo diá, pelo
professor do 20 anno)..

4° anno
Ia anla—Machinas a vapor, de ar comprimido e hydraulicas

(tres horas por semana pelo lente cathedratico).
2a aula—Electricidade, machinas electricas e da Mura:nação.

Visitas a navios para o estudo das installaçõea eleetricas em geral
( duas horas por semana, pelo substituto).

3. aula—Desenho de machinas (duas horas por semana, no
mesmo dia, pelo professor da 1° aula do 30 anuo do curso de ma-
rinha).

Art. 4. 0—As cadeiras e aulas que fazem parte do curso de
marinha, formarão as sete seguintes secções:

l a secção—l a e 3' cadeiras do 30 anno, 2. e 3° do 4° anno e la
aula do 1° anuo. (Dous substitutos.)

2° secção—l a' cadeiras do 1 0 e 2° anno e 2. do 1° anuo. (Troa
substitutos.)

3' secção-2. cadeira do 2° anno e 1 9 do 40 anno.(Um substituto.)
40 secção--3a cadeira do 1 0 armo, 3a do r e 2e do 3°. (Tres

substitutos.)
secção-4. cadeira do 30 anno e 4° do 40 . (Um substituto.)

6° seecão-2s aula do P anuo, P do 2°, aula do 3°, e la do 4°.
7° secção-2° aula do 2° atino e 2" do 4°.

As aulas que fazem parte do curso de mmhinas formarão as
seis seguintes secções:

l a secção.—l° aula do 1 0 anno, 1 . aula do 2. anuo. (doas pro-
fessores).

2a 5-ação—i a aula do 30 anuo e l a do 4.% (iIin professor e uca'
lente.)

secção-2e aula do 3° anno e 2° do 40 (Dons lentes substi-
tutos.)

4e secealo-4e aula do 1° anno, 3e do 2°, 3. do 3° e 3° do 4°.
(Tres professores.)

5. seeção-2a aula do P anno e 2a do 2.. (Dous professores.)
secção-3a' aula do P anuo. (Um professor.)

Art. 5... Todos os alumnos do curso do marinha farão os
se guintes exercicios :

Infantaria e esgrima de bayoneta —nas segundas-feiras, das 4
as 5 horas da tardo;

Gymnastica—nas tarças-feiras, das 7 ás 8 horas da manhã;
Esgrima de florete e espada—nas quartas-feiras, das 7 ás 8

horas da manhã;
Evoluções de escaleres—nas quartas-feira, das 4 hsr , s ao pôr

do sol
Boraelos—nas quintas feiras, das 4 horas ao pôr da sol ;
Natação—nas sexta s-feiras, d is 7 ás 8 horas da manhã ;
Exercido de artilharia—nas sextas-feiras, das 4 ás 5 horas da

tarde.

E., ~M.E Men. .n ~MENEEI..

CAPITULO 11

DA ADMISSIO

Art. 8.° Ninguem será admittido á matricula na Escola
Naval, sem provar

la que é brazileiro
2°, que foi vaecinado

que a sua idade está cotnpre/iandida. entre 15 e 19 ahnos ;
4°, que, além de não ter defeitos physicos, dispõe de sande e

robustez necessarias á vida do mar ;
50 , que, finalmente, tem exame de madureza ou está approvado

na Escola Naval, Collogio Militar, Gymnasio Nacional ou estabe-
lecimentos equiparados, nas seguintes nlaterias

Para o curso de marinha
Portuguez, francez, inglez, geographia, historia, especial-

mente do Brasil, arithmetica completa, algebra, geometria e
trigonometria rectilinea e desenho linear geometrieo elementar.

Para o curso de niachinaa
Portuguez, noções de geographia physica., historia do Brasil,

pratica das operaçõas fundamentaes sobre numeros inteiros,
fracções ordinarias e deeimaes, systema metrico, morphologia
geometrica e francez ( leitura e tradueção facil ).

Art. 9.° Os exames de algebra, geometria, trigonometria
rectilinea e de desenha linear geometria() elementar para ad-
missão no curso de marinha, d.everão ser prestados nas escolas
Naval, Militar e Polyteehnica ou Collegio Militar. Quando,
porém, o forem na Escala Naval,serão regulados por progranama
espacialmente organizado biennalmente pela congregação e pu-
blicado no Mario Offical, sendo que o de mathematica ele-
mentar, isto é, o de algebra, geometria; trigonometria rectilinea
será feno de uma só vez.

Páragrapho unico. Exceptuem-se desta prescripçã,o os candi-
datos que exhibirem certidão de exames de madureza.

Art. 10. A inscripeão dos candidatos para os exames de ad-
missão será feita em livro especial, mediante requerimento ao
director, assignado pelo pae, mãe viuva, tutor ou correspon-
dente doa mesmos candidatos e instruido dos documentos espe-
cificados no art. 8°.

Tal inscripção será aberta no primeiro dia util de novembro e
encerrada no dm de dezembro.

Paragrapho unia°. Os signatarios dos requerimentos deverão
declarar que acceitam as responsabilidades dá que trata o
art. 224 do presente regulamento.

Art. 11. Os exames -começarão em janeiro e terminarão em
fevereiro.

Art. 12. São condições de preferencia á matricula:
Para o curso de marinha:
1 . , ter o curso do Collegio Militar ou exame de madureza;

, 2°, ter melhores approvações nos diversos exames, maxime no
de mathernatica elementar prestado nesta escola;

3. , ser orphão, assim do official da armada ou exercito, como
de funecionario publico, ou filho de qualquer um (Telles.

Para o curso de machhas:
1 . , ter melhores approvações nós diversos exames;
2°, .zer orptata, auir de praças de pret da armada ou do avir-

eito, quer de operarias: dos a.r=ensas de marinha ou guerra, ou
filhos assim de uru .s corna da outros;

3., ser filho de empregado da repartição de marinha.
Art. 13. Para o preenchimento da condição estatuida no n. 4

do art. 8., serão os candidatos á matricula inspeccionados por
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uma junta de sande, composta dos tres medicas da escola o, na
sua falta, de outros requisitados pelo director ao chefe do Estado
Maior Cianeral.

Esta junta oxarninará tambem as condições opticas de cada
candidato.

Paragrapho unico. Nesta mesma inspecção, poderá ajunta,
na carencia do respectivo attestado, vetai-tear si o candidato
apresenta ou não signaes de vaccina.

Art. 14. Nenhum candidato poderá prestar exame de admis-
são neta escola sem que haja satisfeito o requisito a que se
refere o artigo antecedente.

Art. 15. Terminados os exames de que tratam os arts. 8° e
13, o director remetterá ao Ministro da Marinha a relação dos
candidatos á matricula dos dons cursos, classificados em ordem
de merecimento, segundo as preferencias supramencionadas.

CAPITULO III

REG1MEN DOS CURSOS

Art. 16. O anuo lectivo começará no primeiro dia util do mez
de abril e terminará a 14 de novembro.

Art. 17. Durante o anuo lectivo só serão feriados, além dos
domingos, os dias de gala e luto nacional.

Art. 18. O director convocará a congregação na segunda
quinzena do mez de março, afim de serem organizados os pro-
grammas do ensino e o horario das aulas e exercicios.

Art. 19. As férias do corpo docente começarão no dia em
que terminarem todos os trabalhos do anno lectivo e acabarão a
1 de abai', sendo interrompidas ¡tetos exames de março, si os
houver, e por qualquer necessidade do serviço publico urgente
h inadiavel.

Art. 20. O tempo lectivo será diariamente assim disteibuido:
Para o curso de marinha
1 0 tempo - das 7 ás 8 horas da manhã.
2° tempo - das 9 horas e 30 minutos da manhã ás 2 horas e

30 minutos da tarde.
3" tempo - das 4 ás 5 horas da tarde, ou até ao pôr do sol,

si for necessario ; devendo haver tres intervallos do 15 minutos,
e:u inenos, no 2" tempo.
Para o curso de machinas
Das 8 ás 11 horas da manhã ou até 1 hora da tarde, si for

preciso.

CAPITULO IV

DA FREQUÊNCIA DOS ALUMNOS E DOS EFFEITOS DAS FALTAS

Art. 21. O porteiro, coadjuvado pelos continuos, notará dia-
riarneate as faltas dos alumnos eia uma caderneta que, no fim
de cada licção, será examinada, corrigida e rubricada pelo
respectivo docente.

Art. 22. Incorre em falta não justificada
1 0, o a/umtio que não comparecer á aula á hora marcada;
2^, o que sahir sem permissão do docente
3°, o que por má conducta for mandado retirar da aula por

ordem do docente.
Art. 23. São justificaveis as faltas °ocasionadas por
1^, molestia, devidamente comprovada;
2°, morte de parente proximo;
3^, impossibilidade de travessia até a escola.
Paragrapho unia°. A justificação será feita ao director, no

decurso de tres dias, mediante communicação escripta do pae,
tutor ou correspondente do alumno.

No caso de molestia, poderá o director mandar inspeccionar o
enfermo por um dos medicas do estabelecimento.

Art. 24. Em caso algum serão sommadas as faltas dadas em
uma aula com as de outras.

Art. 25. As faltas dadas em qualquer aula serão computadas
por inteiro.

Art. 26. Perderá o anuo todo o alumno que na mesma ca-
deira 'ou aula der 15 faltas não justificadas ou 30 justificadas.

§ 1. 0 Quando as faltas não forem justificadas, o aduma° será
eliminado da matricula pelo director, ouvido o Ministro.

§ 2.° Quando as faltas forem justificadas, o alumno poderá:
si for do curso de marinha, repetir o anuo com farda, nos ter-
mos do art. 38 § 1"; si for do curso de machinas, repetir o
atino, observado o preceito do art. 42.

Art. 27. As disposições do artigo precedente e seus paragra-
pitos não são applicaveis aos guardas-marinha alumnos; os
quites, em todo o caso, continuarão a frequentar as aulas, com
direito, no fim • do anuo, a exames, que serão feitos mediante
ponto tirado á sorte no acto de começar as provas, assim es-
criptas, como oraes.

CAPITULO V

DOS EXAMES E DA CONSERVAÇÃO OU ELIMINAÇÃO DA MATRIOULP4

Art. 28. Encerradas as aulas em cada curso, o secretario da
escola publicará no estabelecimento um mama authenticado
com a sua assignatura e contendo os nomes dos aluamos habili-
tados para ciamos.

Art. 29. Tres dias antes do encerramento das aulas em cada
curso, os membros dos corpo docente enviarão ao director dia
escola o programma dos pontos para os exames.

Art. 30. Reunida a congregação podia designado Pelo director, .
que não excedera de 20 de novembro, e apresentados os pro-
grammas parciaes, de que trata o artigo anterior, serão eleitas
por ella as commissões examinadoras.

Art. 31. Daus dias depois da sessão a que se rafem o artigo
anterior, será apresentado em detalho o prograrnma definitivo
dos exames, que começarão no primeiro dia util depois de 22 de
novembro.

Taes programmas SOT-ãO afilxados no estabelecimento para co-
nhecimento dos alumnos.

Art. 32. As notas numericas mensaes de aproveitamento,
assim como os grãos correspondentes ás approvações em todos
os cursos serão representadas: para as cadeiras, de 1 a 10,.
sendo 1 a 5 simplesmente, de 6 a O plenamente e 10 diatincção;
para as aulas, do 1 a 6, sendo de 1 a 3 simplesmente, 4 a 5 ple-
namente e 6 distincção. No tocante ao ensino a que se refere o
art. 50, as notas numericas do approvação serão dadas: para OÊ

exercidos geraes, no fim do 3° atino; e para os parciaes, ao ter-
minar o anuo lectivo.

Taes notas indicarão : 1-simplesmente, 2-plenamente e 3-a
distincção.

Art. 33. Os exames das cadeiras para todos os alumnog
constarão de duas provas, que terão lagar em dias diferentes,
sendo Uma escripta, que será faita. em primeiro logar, e outra
oral; devendo ambas ser divididas em duas partes, uma theorica
e outra pratica, e tudo referente á mataria do ponto tirado á sorité
da urna pelo examinando, com duas horas de antecedencia,
presença do secretario e de um cathedratico ou substituto dei
signado para esse fim na ordem da antiguidade.

§ 1. 0 Os exames dás aulas, no curso de marinha, serão só-
mente oraes e prestados sobre pontos tirados á sorte no acto do
exame, salvo o caso do § 20.

§ 2.° Nas aulas de desenho, o alumno que tiver média inferior
a 1 será submettido a uma prova graphiea sobre assumpto ensi-;
nado durante o anuo, sendo depois sujeito á prova oral.

§ 3. 0 No curso de machinas, os exames das primeiras aulas do
1 0 e 20 annos e primeiras e segundas do 3 e e 4° annos serão
feitos na fôrma dos exames das cadeiras do curso de marinha,
e os das demais aulas de accordo com os paragraphos ante
riores.

Art. 34. Os pontos não poderão conter mataria que não tenha
sido leccionada durante o anuo, ainda que faça parte do pro-
gramma de ensino.

Paragrapho unico. O tempo concedido para o exame escripto
será de 3 horas para cada cadeira do curso, e o de prova oral de
uma hora no maximo para cada atuamo.

Art. 35. Findos os exames, proceder-se-ha ao julgamento por
escrutinio secreto, ou, si algum examinador o exigir, por vo-
tação nominal, da qual será lavrado termo.

Art. 36. O resultado dos exames será no mesmo dia lançado
em livro proprio na secretaria da escola, assignado pela coma
missão examinadora, que não poderá adiar a sua assignatura e
jamais poderá ser alterado.

Art. 37. As notas conferidas pela média de aproveitamento
nos exerccios no fim do 30e 4° annos serão tainhota exaradas no
livro respectivo, por termo especial assig,nado pelo secretario e
pelo instructor ou mestre que as conferiu.

Art. 38. O aspirante reprovado em ires cadeiras do mesmo
anuo terá baixa de praça e será eliminado da matricula.

§ 1.00 que, poram, for reprova !o em uma ou dam cadeiras,
no mesmo anno, terá baixa de praça e poderá repetir o ariao
como os flano.

.§	 '2.° Dado o caso de nova reprovação, será eliminado da mai
tricula.

Art. 39. O aspirante reprovado em uma ou mais aulas de.?
verá prestar novo exame em março.

§ 1.• Si, porem, for de novo reprovado, poderá matricular-se
no anno iminediatarnente superior, mas não fará exame daS
matarias deste atino, einquanto não for approvado na alludida
ou alludidas aulas.

§ 2.° Si ainda assim for reprovado, terá baixa da praça e conf,i
tequentemente será eliminado da nia.tricula.

Art. 40. O aluinno que, por motivo de molestia, verificada
por um dos medicas da escola, deixar de fazer acto na época roe
gulamentar, será submettalo a exame em março.

Art. 41. O alfentio machinista reprovado em uma ou dum
aulas de entre as mencionadas na 1 ., parto do art. 33 a terá
a faculdade de, uma vez em todo o curso, repetir o anua e
prestar novo exame.

Paragrapho unia°. Si, porém, for novamente reprovado, será'
eliminado da matricula.
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Art. 42. São extensivas aos alumnos maehinistas reprovados
em uma ou mais aulas de entre as referidas no art. 33, § 3°,
in-,14e, as disposições do art. 38 e seus paragraphos, na parte
que lhes for applicavel.

Art. 43. Será considerado reprovado:
1 0 , todo o alumno que, por qualquer motivo, deixar de prestar

exame em março ;
2°, todo aquelle que entregar a prova eseripta em branco ou,

sob qualquer pretexto, não responder aos examinadores na prova
oral ;

3°, todo aquelle que, por occasiãS) da prova escripta ou gra-
phica, recorrer a apontamentos seus ou alheios, ou aeceitar au-
xilio estranho verbal ou escripto, relativamente ás questões
formuladas pelos examinadores •

4°, todo aquelle que, designado para exame, não comparecer
para tirar ponto, nem justificar o seu não comparecimento,
&nexo de 48 horas, por meio de attestado medico ;

5°, finalmente, todo aquelle que, depois de tirar ponto, não
comparecer a exame, salvo o caso de enfermidade comprovada,
desde logo, por um dos ri-ledices da escola.

Em 'qualquer dos casos expressos nos ns. 3° e 4°, poderá o dire-
ctor, uma vez justificada a ausencia, permittir que o alumno faça
parte da ultima turma de examinandos.

Art. 44. O guarda-mariaha atuamo só terá trancamento de
matricula e consequorte demissão, quando reprovado em todas
as cadeiras ou Ires vezes na mesma cadeira.

Art. 45. Nenhum alumno, salvo o disposto nos artigos 39, § 10,
e 42, poderá prestar exame de meterias de outro anno que não o
da sua matricula.

CAPITULO VI

DOS EXAMES DE MACHINISTAS DA MARINHA MERCANTE E DAS RESPE-
CTIVAS CARTAS

Art. 46. Todo o eR.ndidato á carta de machinista da 48' classe
da marinha mercante deverá requerer exame ao director, In-
struindo a sua petição com documentos que, além da identidade
de pessoa, provem

1°, que é maior de 21 annos
• 29 , que tem approvação, no Lyceu de Artes e Offleios ou em
.ouros inadtntos congeneres, em:

—portuguez (ler e escrever correntemente)
—ai th metiea pratica
—,geemetria pratica;
3s , tias) é mesure() inecanico e ha servido, como foguista ou

pratieante, um anno, pelo menos, em navio a vapor.
Paragrapho unico. Si o candidato tiver o curso de machinas

da escola naval ou da escola do Pará, deverá apenas provar que
lia servido como praticante, em navio a vapor, por espaço de
tempo não inferior a seis meus.

Art. 47. Todo o machinista que pretender ascender de classe
deverá, além de satisfazer a condição ref weate á identidade de
pessoa, provar que ha servido ein navio a vapor e na classe em
que se achar por tempo não menor de dons annos.

Paragrapho unico. Os machinistas que tiverem o curso da
escola, assim naval, como do Pará, ascenderão de classe inde-
pendentemente do crime, desde que provem haver servido em

•navio a vapor por mais de dous armes em cada classe.
Art. 48. Os exames constarão de duas provas, sendo uma

escripta e outra oral, e versarão Sobre o ponto tirado á sorte na
occasião e attinente ás meterias incluidas no programma que,
tendo em vista o desenvolvimento do ensino no curso de ma-
chinas, a congregação organizará, biennalmente, para a obtenção
das cartas correspondentes ás diferentes classes de machinistas,
a saber : 4°, 3e 2s e 1 •• ciasses.

Art. 49. A comrnissão examinadora será nomeada pelo
director e composta de tres membros escolhidos dentre os lentes,
substitutos e professores das secções 2° e 4° do curso de marinha
e da secção 23 do curso de machinas.

Art. 50. Os exames se realizsrão no 15 , dia util de cada mez
do armo lectivo e do modo a não ernbara-çar as aulas.

Art. 51. Fintes os exames, que serão feitos de accorda com o
preceito que se contém no art. 34, paragrapho unico, procelere
se-ha ao julgamento e do resultado se lavrará termo, observados
os dispositivos dos ara. 35 e 36.

Art. 5. Nenhum candidato poderá prestar exame sem
haver pago, em estampilhas da União, a taxa de 25$, pela
portaria que o mandar submetter a semelhante prova.

Art. 53. Aos candidatos approvados serão passadas cartas,
segundo o modelo que estiver adoptado. ' Taes cartas serão
assignadas pele director da Escola Naval o registradas nas
esteções competentes, depois de pagos os respectivos emolu-
mentos.

Paragrapho unico. As cartas dos machinistas approvados pela
Escola do Pará serão assegnadas polo disactor da mesma
escola.

Art. 34. Nos Estados. salvo o do Para, ondeha uma escola
de maciainistas, os candidatos só poderão ser examinado:
para a 4a filasse, por uma counnis,ão de profissionaes, de pre-
ferencia pertencentes á, marinha de guerra, nomeada e presidida
pelo capite° do porto.

Paragrapho unico. Taes exames serão feitos de aecordo com
os dispositivos dos arts. 48 e 50.

Art. 55. Os requerimentos para esses exames serão endere-
roçados ao capitão do porto, observados os preceitos do
'art. 46.

Paragrapho unico. O candidato, antes de ser submettido a
exame, deverá pagar a taxa estatuida no art. 52.

Art. 56. O resultado dos exames será remettido, por certidão,
á Secretaria da Marinha, para que possa o candidato obter a
devida carta. Esta, além da assignatura do Ministro, terá a do
capitão do porto, e pagará, antes de ser registrada, os respecti-
vos emolumentos.

Art. 57. Todo o candidato que for inhabilitade, só poderá
prestar novo exame seis mezes depois da sua inhabilitação,
mediante novo pagamento da taxa estatuida no art. 52.

Art. 58. Os machinistas estrangeiros, que fanarem e escre-
verei...1 correntemente o portuguez, poderão revalidar as cartas
que tiverem, desde que cilas sejam authenticadas pelo respectivo
consulado, sujeitando-se a exame, segundo o programma atti-
nente á sua classe.

CAPITULO VII

DOS EXAMES DE PILOTOS E DA RESPECTIVA CARTA

Art. 59. Todo °candidato á carta de piloto deverá requerer
exame ao director, &anexando á petição, além de uma derrota
completa, contendo desenvolvidamente todos os calculeis indis-
pensaveis á navegação por altura, documentos comprobatorios:

1°, da identidade de pessoa;
2°, de que é maior de 21 annos ;
3°, de que está approvado, pelo Lyceu de Artes e Orneies, Es-

cola Livre de Pilotagem ou outros institutos congeneres, em
— portuguez (ler e escrever correntemente)
— geographia physica ;
— arithmetica pratica;
— geometria pratica;
— trigonometria rectilinea.

' Paragrapho nnico. A alludida derrota só será válida si esti-
ver rubricada pelo capitão do navio ou piloto com quem o can-
didato houver embarcado e não for decorrido o prazo maior de
dous annos entre a data da sua confecção e a do requerimanto

Art. 60. Os exames constarão de prova escripta e oral e ver-
serão sobre ponto tirado á sorte na ()ocasião e referente ás
matarias incluidas no programma que, tendo por escôpo ji o
ensino profissionil ministrado aos guardas-marinha, já a neces-
sidade do estudo do codigo conimercial maritimo, a congregação
organizará, biennalmente, para obtenção da carta de piloto.

Art. 61. A cor-missão exsminadora será nomeada pelo di-
rector e composta de tres membros escolhidos da entre os lentes
e substitutos da I° secção.

O professor de nomenclatura e apparelho dos navios poderá
fazer parte da mesma commissão.

Art. 62. Os exames terão logar no primeiro dia util de cada
mez do anno lectivo e de modo a não prejudicar as aulas.

Art. 63. Findos os exames, que serão feitos de aecordo com o
preceito que se contém no art. 31, para,grapho mico, proceder.
ao-lia ao julgamento e do resultado se lavrará termo, obser-
vados os dispositivos dos arts. 35 e 36.

Art. 64. Nenhum candidato poderá prestar exame sem haver
pago, em estampilhas da União, a taxa de 25$ pela portaria que
o mandar subrnetter a semelhante prova.

Art. 05. Aos candidatos appro vados serão passadas cartas,
segundo o modelo que estiver adoptado

Taes cartas serão assignad IS pelo director da escola o regis-
tradas nas estações competentes, depois de pagos os devidos
emolumentos.

Paragrapho unico. As eart is dos pilotos approvados pela Es-
cola Nauticaedo Pará. ou Escola Livra de Pilotagem serão assi-
gnadas pelos respectivos directores.

Art. 66. Todo o candidato que for inhabilit elo só podará
prestar novo exame seis mezes depois da sua inhabilitação, me-
diante novo pagamento da taxa estatuida no art. 64.

Art. 67. Os pilotos estrangeiros, que faltarem e escreverem
correntemente o portuguez, poderão revalidar as cartas que
tiverem, desde que ellas sejam authenticadas Pelo respectivq
consuledo, sujeitando-se a exame, segundo o programma esta-
belecido.

CAPITULO VIII

DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 68. A c7assificação dos aspirantes e guardas-marinha
alumnos será feita por médias e graos,de anno para armo, tendo-
se em vista

1 0, as médias e os g,ráos de approvação obtidos não só no ul-
timo anno que elles tiverem cursa lo, como Umbela nos ante-
riores
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2', os gritos attinentes ao aproveitamento durante a viagem
de instrucção, assim expressos

Aproveitamento excellento - 10
o bom	 - 6
» regular	 - 4
a	 nenhum - O

3°, os grãos concernentes ao comportamento, segundo o modo
ora indicado

Conducta exemplar
• boa
• regular
• má

Art. 79. A divisão do corpo de aspirantes e guardas-marinha
alumnos será faita de conformidado com o disposto no regimento
interno.

Art. 83. Os aspirantes approvados cm todas as matarias do
30 anno, se, p2lo menos, tiverem duas viagens de instrueção,
serão promovidos a guardas-marinha alumnos.

Art. 81. Os guardas-marinha aluamos approvados em todas
as inaterias do 40 armo serão confirmados neste posto e, como
toes, sujeitos á jurisdicção do Quartel-Genoral.

Art. 82. Será computado como da sarviço militar, para Cibo
os effeitos legam, o tempo que os aspirantes o guardas-marinha
alumnos estudarem com aproveitamento.

CAPITULO X

a I •° Os grãos riferentes ao comportamento e á viagem serão
dados pelo director, tendo em consideração, quanto a estes, as
informações prestadas pelo commandante do navio-escola.

si 2.° Em caso de igualdade de somma do gráos, prevalecerá
a antiguidade.

Art. 69. Cinco dias depois de terminados os exames do 31 e
4' annos do curso de marinha, o director, observados os pre-
ceitos do artigo anterior, enviará ao Ministro a classificação dos
alunonos, por ordena do merecimento, para a promoção do uns e
contirmaçao de outros.

Paragrapho unico. Si algum aspirante do 30 antro ou guarda-
marinha alumno deixar, por qualquer motivo, de prestar exame
em novembro, perderá o direito á classificação entre os que tive-
rem exame nessa época.

Art. 70. A classificação dos demais alumnos do curso de
marinha sorá feita, attentos os preceitos do art. 88, depois da
viagem de instrucção.

Art. 71. A claasiticaçiio dos alumnos machinistas far-se-ha
Oito dias antes da abgrtura das aulas, segundo as regras esta-
belacidas no art. 68, devendo, porém, os grãos de viigein sor
sim s ubias pelos referentes ao aproveitamento nas onicinas,
quer d rante o anno lectivo, quer durante as férias, da seguinte
ma torra:

Aprovaitamento exceltente, 10.
Aproveitamento bom, 6.
Aproveitamento regular, 4.
Aproveitamento nenhum, 0.
Paragrapho unico. Estes grãos serão dados pelo director,
. vi das informações que, pw intermedio do inspector do

Arsenal, forem prestadas pela Directoria das Oficinas de Ma-
ch roas.

Art. 72. Dentro de 10 dias após a terminação dos exames do
3° anno, o director, attento o dispositivo do arti go anterior,
enviará ao Ministro a classificação, por ordem de merecimento,
dos alumnos machinistas que obtiveram o titulo de praticantes,
titulo esto que deve ser passado pela Escola Naval, segundo o
modelo adoptado.

Art. 73. O Ministro escolherá os mais bom classificados para
o corpo de machinistas da armada, si o numero delias for supe-
rior ás exigencias do serviço.

Art. 74. As classificações serão publicadas em ordem do dia,
podendo o aluMno que se julgar prejudicado reclamar contra a
tesão dos seus direitos, com recurso para o Ministro da Ma-
rinha.

CAPITULO IX

Da CORPO DE ASPIRANTES A GUARDAS-UARINIIA ALUSINOS

Art. 75. O corpo de aspirantes e guardas-marinha alurnnos
é constituido por todos os alumnos do curso de marinha, sob o
comrnando do vice-director.

Paragrapho unico. Não fazem parte deste corpo os alumnos
mencionados no art. 38. § 1°-

Art. 76. Os aspirantes e guardas-marinha alurnnos ficarão
rio2 sujeitos ao Codigo Penal, no tocante aos crimes que praticarem,
m e ás penas estatublas no presente regulamento, quanto as tal-

_	 tas disciplinares que commetterem.
Paragrapho unico. Quando embarcados, serão applicaveis a

uns e outros as disposições não só do Codigo Penal, como tambem
ao Coligo Disciplinar.

Art. 77. Os aspirantes e guardas-marinha alumnos, além do
soido que lhes competir, terão direito:

Os primeiros ás rações estabelecidos nas tabelioa em vigor ;
Os segun•los á ração do po aão e á percepção das etapas e da

gratificação do embarque inherentes ao seu posto.
Par3graplao unico. Os aspirantes, quando embarcados, perce-

berão, a demais do soldo e ração do porão, a gratificação esta-
tuida na tabella n. 4, annexa ao decreto n. 389, de 13 de junho
de 1891.

Art. 78. O uniforme dos aspirantes e guardas-marinha alu-
mnos sera o adoptado no plano em vigor para os officiaes da
armada, menos no tocante ao distinctivo dos aspirautes,que con-
sistirá em uma estreita, de "02 de diametro, bordada a ouro, e
pregada no lado externo de cada manga da sobrecasaca e dol-
man azul, a 0,14 da costura superior.

DOS AI.U1INOs MACIIINIsTAS

Art. 83. Os alutnno3 machinistas, posto sejam externos e
paizanos, ficarão sujeitos á disciplina do estabelecimento em,
quanto natio se acarem.

Art. 84. Os alumnos machinistas, pertencentes ou não ao
pessoal artistica serão considerados addidos ás oficinas de
montagem, e perceberão coam aprendizes das clames abaixo
enumeradas a diaria que lhes competir

Os do 1°anno como aprendizes de 3' classe

Os do 20 anna como aprendizes de 2 1 classe;
Os do 3° o 40 annoa como aprendizes de l' classe.
Art. 85. Findas as aulas, os alurnnos machinistas recolher-

se-hão ás oficinas do arsenal e, oiti, sob a direcção technica do
pessoal que for para ess flua des;goado pelo director das oda-
ciosa respectivas, aprenderão um ou mais dos otIlcioado ferreiro,
serralheiro, limador, modelador, torneiro de metal, ou caldei-
reiro de ferro e cobro.

A con lucta e o aproveitamento dos alumnos serão attratadoa
mensalmente pelo director das otileinaa e corninuoiesslo ao di-
rector da escola por intermedto do inspector do Araeual.

Art. 86. Sera contado como serviço militar, para tolos os
°tronos lesmes, o tempo que os alutnnos machinistas eSttilareM
com aproveitamento. 	 •

Art. 87. Os alumnos michinistas. quanto em trabalhos nas
oficinas do arsenal, ficarão sujeitos ao regímen do mesmo Ar-
senal.

CAPITULO XI

DAS VIAGENS DE INSTRECÇKO

Art. 88. Findos 03 exam ks, os aspirantes e guardas-marinha
alumnos, que tiverem silo approvailos, deverão embarcar, an-
ntiaanente, no navio ao serviço ou á disposição da escola, anal
de seguirem viagem.

Parazrapho unico. Quando o navio não comportar todos ellea,
far-se-ha o embarque por turmas.

Art. 89. A duração da viagem dependerá já do numero das
turmas que tiverem de satisfazer a exigencia estabelecida no
artigo subsequente, já do espaço de tempo que mediar entre a
data da terminação dos exames e a da abertura das aulas.

Art. 90. A viagem de instrucção, salvo motivo do MOleStia
comprovada perante os met l icos da escola, é obrigatoria para
todos os aspirantes e guarias-marinha alumnos que obtive-
rem approvaça..o em todas as cadeiras dos respectivos annos.

Art. 91. Durante a viagem, os aspirantes o guardas-mari-
nha aluirmos terão aulas praticas de navegação, manobra,
signaes, sondagens, artilharia, torpedos, tiro ao alvo e machinas
a vapor, sob a direcção dos respectivos instructorea, cujo ser-
viço será regulado por instrucções do director da escola appro-
vadas pilo Ministro da Marinha.

Art. 92. Haverá, em cada viagem, tros instrnctores, sendo
um de navegação, signaes, manobra e observações meteorolo-
gicas e sondagens em grandes profundidades, outro do artilharia,
torpedos e tiro ao alvo e outro ainda de machinas a vapor.

§ 1. 0 Os dous primeiros instructores serão, sempre que for
possivel, officiaes da escola, nomeados polo Ministro, sob pro-
posta do director, e perceberão a gratificação addicional que lhes
for marcado polo Ministro.

2. 0 O terceiro instructor, cuja nomeação se fará de modo
identieo á dos dous primeiros e tombam porcebera a mesma
gratificado addicional, soá., sempre que não houver inconve-
nionte, • chefe de niaahina.s do navio ao sirviço da escola.

Art. 93. O commandanto do navio-escola, que é o director dom
estudos, perceberá, afóra os vencimentos que lhe competirem,
mais a gratificação de 200$ mensaes.

Art. 94. Terminada a viagem, o comrnandante e os instru
dores apresentarão relatorioa concernentes já ao aproveitan ,, :ato
e conducta de cada um dos aspirantes e guardas-marinaa
alumnos, já ao modo por que foram executadas as instrucçõcs
recebidas.



----n••••n••ffiffi~~11011..,,, MARIO OFFICIAL	 Maio — 1900
11.01.114.~1.1..

CAPITULO XI/

DAS PENAS I)05 ALUMNOS
•

• Art. 95. As penas a que estão sujeitos os aluamos, em
geral, são:

1°, reprehonsão particular
2°, reprehonsão em presença dos alumnos na 'aula ou oxer-

cicio
3°, retirada da aula ou exercido com ponto marcado
4s, impedimento na escola
5, reprehensão motivada em ordem do dia
6, prisão simples por um a oito. dias, em legar apropriado
7a , prisão rigorosa por dez dias, em legar apropriado
8s, exclusão da escola.
Art. 90. Qualquer membro do corpo docente, instructor ou

Inestre, tem.. competencia para impor aos alumnosapor faltas
commettidas durante a aula ou exereicio, as Penas constantes
dos ns. 1,2 o- 3 do artigo antecedente.

Paragrapho untar). Quem infligira pena de retirada da aula
ou exercido com ponto marcado devera, assim que findar a
numa aula ou exercício, dar parte ao vice-director, ou, na au-
'saneia, a quem suas vezes fizer, não só do seu acto como tombem
do motivo que o determinou, afim do que, por iotermedio de
lun ou outro, tenha o director conhecimento do que houver
occorride.

Art. 97. Todo o abanano que, escrevendo sabbatina, thema ou
qualquer outro exercido, recorrer a apontamentos seus ou
alheios ou Receitar auxilio estranho, verbal ou eseripto, relati-
vamente ao ponto arguido, além da nota—zero—no trabalho
plagiado, sor, attentas as circunastancias, passivel do alguma
das penas estatuirias no art. 93.

Art. 98. O vice-director poderá reprehender qualquer alumno
e ordenar a prisão, no caso de transgressões disciplinares, dando
opportunamente parte ao director, para que este determine o
tempo da mesma prisão.

Art. 99. Em acto flagrante de falta commettida contra. a or-
a disciplina ou a , moralidade,os officiaes do serviço na escola

Poderão advertir os transgressores ou prendel-os. assim no alo-
jamento, como em alguma das salas do estabolsmimento, á ordem
do director, si a falta for grave, dando partb por eseripto ao
vice-director do que houver °ocorrido.

Paragrapho unico. Si, porém, o correctivo empregado con-
sistir em simplos admoestação, bastará communicação verbal
para ulterior deliberação do alludido vice-director.

Art. 100. Tres prisões rigorosas em uma anuo sujeitam o
alumno ó. pena do exclusão.

Paragrapho unico. Independentemente destas prisões, a pena
do exclusão poderá sor imposta, quando, a juizo do Ministro, a
falta commettidasfor de tal monta que torne a presença do in-
fractor nociva á disciplina o á boa ordem do estabelecimento.

Art. 101. As penas do reprehensão motivada em ordem do dia,
impedimento na escola e prisão simples e rigorosa são da com-
petencia do director.

, A pena de exclusão, porém, é privativa do Ministro..
'§ 1.0 A prisão rigorosa não disp3nsa o alumno de comparecer

ás aulas e exercidos.
§ 2.° Todas as penas inflingidas aos alunanosserão registradas

em livro proprio.
g 3.° Ao alumio externo, que estiversr4umprindo a pena de

Prisão no estabelecimento, abonar-se-ha ração igual à dos as-
pirantes.

Art. 102. Todo o alumno que' estragar ou lançar ao mar
moveis, instrumentos, utensílios, ou, cm surram, qualqu'ar
objecto pertencente ao Estado, sobre ser obrigado a indemnizar
a Fazenda Nacional, incorrerá, segundo as circumstancias, em
alguma das penas conaminadas no presente capitulo. 	 • .

Art. 103. Aos sabbados, á tarde, o ajudante fará a leitura, de
todos osartigos deste, °ananim em formatura do corpo de aspi-
rantes o guardas-marinha alumnos.

Arta 107. As nomeações para os togares de -mestres serão
feitas por portaria, sob proposta do director.

Art. 108. Os lentes cathedraticos o substitutos, bem como os
professores são vitalicios desde a d ita da posso e exercício o não
poderão perder seus lagares sinão na fôrma das leis penaes e
das disposições deste regulamento.	 ,

Paragrapho unico. Os preparadores poderão ser dernittidos
nos casos seguintes:

1°, falta do cumprimento dos deveres a seu cargo ou. outra
circumstancia especial alloísads, polo cathedratico ou substituto,
e, após iuquerito, julgada provada pela congregação, que levará
o facto ao conhecimento do Governo, por antermedio do dire-
ctor ;

2°, faltas não justificadas por mais de 30 dias.
Art. 109. Os lentes cathedraticos, substitutos e professores

que deixarem de comparecer para oxoreerein as respectivas
funcçõss por espaço • do tres meus sem que justifiquem suas
faltas, serão passíveis das penas de suspensão o multa commiva-
das no Codigo Penal (art. 211, § 1°):

Art. 110. Si a alisanda exceder de seis mezes, reputar-se-ha
terem renunciado o magisterio e 03 seus legares serão julgados
vagos pelo Governo, ouvida a congregação.

Art. 111. O membro do coima docente ou quem quer que soja
pertencente ao pessoal do ensino .que,dentro de doas mezas,não
comparecer para tomar posse, sem "communicar ao director a
razão justificativa da demora, perderá o direito ao togar para
que foi nomeado, sendo-lho a pena imposta pelo Governo, depois
Co ouvida a congregação.

CAPITULO XIV

DAS HONRAS E PRECEDENCIAS

Art. 112. Aos lentes cathedra.ticos o substitutos conferira a
congregação, no acto da posso, o vaio do doutor em seiencias
mathematicas, physicas ou juridicas, conforme a secção a que
pertencerem.	 •

Art. 113. Os civis que fizerem parte do ma.gisterio terão a
graduação dos postos abaixo mencionados:

Os cathedraticos a de capitão de fragata, os substitutos e pro-
fessores a de capitão-tenente, os preparadores o mestres a do
P tenente. .

Paragrapho unico. Os lentes cathedraticos, os substitutos e
os profossores, que se jubilarem; terão as honras do posto Mune-
diatamonte superior.

Art. 114. Os membros civis do magisterio continuarão no
goso das graduações conferidas pelos regulamentos ante-
riores.

Art. 115. Os membros do magisterio que forem militares o
tiverem posto inferior ao dos civis de igual categoria, terão as
mesmas graduações concedidas a estes, o uns e outros usarão
os uniformes dos ofilciaos da armada com os característicos es-
tabelecidos no respectivo plano.

Art. 110. O uniforme militar á obrigatorio era todos os actos
escolares.

Paragrapho unico. Nos actos solemnes do posse do director,
vice-director e membros do magistorio, como nos do concurso,
será us ido o 2° uniforme.

Art. 117. Em todos os actos escolares, os lentes teem prece-
cadencia, aos substitutos e estes aos professores.

Art. 118. A precodencia será contada da data da posse, sendo
esta do mesmo dia da data da nomeação, e na igualdade da
posso e da nomeação observar-se-ha:

I°, entro dons militares precede a • maior graduação, e na
igualdade desta, a antiguidade da patente ou de praça, si as
patentes forem da mesma data ;

20, sendo entre um militar o um civil, precede o pri-
meiro;

3°, quando forem iguaes todas as eircurnstancias mencionadas,
precederá o que tiver idade maior, e, sondo ainda iguaes as
idades, decidirá a sorte.

CAPITULO . XV
CAPITULO XIII

DOS DEVERES DO CORPO DOCENTE E DEMAIS PESSOAL DE
ENSINODO CORPO DOCENTE E DEMAIS PESSOAL DE ENSINO

Art. 104. O corpo docente da Escola Naval compõe-se dos
lentes cathodraticos, substitutos e professores. Os lentes, substi-
tutos e professores, serão distribuidos em secções, conforme o
diaposto no art. 4°.
- Art. 105. As nomeações para os legares de lentes, substitutos

professores serão feitas por decreto, observadas as disposições
do capitulo XVIII. As de preparadores, mediante portaria do
Ministro.

Art. 100. Para os logaros vagos ou que vagarem só poderão
concorrer os officiaes da armada ou outras pessoas que tenham
o respectivo curso da Escola Naval.

g 1.° , Para a 1° secção só poderão concorrer os ofliciaes da ar-
'miada

§ 2.° Os legares de preparador seriar) exercidos por officiaes da
armada.

Art. 119. Os lentes serão obrigados á rogencia de Suas cadei-
ras, cumprindo-lhos:

1° comparecer ás aulas e dar jições nos dias e horas marcados
no liorario;

2°, exercer a fiscalização immediata das aulas e do procedi-
mento que dentro delias tiverem os aluamos, impondo a estes
as penas marcadas no art. 96;

3', interrogar ou chamar á lição os alumnos, quando jul-
garem conveniente, afim do ajuizarem do sou aproveita-
mento

40, marcar, com 24 horas de antecodencia, as sabbatinas, h a-
bilitando o alume a este genero do prova para os exames, e
fornecer á directoria, por intermedio do vice-director, mensal-
mente, as informaçõ ai precisas sobra o aproveitamento dos
alumnos, a partir de um mas depois da abertura das
aulas.
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• 50 dar aos substitutos as instrucções que eles devem observar
no desempenho de suas funcçõss ;

6), requisitar do director, por intermedio do vice-director,
todos os objectos neeessarios ao ensino da sua cadoira

70, apresentar á congregação, em época propria, o programms
do ensino de sua cadeira ; 	 •

8°, satisfazer as exigencias do director, estabelecidas neste
regulamento, a bem do ,'serviço do ensino e dos exames dos
alumnos e dos pilotos e machinistas mercantes, nas épocas ordi-
narias e oxtraordinarias, afim de que não sofrra o serviço nos
casos não provistos por este regulamento

91 , comparecer ás reuniões da • congregação, quando for con-
vidado pelo director, e satisfazer as incuinbencias que lhe são
proprias ;

10, comparecer aos exames nos dias e horas marcados, de
accordo com as exigenclas da congregação, ou do director, nos
casos extraordinarios, servindo onde lhes corlapetir ;

11, comparecer ' aos actos para provimento dos legaras do
concurso, não só para o magisterio como tambein para as provas
dos officiaes que se propuzerem a entrar para o corpo de enge-
nheiros navaes

12, dirigir os trabalhos praticas relativos á sua cadeira, bom
como as excursões sciontificas dos alumnos

13, conferir as aporovações que merecer'ern os alumnos, os
pilotos e machinistas da marinha mercante examinados, e tam-
isem as notas que merecerem os concurrentes, classificando por
ordem do merecimento relativo os que devem sor incluidos
proposta do Governo.

Art. 120, Na ordem de sua antiguidade, é dever dos sub-
Stitutos

P, substituir os lentes em suas faltas ou impe limentos e
mutuamente substituirem se em suas secções, continuando a
exercer as psoprias funcções

20 , observar restriokamente as instrucções dadas pelos lentes
b, quem auxiliarem

3), satisfazer as obrigações proscriptas pira os lentos, de con-
formidade com os as. 1, 2, 3, 4, 8, 9 o 10 do art. 119 e requisitar
do director, por intermodio do vice-director, o que for necessario
para o funccionamento de suas aulas

4°, auxiliar os lentes nos trabalhos de laboratorio ou observa.
tarjo o nas excursões scientificae dos alumnos, ou dirigil-os, si
corem para isto designados. -

Art. 121. E' dever dos professores dos dous cursos satisfazer
as obrigações prescriptas para os lentes as. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8,
10, 12 e 13 do art. 119.

Art. 122. Aos preparadores, que 'servirão nos dons cursos,
cabe:

1°, comparecer diariamente antes das horas das aulas, afim do
dispor, segundo as determinações dos lentes cathedraticos e
substituto, tudo quaièto for nocessario para as demonstrações,
trabalhos o exercicios pratices ;

2°, demorar-se no gabinete, laboratorio, o tempo preciso para-
o cabal desempenho das funcções a seu cargo ;

3°, assistir as aulas theoricas e praticas, realizando a.s demons-
trações experimentaes determinadas pelo cathettratico ou sub-
stituto

4°, dispor quanto lhe for detsrminado para as investigações do
eathedratico ou substituto e executar os trabalhos praticas que
lhes forem designados, mesmo no periodo.das férias ;

50, exercitar os aluamos no manejo dos apparelhos e instru-
mentos, guiai-os nos trabalhos pratieos, segundo as instrucções
do cathedratico ou substituto, e fiscalizar quaesquer outros que
eles tenham de executar, por ordem dos lentos, no respectivo
gabinete ou laboratorio ;

60, zelar pelo asseio do gabinete, laboratorio, que fica a seu
cargo, bom como pela conservação dos instrumentos e appare-
lhos, sendo obrigados a substituir os que se inutilizarem por
negligercia ou erro do officio.

Art. 123. Os preparadores organizarão em livro especial, ru-
bricado pelo director, uma relação de todos os objectos perten-
centes ao gabinete, laboroaorio e registrarão em outro livro,
tambem rubricado pelo director, os pedidos, declarando a data
da requisição, da entrada o da descarga.

Art. 124. Os preparadores farão a relação dos objectos que se
inutilizarem e a submetterão ao director, por intermedio do
Tico-director, afim do que aquelle ordene a respectiva des-
carga.

Art. 125. Aos mestres incumbo:
Observar os programmas approvados, as instrucções o ordens

do director durante os trabalhos com os alumnos, fiscalizando o
procedimento dos mesmos e informando mensalmente sobre o
aproveitamento dos alumnos da mesma fôrma que os lentes.
•Art. 126. Nos casos de falta de comparecimento por mais do

troe dias dos membros do corpo docente aos respectivos ensinos,
será observado o disposto nos paragraphos seguintes: -

§ 1. 0 No curso de machinas:
a) os professores de mathematica mutuamente se substituirão

em suas faltas e impedimentos;

b) os professores de linguas, do mesmo modo que aqueles
c) o substituto do mecanica racional e applicada e o bate de

Maehlnas mutuamente se substituirão, ou então serão substitui-
dos por um substituto da respectiva secção do curso do marinha,
nos termos do § 2° (a) deste artigo

• d) o de physici, chimica e electricidade será substituido por
outro substituto da respectiva secção do curso de marinha ;

c) os professores de desenho mutuamente se substituirão

I') o professor do geographia será substituido por outro pro-
fessor do mesmo curso do machinas designado pelo dinctor e que
possa substitui[-O.

§ 2.'3 No curso de marinha
a) os lentes serão substituidos pelos substitutos, nos termos

do art. 120, n. 1, mas, quando não haja substituto da secção
ou este esteja impedido, será convidado de preferencia um outro
cathedratico da mesma secção, uip professor ou, por ultimo, um
orneiel da armada ; •

b) os professores de nomenclatura, aparelho e manobras de
peso, de technologia rnaritima em francez e inglez, serão sub-
stituídos por uni °tildai da armadk proposto pelo director o
nomeada pelo Ministro da Marinha ; 	 •

c) os professores do desenho serão substituidos por um outro
professor de desenho, designado pelo director

CAPITULO XVI

DOS VENCIMENTOS, TEMPO DE SERVIÇO, FALTAS E LICENÇA

Art. 127. Os vencimentos do pessoal docente' e mais funccio-
narlos da escola são regulados pela tabella annexa a este regu-
lamento.

Art. 128. Nenhum vencimento será pago pela verba—Escola
Naval—a qualquer membro do magisterio; quando empregado
em conunissão que o afaste do ensino escolar, salvo o ordenado,
quando em serviço publico de qualquer natureza.

, Art. 129. Os vencimentos são independentes do soldo e etapas
da patente offectiva a que tem direito os membros do magisterio
que pertencerem ao Corpo da Armsda.

'Art. 130. A percepção das gratificações marcadas na tabolla
só terá togar pelo serviço do magisterio e durante as ferias.

Paragrapho unico. Fora do exercido, os membros do maio-is-
torio só perceberão integralmente os seus vencimentos Ma se-
guintes casos:

1", de impedimento por serviço publico e obrigattrio por lei ;
2°, de duas faltas por inez, a juizo do director. -
Art. 131. O lento eathedratico, substituto ou professor que,

além do desempenho do seu cargo, reger intorin monte uma ca-
•doira ou aula em virtude do impedimento ou falta do respectivo
cathedratico, terá direito a um accresehno igual á gratificação
da cadeira do substituido.

Paragrapho unico. Si o substituirenão estiver no ,goso do
ordenado ou apenas receber parto dele, caberá ao funccio-
nario que o substituir, além da respectiva gratificação, o orde-
nado integral ou a parte que o substituido deixar do perceber.

Art. 132. O lento cathedratico, substituto ou professor, que
reger cadeira ou aula vaga, perceberá o respectivo vencimento
Integral'.

Para.grapho unico. Si o substituto accumular ao exercicio de
funcçõos proprias o da rogencia de cadoira, ou as da outro substi-
tuto ou professor, perceberá, além do Sell vencimento integral
de substituto, o que lho competir pela mesma rogencia.
s Art. 133. 03 lentes cathedraticos o substitutos e os profes-
sores que se tornarem invalidas o contarem mais de 10 anuas
do serviço, terão direito á jubilação nos seguintes termos:

§ 1. 0 Os que contarem 25 annos de serviço efftsctivo no ma-
gisterio ou 30 de serviços geraes terão direito á jubilação com
o ordenado por inteiro.

§ 2, 0 Os que contarem 30 anuas do exercicio effectivo ou 30
de serviços geraes terão direito á jubilação com todos os ven-
cimentos.

§ 3.° As gratificações concedidas por antiguidade e serviços
prestados na turma do art. 129, acompanharão .os vencimentos
do j ubi lado . 	 -

§ 4. 0 Si para o calculo da jubilação concorrerem serviços do
magisterio o serviços geraes, far-se-ha o computo pala fótssa
estabelecido, no § 1 0 do artigo unte° do decreto legislativo n. 230,
do 7 do dezembro de 1891.

Art. 134. 03 lentes cathedraticos, substitutos e professores que
se jubilarem com menos do 25 annos de exorcicio terão direito
ao ordenado proporcional ao tempo de serviço.

Art. 135. Os lentes cathedraticos, substitutos, professores e
preparadores não perceberão as gratificações, sem o exercido
dos respectivos legares, salvo os casos do art. 130 e as gratifi-
cações obtidas por antiguidade.

d) os preparadores do physica o chimica mutuamente se sub-
stituirão.



10/30 Quinta-tetra	 DIÁRIO OFFICIAL	 Maio - 1900

Art. 136. Os lentes cathedraticos, substitutos e professores
contarão corno tempo de serviço effectwo no magisterio, para
os effeitos de accrescimo de vencimento ou jubilação:

1 0, o tempo de serviço publico em commissões scientificas
2^, o numero de faltas por motivo de molestia não excedente

de 20 por anuo, ou 60 por triennio ;
3^ todo tempo de suspensa- á judicial, quando for o lente sub-

stitUto ou professor julgado innocente
40 , serviço gratuito e obrigatorio por lei
5", serviço de guerra ;
e-, o de exercido de membro da representação da União ou

de qualquer Estado, agente diplornatico extraordinario, e de
ministro de Estado, presidente ou vice-presidente da União,
gevernielor ou vice-governador de Estado ou de cargos de
magistratura, serviços ou commissões militares, quando não
contados para outros effeitos ;

70, tempo de serviço de preparador o de magisterio publico.
Art. 137. Os lentes, substitutos e professores que pertence-

rem ao quadro ac:iivo da Armada serão transferidos para o
quadro extraordinario, conservando a patente, sendo promo-
vidos somente por antiguidade.

Art. 138. As licenças de 15 dias a um anno serão concedidas
aos membros do magisterio e demais pessoal do ensino por por-
teria do Ministro, em caso de molestia provada ou por outro
qualquer motivo justo e attendivel, mediante requerimento
convenientemente informado pelo director da Escola, e as de
menos de 15 dias por esta autoridade.

§ l. 6 A licença concedida por motivo de molestia dá direito á
percepção de ordenado até seis mezes e de metade por mais de
seis mezes até um anno, e por outro qualquetr motivo, dará
togar ao desconto da quarta parte do ordenado até tres meies,
da metade por mais de tres até seis, das ti es quartas
p enes por mais de sois até nove, e de todo o ordenado dahi por
dente.

e 2.° A licença em caso algum dará direito á gratificação do
eeercicio do (salgo, não se podendo, param, fazer desconto algum
dos accreschnos de vencimentos obtidos por antiguidade.

Art. 139. O tempo de prorogação de uma licença, concedida
unia ou mais vezes dentro de um armo, serà contado do dia em
que terminou a primeira, afim do ser feito o desconto de que
trata o § 1° do artigo anterior.

Art. 140. Esgotado o tempo maxila() dentro do qual poderão
ser concedidas as licenças com vencimento, a nenhum funcio-
na rio será permittida nova licença com ordenado ou parte deite,
sere que haja decorrido o prazo de um armo contado da data em
que houver expirado o ultimo.

Paragrapho unico. O membro do mag,isterio poderá gosar
oade lhe aprouver a licença que lhe for concedida; esta, porém,
ficará sem effeito, si deita não se aproveitar dentro de um mez
contado da data da concessão.

Art. 141. Não poderá obter licença alguma o membro do ma-
gisterio que não tiver entrado em exercido do togar em que
haja sido provido.

Art. 142. Quando a licença, por motivo de molestia, prolon-
gar-se além de dous annos, o licenciado,r depois de inspeccionado
pela junta medica da armada e julgado invalido, será jubilado
na forma, do art. 133 se tiver mais de 10 annos de serviço de'
magisterio, nos termos do art. 134 e, no caso contrario perderá
o legar.

Art. 143. O membro do magisterio licenciado poderá renun-
ciar o resto do tempo de licença que tiver obtido, uma vez guri
entrar immediatamente no exercido do seu cargo ; mas, si não
ti ver feito a renuncia antes de começarem as férias, só depois
de terminada a licença poderá apresentar-se.

Art. 144. Os lentes catliedraticos, substitutos, professa.es e
secretario que houverem bem cumprido suas funcções, terão
periodicamente direito, mediante informação 'do director, a um,
acerescimo de vencimento, nos seguintes termos:

Os guie contarem de serviço effectivo 10 annos, 5 04; 15 armes.
10 0 /0; 20 asnos, 20 0/., ; 25 anuas, 33 0 /0 ; 30 annos, 40 0/0 ; 35
armes, 50 0/„ ; 40 annos, 60 °10.

A porcentagem acima mareada será calculada sobre os venci-
mentos da tabella vigente.

Art. 145. Durante o tempo feriado o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funccionarios que estiverem no goso
de licença,, perceberão integralmente seus vencimentos, sem
embargo de quaesquer impedimentos occasionaes que °mor-
r .irem no anno lectivo.

Art. 146. O tempo de serviço prestado interinamente no ma-
gisterio, em estabelecimento official de instrucção, será levado
em conta para a jubilação e para o accreselmo de vencimento de
que trata o art. 144 assim como o tempo de serviço militar,
quando não computados para outros effeitos.

Art. 147. Conta-se para a jubilação e pelo dobro todo o tempo
em que qualquer membro do corpo docente for empregado em
operações activas de guerra, si não for computado para outros
effeitos.

Art. 148. Haverá um livro de ponto em que se lançarão as
faltas de comparecimento dos membros do magisterio ás aulas,
ou qualquer acto de serviço da Escola.

Incorre em falta, como si não tivesse vindo á aula, o membro
do magisterio que comparecer 15 minutos depois da hora mar-
eada.

Art. 149. As faltas commettidas em uin mez, só poderão ser
justificadas perante o director, até o dia 5 do mez seguinte.

Art. 150. A folha de pagamento do corpo docente, que se re-
metter á competente repartição fiscal, mencionará as faltas para
se fazerem os devidos descontos ; si estas forem justificadas o
desconto será feito nas gratificações, si não forem justificadas
serão descontados todos os vencimentos.

Art. 151. As faltas dos lentes ás sessões de congregação ou
a quaesquer actos e funeções a que forem obrigados pelos
regulamentos serão contadas corno as que deram nas aulas.

§ 1. 0 Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e de Congre-
gação, a abstenção de uru destes serviços importará urna falta.

§ 2.° O trabalho da congregação prefere a qualquer outro.
Art. 152. Incorre em falta o docente que, sem justificação

apreciada pelo director, se retirar da sessão da congregação
antes de terminados os trabalhos.

CAPITULO XVII

DA CONGREGAÇIO

Art. 153. A congregação compor-se-ha:
1°, do director, como presidente;
2°, do vice-director, como vice-presidente;
30 , do secretario da escola, como secretario;
4°, dos lentes cathedratieos e substitutos em exercido de

cathedraticos.
Art. 154. São:attribuições da congregação:
§ 1. 0 Organizar os pontos para o concurso a que tiverem de

sujeitar-se os officiaes da armada que se propuzerem a entrar
para o corpo de engenheiros navaes.

§ 2.° Organizar programmas circumstanciados para os con-
cursos, bem assim o progranuna e horario para o ensino theo-
rico e pratico dos alurnnos, descriminando para os exames as
meterias relativas a cada uma das aulas.

§ 3. 0 Eleger no fim do anuo lectivo as commissões examina-
doras dos alumnos.

§ 4.° Eleger commissões para os exames de trabalhos e obras
relativos aa ensino e com applicação i Marinha de Guerra.

§ 5.° Designar os compendies a adoptar para o uso dos alumies
nas diversas meterias, e propor ao Governo a impressão dos que
forem acceitos, quando apresentados pelos docentes da Escola,
officiaes do Corpo da Armada, ou mesmo pessoas estranhas.

§ 6.° Propor ao Governo quaesquer medidas utels ao ensino, e
tambem o que foriornisso neste regulamento ou não previsto no
codigo de ensino.

§ 7.° Designar, de dons em doias ermos, os substitutos auxi-
liares das diversas cadeiras, de modo que em cada secção os sub-
stitutos se alternem.

§ 8.0 Eleger todas as com missões que forem reclamadas pelas
exigencias do ensino e necessidades dos concursos.

§ 9.° Informar ao Governo sobre a conveniencia e vantagens
da troca de cadeiras e aulas entre lentes e professores effectivos
da mesma secção, sempre que fôr isto reclamado pelas necessi-
dades do ensino.

§ 10. Propor ao Ministro, no caso de vaga, as pessoas que por.
sua moralidade e aptidão scientifica estejam em condições de
exercer o magisterio interinamente.

§ 11. Exercer inspecção scientifica, por si ou por intermedi
de commissões, sobre os methodos de ensino; exercer, conjure
etamente com o director, a precisa vigilancia para que os pro-
grammas das lições não sejam modificados,

§ 12. Organizar todos os regulamentos especiaes na parte
docente e quaesquer programmas que forem necessarios para
boa intelligencia deste regulamento.

Art. 155. As deliberações da congregação serão tomadas por
maioria dos membros presentes e em votação nominal ou symbo-
lica, salvo quando tratar-se de questões de interesse pessoal,
caso em que se votará por escrutínio secreto e não haverá voto
de qualidade, prevalecendo a opinião mais favoravel.

Art. 156. As deliberações da congre gação, quando contrarias
á opinião do director, não obrigam a execuçãci delias, sinão por
decisão do Ministro da Marinha, para quem o director, em casos
taes, recorrerá sempre.

Art. 157. A congregação não poderá funceionar, sem que se
reuna mais de metade do numero total de seus membros, regu-
lando-se pelo regimento interno respectivo (annexo re. 1).

Art. 158. A congregação corresponder-se-ha com o Governo
por intermedio do director.

Art. 159. O director, como presidente, além do voto nas de-
liberações, tem o de desempate.
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•0 viae-director, qualquer que seja a sua patente, é sempre o
vice-prusidente da copgregação, e, nesta qualidade, tem voto
nas suas deliberações.

CAPITULO XVIII
•s

DO PROVIMENTO DOS LOOARES DE LENTE CATHEDRATICO, SUBSTITUTO,
PROFESSORES

Art. 160. O logar de lente cathedratico será. provido por
excesso do substituto mais antigo da secção em que se der a
vaga.

Paragrapho unico. Os substitutos, cujas nomeações foram
anteriores á cresça° ciciá secções ora existentes, terão preferen-
cia á quaesquer outros, quando a vaga ou vagas se derem na
antiga secção de mathematicas a que pertenciam.

Art. 161. Os logares de substitutos e professores serão pro-
vidos mediante concurso, o qual será regulado pelos dispositivos
que se conteera no annexo n. 2.

TITULO II

Da administração

CAPITULO XIX

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 162. O pessoal administrativo se comporá de:
1 director, offlcial general da armada
I. vice-director, capitão de mar e guerra ou de fragata, que

sorá o commandante do corpo de aspirantes e guardas-marinha
alumnos ;

I ornejai superior para o curso de machinas ;
1 ornejai superior com attribuições de immediato de navio
1 ajudante de ordens do director, primeiro-tenente
1 ajudante do corpo de aluamos, enleia' subalterno
4 olficiaes subalternos;
3 medicos

commissario
1 secretario, (Aliciai da armada ;
1 sub-secretario ;
1 1° ()tildai da secretaria, servindo de bibliothecario
1 2' official da secretaria, servindo de archivista
2 amanuenses ;
1 porteiro
1 ajudante do porteiro.
Haverá mais o seguío.e pessoal
4 continuos
1 continuo conservader para o curso de machinas
1 mestre
1 fiel;
2 enfermeiros
1 escrevente ;
2 carpinteiros ;
1 serralheiro ;
2 fieis de artilharia
1 fiel de torpedos
1 guardião
1 armeiro
3 machinistas
6 foguistas ;
3 patrões ;
4 serventes para os gabinetes e laboratorios e curso de ma-

chinas ;
1 roupeiro
1 ajudante
1 dsspenseiro

-si 8 serventes de cópa ;1.1>!11 copeiros
1 cezinheiro

- 3 ajudantes de cozinha ;
1 servente enfermeiro
3 cometas

35 marinheiros contractados;
1 guarda do batalhão de infantaria de marinha ;
1 servente para", limpezas especiaes.

CAPITULO XX.

DO DIRECTOR

Art.I63.0 director é a primeira autoridade do estabelecimento.
Exerce superior inspecção sobre a execução do programma, dos
cursos, dos exames e do ensino em geral ; regula e determina,
de conformidade com o presente regulamento e ordens do Go-
verno, tudo que pertencer á mesma escola e não for especial-
mente encarregado á congregação-

Art. 164. Em seus impedimentos será substituido pelo vice-
director.

Art. 165. O director, como chefe do estabelecimento, O tatn-
bem chefe do corpo de aspirarres e guardas-marinha alumnos e
unico responsavel pelas medidas que mandar esecutar. O ac-
cordo com o voto da congregação, que lhe é licito adoptar ou
não, de nenhuma sorte isenta• de responsabilidade da parte
disciplinar e administrativa do estabelecimento.

Art. 166. O director é o unico orgão &field que se commu-
nica directamente com o Ministro da Marinha, e sempre que
fizer subir á presença do Governo as propostas da congregaçãO,
dará sobre el las sua opinião.

Art. 167. O director da escola só recebe ordens do Ministro
da Marinha; no ex >releio de suas funcções se communica dire-
ctamente com o vice-director no que for concernente ao serviço
militar do estabelecimento.

Art. 168. Além das distribuições que lhe são conferidas por
este regulamento, incumbe-lhe:

1° corresponder-se directamente em objecto de serviço com
qualquer autsridade civil ou militar, exceptuando os Ministros
e governadoses de Estado;

2°, nomear de entre os empregados da administração, na
falta ou impedimento de qualquer delles, quem os substitua in-
terinamente, communicando ao Ministro da Marinha, si o pro-
vimento do emprego não for de sua competencia ;

3°, indicar o detalhe do serviço militar geral, ordinario e
extraordinario dos ofilciaes e praças e dos demais empregados
sob suas ordens;

4°, fiscalisar a despeza do estabelecimento;
50, determinar e regularizar o serviço da secretaria e bi-

bliotheca;
6°, autorizar, dentro dos limites das respectivas verbas, a

assignatora de revistas e a acquisição de livros, utensilios e
tudo mais qoe for exigido pelas necessidades do ensino e do
serviço;

7°, irosor correceional e administrativamente as seguintes
penas:

reprshe -ao simples o suspensão até 15 dias, por negligencia
ou falta de cumprimento de deveres, aos empregados sob suas
ordens;

suspendes por 8 a 30 das os empregados sob suas ordens por
desobedienc'a e instioasdinação, ou por falta contra a moralidade
e disciplina, co a recurso para o Ministro da Marinha;

provider Ciar na fórma do codigo do ensino superior em rela-
ção aos deccs ‘es que se aft.starem dos seus devers.

80, assigna 4' os titulos de praticantes macliinistas a que fi-
zerem jus os alumnos que concluirem o curso de macbinas;

9,, apresentar annualmente ao Governo, até 31 de março,
um relatorio do estado do estabelecimento sob o ponto de vista
do ensino, da administração e da disciplina, compreliendendo a
conta dos trabalhos do armo findo, o orçamento das despeza.s
para o anno futuro e a proposta dos melhoramentos, modifica-
ções ou reformas que, por si, na parte relativa á administração,
e de combinação com a congregação, no que disser respeito ao
ensino, julgar conveniente;

10, convocar, presidir, adiar, prorogar e suspender as sessões
da congregaSão, quando julgar conveniente ; devendo, no caso
de suspensao, immediatamente communicar ao Ministro ;

11, marcar a hora das sessões da congregação, de Modo que
não seja prejudicado o serviço lectivo ;

12, assignar com os membros presentes da rderida con-
gregação as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos
membros ausentes, ainda que tenham dado aula no mesmo dia ;

13, presidir a todas as commissões julgadoras dos concursos
que tiverem logar na escola e dar sobre cada uma delias e dos
respectivos concorrentes as informações que possam interessar
ao Governo ;

14, assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço
lectivo:

15, designar as turmas de examinandos e estabelecer a ordem
a seguir nos exames

16, completar as commissões examinadoras, quando haja im-
pedimento de algum ou alguns dos seus membros ;

17, dar baixa aos aspirantes, que, por efTeito dos dispositivos
do presente regulamento, tenham de ser eliminados da ma-
tricula;

IS, rever biennalmente o regimento interno, afim de harmo-
nizal-o com as necessidades do serviço ;

19. empregar o saldo do rancho dos aspirantes, si o houver,
em beneficio do estabelecimento e do proprio rancho

20, rubricar os pedidos para as despeza,s da Escola, ordenar o
pagamento dos viveres despendidos com os ranchos dos aspi-
rantes e assignar as folhas de pagamento dos membros do ma-
gisterio e empregados, que devem ser mensalmente enviadas á
repartição fiscal.

Art. 169. Propor ao Governo a nomeação dos individuos que
julgar idoneos para os empregos relativos á administração do
estabelecimento.

Art. 170. O director exercerá inteira autoridade sobre os
navios á disposição da Escola e terá todas as garantias e vanta-
gens de comrnando de força.

Art. 171. O director poderá conceder, dentro de um anno, até
15 dias de licença aos empregados, sem prejuízo do respectivo
ordenado.
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CAPITULO XXI

Do VICE-DIRECTOR E ComNIANDANTE D.) CORPO DE ASPIRANTES E
OU ARDA s-mARINH A A LUMNOS

Art. 172. O commandante do corpo de aspirantes é o respon-
savel pela educação militar do referido corpo.

Art. 173. Ao vice-director commandante do corpo de aspi-
rantes compete:

le substituir o diretor
2*, auxiliar o diie, tor, snnpre QUC ell • o exigir, ainda estando

esto presente;
3, comparecer	 sessões da congregação;
40, receber e transmittir as ordens do director, informal-o de

todas as occurrencias que se derem no estabalecime.nto, detalhar
o serviro militar confertne fer indicado pelo director e assignar
as ordens rio dee práviainente autorizadas por elle

5, applicar todo o zelo e estorço para que os empregados que
lhe le subordinados o os aluirmos se conduzam com toda a dis-
ciplina;

reed ver, sob sua resp.mahilid de, toda e qualquer questão
urgente, que ni:ie posea esperar pelo director, devendo inrunedia-
tumente dar parte a este da deliberação tomada

7", propor ao dire(eor as prov,fleircias que julgar necessai ias
para melhorar o syatema de adi-lindar ração, a disciplina, o for-
necimento o a escripturaeão do estebelecimento

8, apresentar semestralmente ao director uma exposição resu-
mida dos serviços a seu cargo

9 . , verincar todos os documentos de receita e despeza relativos
á Escola, assignal-os o fazelos chegar às mãos do director;

10, policiar o estebelecimento e fiscalizar todo o serviço para
que este so teça de coe forniiilade com o que se acha prescripto
nas ordens do dia, regulamentos e inatrucções dadas pelo di-
rector e polo Ministro

11, prescrever, depois de approvado pelo director, o serviço
dos otliciaes ila armada que o teem de auxiliar no desempenho
das funções de comiria.ndante do corpo.

Art. 174. O vice direeter é a imica autoridedo do estabeleci-
mento que se conimunica verbal e directamente com o director
em oecto do serviço i ditar.

Art. 175. O vice-director terá direito a aleininonto decente-
mente mobiliado, o deverá, pernietar no estabelecimento, pelo
Dienoe duas vezes por semana.

Art. 176. ei vice-director, o immediato e o cormuisaario
são os responsaveis pelos valores depositados no cofre da Es-
cola.

CAPITULO XXII

Do GITICIAL SLIM:Rio:: EM seaviço NO CURSO DE mACII1NAS

Art. 177. Ao official superior ein serviço no curso de inachinas
cumpre:

le representar o d:reclor e vice-director no e(lificio onde fane-
cionar o curso ti(' In 'chinas

2°, receber o transinittir tedas as ordens do director ou vice-
directo, e informal-os do todas as .wcurrencias que se derem no
editicio onde tureetonar o refeilo 'urso

3-, applicar todo o zele e esforço rara que os empregados que
lho forem subordinades e os aluamos inachinistas se conduzam
com toda a disciplina.;

4°, permanecer no refesido editicio durante talo o tempo
em que funecionarem as aulas, exames ou outros quaesquer
actos ;

ir, findo o t rabalho diario, ao estabelecimento onde func-
ciona o curso de marinha, informar o vice-director de todas es
occurrencias que se derem no referido eedieie.

Art. 178.0 Oleia" superior era serviço no curso (to machinas,
como delegado que é do director, no referido editicio, será por
este escolhido entro os does oteciaes superiores, que, alem do
vice-director, serão nomeados para a Escola Naval.

Art. 179. Este cabeia' superior terá um quarto mobiliado no
edificio onde funcciona o corso de marinha e devera Má pernoi-
tar, pelo menos, duas vezes por semana.

CAPITULO XIII

Do OFFICIAL SUPERIOR IMuEDI ATO Ao viCE-DIRECTOR NO Cum() DE
mARINIIA

Art. 180. Ao Oleia' superior, immediato ao vice-director no
curso do marinha, cumpre:

le substituir o vice-director, salvo si for mais moderno ou
menos graduado que o °Meia' com serviço no curso de ma-
chinas

2°, auxiliar o vice-director em talas as attribuições que lhe são
prescriptas neste regul., men to ;

3°, dar parte ao vice-director de tudo que occorrer;
40 , guardar uma das chaves do cofre, pelo qual é um dos re-

eponsaveis.
Art. 181. O officio.' superior terá um quarto mebiliado e de-

verá pernoitar no estabelecimento, pelo menos, uuas vezes por
emana.

CAPITULO XXIV

DOS OFFICIAES DA ARMADA AO SERVIÇO DA ESCOLA

Art. 182. Incumbe aos officia.es ao serviço da escola:
1 0, auxiliar o director, vice-director e o immediato na manu-

tenção da disciplina militar e inspecção do comportamento dos
alumnos no recreio, nos alojamentos, salas do estudos, refei-
torios e em todo e qualquer legar a que os mesmos alumnos
devam comparecer reunidos;

2°, desempenhar todas as obrigações que lhes forem marcadas
no detalhe de serviço, organizado pelo vice-director;

3°, dar ptrte ao iminediato de tudo que °ocorrer;
4, inspeccionar o estabelecimento pela manhã antes de en-

tregar o serviço.

CAPITULO XXV

Do AJUDANTE DO CORPO

Art. 183. Ao ajudante, além das attribuiçã.es analog,as ás de
ajudante de corpos de organização militar, compete:

1°, fiscalizar constantemente os uniformes, livros e mais obje-
ctos pertencentes e os alumnos;

2°, verificar diariamente em parada as faltas dos alumnos e
tomar conhecimento das cansas, dando noticia ao vice.director
de todns as occurrencias diarias, sobre suas incumbencias

3°, inspeccionar diariamente os alojamentos, refeltorioe e
salas do estudo

4°, ler as ordens do dia, conformo determinação do vice-di-
rector, em presença do corpo do aspirantes a guardas-marinha
e guardas-marinha alumnos ;

5^, assistir frequentemente ás refeições dos aspirantes
ee dividir o serviço de ronda, chefes de dia, de copa e de

alojamento e inspeccionar diariamente os livros diarios de ser-
viço dos aspirantes

7-, commandar os exercicias gemes ou a cites assistir, quando
fôr necessario

80, conirnandar o corpo de aspirantes quando em formatura
ou serviço fora da escola, salvo nes exercicios cuja direcção
couber ao professor de nomenclatura o apparelho dos navios o
aos instructores ou mestres

9°, demorar-se no estabelecimento o maior tempo possivel.

CAPITULO XXVI

Dos MEDicoS

Art. 184. Compete aos medicos
I°, prestar os serviços do sua profissão a to3os os individuos

pertencent ..t; á escola e neIla residentes
20, examinar a qualidade de med , carnentos que receitar, antes

de sua applicação, dando parte ao vice-director te qualquer
abuso que enconi.rar, não só a esto respeito como eai relação ás
dietas e mais serviços da enfermaria

3', fazer a estatistic mensal e armai dos erermos a seu
cargo, com as respectivas observações

4', examinar diariamente os aspirantes e os guardas•marinha
alui:mos que derem parte de doente, communicate l o o resultado
ao vice-director ;

5., examinar mensalmente o estado sanitario dos alumnos, de-
clarar, nem escripto, o nome dos que por enfermidade se acharem
impossibilitados para o serviço da Marinha do Guerra

80, visitar e inspiwionar os aspirantes e guardas-marinha
alumnos em suas residencias, ou no hospital, sempre que Lhes
for determinado pelo director, a quem communicarão o resultado
de tiles inspecções por interrnedio do vice-director

7", dar instrucções e pedir as provieencias necessarias para
que o serviço da enfermaria se faça do melhor modo possivet

8°, participar ao vice-director qualquer indicio do molestia
contagiosa ou epidemica, que se manifestar no estabelecimento,
indicando os meios para atalhar o mal ;

9°, revaccinar os alumnos e as praças, quando for conveniente
esta medida prophylactica;

10, dar instrucções. por escripto, ao enfermeiro sobre a appli-
cação dos remedios, dietas o mais que convier ao tratamento
dos doentes;

11, examinar todos os viveres fornecidos á escola, os quaes só
poderão ser accejtos com a sua approvação ;

12. inspeccionar os candidatos á matricula ou quaesquer
outras pessoas designadas pelo director.

CAPITULO XXVII

DO COmmiSsARIO

Art. 185. Incumbe ao commissirio
1 . fazer a eseripturação da receita e despeza e mais serv.ços

que lhe competem, de conformidade com as disposições 'em
vigor ;

2°, inspeccionar diariamente o estado dos paióes e o serviço
das cozinhas, pelos quaes é o principal responsavel ;
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3', ter a seu cargo todo o armamento e demais artefactos
para o ensino dos alumnos nos exercidos de artilharia, infan-
taria, gyrnnastica, esgrima e natação, bem assim a mobilia que
não pertencer ás aulas, todo o trem de mesa e cozinha do estabe-
lecimento e o serviço concernente á mesa dos alumnos ;

40 , fazer mensalmente o pret dos aspirantes e a folha de
pagamento dos guardas-marinha-alumnos e de todo o pessoal da
escola, com excepção dos membros do magisterio e empregadog
da secretaria ;

5°, ter sob sua guarda uma das chaves do cofre.

CAPITULO XXVIII

Do SECRETARIO

Art. 186. Ao s3cretario compete:
1 0, redigir, expedir e receber a correspondencia official, sob as

ordens do director, conforme suas instrucções;
20, receber, informar o encaminhar todos os requerimentos

feitos á directoria;
3°, assistir ás sessões da congregação;
4°, lavrar e subscrever, com os examinadores e com a con-

gregação, os termos dos exames dos alumnos do curso de mari-
nha e actas dos concursos, podendo ser auxiliado nesse serviçe
por um dos empregados da secretaria;
' 5°, escripturar os livros das actas da congregação e dos assen-
tamentos já dos membros do magisterio, já do pessoal sob suas
immediatas ordens;

6°, fazer mensalmente as folhas do pagamento do corpo do-
cente e dos empregados da secretaria, e remettel-as á reparti-
ção fiscal;

7°, cumprir e fazer cumprir pelos seus subalternos as ordens
do director; distribuir o serviço que deve ser desempenhado
pelos referidos subalternos, podendo com licença do director,
prorogar a hora do expediente, sempre que for preciso;
• 80

'
 propor ao director tudo que for a bem do serviço da se-

cretariaaria e da celeridade do expediente;
9°, preparar os esclarecimentos que devam servir de base aos

relatorios do director e instruir com os necessarios documentos
os negocios que subirem ao conhecimento do mesmo;

10, organizar annualmente a relação dos alumnos do curso
de marinha matriculados nos annos successivos por ordem de
merecimento.

CAPITULO XXIX

DO SUO-SECRETARIO

Art. 187. Ao sub-secretario compete:
1°, auxiliar o secretario e o substituir em suas faltas ou im-

pedimentos -
C', escript'urar o livro mestre dos aIumnos do curso de ma-

chinas ;
3°, lavrar em livro proprio os termos dos exames dos mes-

mos alumhos ;
40 , organizar annualmente a relação dos alumnos do curso de

machinas por ordem do merecimento.

CAPITULO XXX

Dos OFFIcIAES DA SECRETARIA

Art. 188. Ao 1 0 ()fadai da secretaria, bibliothocario, cumpre:
1 0, auxiliar o secretario em todos os seus trabalhos e sub-

stituir o sub-secretario em suas faltas ou impedimentos ;
2°, escripturar o livro mestre dos alumnos do curso de ma-

rinha ;
30, conservar a bibliotheca a seu cargo, assim como os

modelos e instrumentos que não pertencerem a gabinetes
especiaes ;

4°, não emprestar livro algum da bibliotheca as pessoas
s estranhas ao corpo docente e á administração escolar

50, só emprestar livros mediante recibo e por prazo nunca
'	 Maior de 30 (lias ;

• 6°, facultar aos alumnos os livros que solicitarem para serem
consultados na propria sala de leitura ;

7°, dar parte de qualquer extravio de livros, afim de que o
responsavel indemnize o Estado do prejuizo causado.

Art. 189. Ao 2° official archivista compete auxiliar o secre-
tario em todas as (micções, e substituir o bibliothecario, caben-
do-the especialmente ter a seu cargo o archivo.

CAPITULO XXXI

DOS AMANUENSES

Art. 190. Compete aos aroanuenses
I°, cumprir as ordens do secretario
2°, registrar a correspondendo, escolar
30, coadjuvar o bibliothecario ;
e, inventariar todos os livros e material a cargo assim do

bibliothEscario como do porteiro ;

50, substituir o archivista em suas faltas ou impedimentos.
Art. 191. Um dos amanuenses servirá no curso de aspira ntes

e outro no curso de machinas.

CAPITULO XXXII

DO PORTEIRO E SEU AJUDANTE

Art. 192. E' obrigação do porteiro
1°, tomar o ponto dos alumnos, em livro para este fim desti-

nado, e todos os dias apresentai-o ao respectivo docente, que o
authenticará, ;

2°, declarar diariamente ao vice-director quaes as aulas que
não funccionaram

3°, conservar em estado de asseio as aulas, bem como a
respectiva mobilia e mais material de ensino da escola •

4°, detalhar o serviço dos continues, de conformidade com as
ordens do secretario ;

5°, receber os requerimentos e papeis das partes para dar a
conveniente direcção

6°, ter a seu cargo toda a mobilia das aulas.
Art. 193. O ajudante do porteiro servirá no curso de machinas,

onde terá as mesmas obrigações que o porteiro.

CAPITULO XXXIII

DOS CoNTINUOS

Art. 194. Compete aos contínuos:
1°, substituir o porteiro e o ajudante de porteiro, mediante

designação do director ;
2., coadjuvar o porteiro da tomada do ponto dos alumnos
3°, Preparar as salas das aulas para as lições;
40, entregar a correspondencia da escola;
%o, ir diariamente, e por escala, receber na Secretaria de Es-

tado a correspondencia para escola.
Paragrapho unico. Um dos continuos servirá no curso do ma-

climas.

CAPITULO XXXIV

DOS SERVENTES, ROUPEIRO E DESPENSEIRO

Art. 195. Aos serventes, roupeiros e despenseiros cumpre es-
pecialmente a cada um o asseio dos gabinetes de physica e
chimica, a limpeza e boa ordem dos alojamentos, da rouparia e
o serviço da cópa.

Paragrapho unico. Um Servente servirá no curso de ma-
chinas.

CAPITULO XXXV

DAS NOMEAÇÕES, VENCIMENTOS E VANTAGENS

Art. 196. Serão nomeados, por decreto: o director, o vice-di-
rector, o secretario, o 81lb-secretario, o l o e 2° ofliciaes da secre-
taria; por portaria do Ministro da Marinha: o amanuense e o
porteiro.
• Os demais empregados serão nomeados pelo director, excepto
os officiaes ao serviço da escola, os medicos e o commissario,
cujas nomeações pertencem ao Ministro da Marinha, por pro-
posta do director, ouVido o chefe do Estado-Maior General da
Armada.
• Art. 197. Os vencimentos dos empregados de que trata o ar-
tigo anterior são os fixados na tabella que acompanha o presente
regulamento.
• Art. 198. Aos empregados da administrafflo são extensivas as
disposições relativas aos membros do magisterlo, nos casos de
/altas e licenças. Taes empregados ficarão sujeitei' ao registou
escolar..	 •

CAPITULO XXXVI

DO PROVIMENTO DOS LoGAREs DA SECRETARIA

Art. 199. O secretario será sempre oficial da armada refor-
mado.

Art. 200. Os logares de sub-secretario, 1 0 e 20 offidaes e ama-
imensos serão providos, respeitados os direitos adquiridos, por
ofilciaes reformados da armada.

CAPITULO XXXVII

DAS DEpENDENcIA.S E DO MATERIAL Dl, ESCOLA.

Art. 201. Para instrução theorica e pratica do g aluarem do
curso de marinha, haverá:

Uma bibliotheca e uma sala para leitura, annexa á mesma
bibliotheca ;

Um gabinete de physica ;
Um gabinete de electrici3a,lo
Um laboratorio com os necessirios arpare!hos e reactivos para

as manipulações chimicas e pyrotechnicas ;
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U • n eabinete coas modeles de descriptiva e instrumentos de
topi	 ;dna;

Uni gabinese ce.n i nstrumentos de geodesia e de hydro-
graph i ;

Um gabinete com chronometroe, horizonte artificial, circulo
de reflexão, sextante o mais iiistimmentos çle navegação

lia pequeno obeervatorio astronomico e outro meteorologlco ;
Uma linha de tiro e um gabinete para os apparelhos electro-

b ilisricos ;
Um museu, contendo modelos de navios, machinae, canhõee,

torredee, espoletas o tudo mais que posse interessar ao ensino
Apparelhos p ira o ensino de gymnitstica e natação ;U m tauque murado, com capecidade para o einem do nstaçã.o

a tolos os alume,
Urn cruzador, do systems mito, para o estudo pratico de

mae hinas o viagens de instrução
Um pequeno navio á véla para o:estudo de apparelhos e ma-

nobres
Escaleres, em numero sufficiente, para evoluções á vela e a

remos
Uma sala de armas para o armamento portatil, objectos

para o ensino de nat ição, esgryma e gyinnastica
Armas de fogo portateis para os exercicios de infantaria e de

tiro ao alvo
Canhões de campanha, com os respectivos petrechos. reparos,

palainentns e munieees para exerciceis e pratica de tiro.
Um ou mais tubos para o lançamento de torpedos e uma ma-

china de comprimir ar com accumuladores para o carregamento
dos mesmos torpedos

Trem lanchas a vapor para os exercicios dos alumnos e outros
serviços.

Art. 202. Para a instrucção dos alumnos do curso de macia-
nas, além do cruzador, que será commum aos dous cursos,
haverá

Um gabinet k do physica, electricidade e chimica
• Um gabinete cont •ndo modelos de machinas

Uma pequena bibliotheca.
Art. 203. Entre as depondencias da escola, figurarão
Uma enfermaria com accommodações para os aspirantes
Uma pharmacia
Um pequeno paiol para munições.
Art. 204. A escola disporá de deus escaleres para o serviço

do director e vice-director e de uma bomba completa para ex-
tincção de incendio.

CAP1TULOS XXXVIII

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 205. A correspendencia entro o director e os membros
do corpo docente será feita por meio de officio ; a daquelle com
o demais pessoal do ensino e empregados por portaria.

Art. 200. O director tomará posse de seu cargo perante a
congregação.

leira esse fim deverá enviar urna communicação a quem
estiver exercendo° cargo de director.

Este convocará a congregação para o primeiro dia util, o par-
ticipará ao nomeado o dia e a hora em que deverá comparecer
para ser-lhe dada a posse.

No dia e hora indicados, recebido o novo director á porta da
sala das sessões da congregação pela director em exercicio e
lentes presentes, tomará assento á direita do presidente da con-
greeaçao, e lido pelo secretario o ac,o de nomeação tomará
pose, do que se lavrará um termo, que será aesignado por elle
e pelos ditos lentes.

Tornará logo depois o legar que lhe compete, o dar-se-ha por
terminado o acto de posse, que será communicado ao Governo.

Art. 207. Proceder-se ha de modo ana.logo em relação á posse
do vice-director, que será recebido á porta da congregação por
urna cormnissão de tres docentes, nomeada polo director.

Art. 208. Os lentes tomarão pok se dos seus cargos em sessão
da em eregação, qu será convocada para esse fim em dia e hora
desi g nados pelo mesmo director.

Art. 209. Si em qualquer dos casos dos artigos antecedentes
nrie puder reunir-se a maioria da congregação. verificar-se-ha o
acto de posse com os lentes presentes, qua l quer que seja o
numero.

Disto se fará menção na acte o se dará parte ao Governo.
Art. 210. O, novos lentes serão recebidos á porta da sala das

ses.s5 is da congregação por uma commissão de tres docentes,
nomeada pelo director.

Lavrados oe termos, que serão assignados pelo director e pelos
nomeados, virão estes tomar assento nos legares que lhas com-
petirem.

Art. 211. Si, ajaezar do disposto no art. 208, não for possivel
reunir a congre gação. tomarão posse os lentes perante a dire-
ctoria do est kbelec: neuto.

Paragrapho unico. Os empregados tomarão posse perante o
diretor do estabelecimento, do que se lavrará o competente
termo.

Art. 212. Qualquer membro do rnassisterio, que compuzer
tratados, compendies e meinorias scientific.as importantes sobre
as doutrinas ensinadas no estabelecimento, terá direito á
impressão do seu trabalho por conta do Governo, si a congre-
gação o julgar do utilidade para o ensino, não excedendo de
3.000 o numero de exemplares impressos á custa dos cofres
publicos.

§ 1.0 Si a obra apresentada for considerada pela congre-
gação corno sendo de grande merito e de grande vanta-
gem para o proeresso do ensino ou da sciencia, além da
impressão em numero maior de exemplares, terá o autor
direito a um premio arbitrado pelo Governo, premio nunca
inferiora a 2:000$ nem superior a 5:0004000.

ez 2." Esta dispoeIção é extensiva aos officiaes da armaria.
e, 3." Quando a impressão for por conta do Governo, o autor

será obrigado a entregar a este um terço ila
Art. 213. Poderá o Governo, como recompensa ao mereci-

mento, mandar um membro do corpo docente em viagem de
instrucção aos paizes mais adoentados, concedendo-lhes os meios
neeessarios á sua subsistencia, transportes e pesquizas.

A indicação será sempre feita pelo director, competindo a este
dar as devidas instrueções.

Art. 214. E' licito aos lentes cathedraticos ou professores
permutarem entre si as cadeiras ou aulas que regerem, com-
tanto que haja requerimento ao Governo e approvação da con-
gregação, quanto á vantagem e eonveniencia da permuta, do
accordo com o § 9, krt. 154.

Art. 215. Não poderão servir de examinadores os docentes
que tiverem com os examinandos parentesco até 2 0 grão, nas
linhas aseelidentes e descendentes ou na linha transversal.

Nas questões de interesse particular não podem votar con-
juntamente docentes que tenham entre si o ref !rido parentesco.

Art. 216. Quando, entro dous ou mais docentes, se verificar o
impedimento de que trata o artigo antecedente, só será admit-
tido a (dar o mais antigo.

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director e
algum ou alguns lentes, votará apenas o director.

Art. 217. O jogar de lente substituto e professor é competi-
vel com as funcções que, em virtude do mesmo cargo, tenha
elle de exercer durante o anuo lectivo. Podem os leates cathe-
draticos, substitutos e professores exercer commissões do Go-
verno, relativas ao ensino.

Art. 218. Os membros do nangisterio terão todas as vantagens
de que gosam ou vierem a gosar cs membros do magisterio das
outras escolas superiores civis ou militares.

Art. 219. O Governo providenciará sobre casos omissos neste
regulamento, relativos ao ensino, depois de ouvir a congrega-
ção, podendo no prazo de um anno fazer as alterações indicadas
pela experiencia.

Art. 220. As alterações a que se refere o artigo precedente,
não sendo feitas no prazo ah i marcado, só poderão ter logar
quatro annos depois da promulgação deste regulamento.

Art. 221. No caso de suppressão de cadeiras, aulas o outros
cargos de ensino, Os docentes, que não puderem perder os seus
legares senão nos termos das disposições que se contem nos
arts. 109, 110, 111, serão considerados em disponibilidade com os
vencimentos i u tegraes .

Paragra.pho unico. Percebsrão igualmente Laos vencimentos,
durante qualquer interrupção que soffrer o ensino das respecti-
vas disciplinas, por deliberação do Governo.

Art. 222. Quando, attento ao crescido numero do alumnos
de uma mesma cadeira ou aula, for neeessario, a juizo do
Ministro, dividil-os em duas turmas, o docente que reunir ao
exercicio de seu cargo a rezencia extraordinaria do uma dessas
turmas, perceberá o vencimnto que lhe competir e mais a grati-
ficação mensal de 100000.

Art. 223. Nenhum aspirante ou guarile-marinha poderá ter
baixa a pedido, sem indemnizar as despezas feitas pelo Estado,
servindo de base para o calculo o quociente da divisão da quan-
tia que o Estado houver despendido durante cada anno que o
alumno tiver cursado, pelo numero do alumnos matriculados
nesses annos.

Art. 224. Os paes, mães viuvas, tutores ou correspondentes
dos alumnos são obrigados a indemnizar o Estado dos prejuizoa
e damnos causados á Fazenda Nacional pelos aluirmos, assim
como a completar trirnenealinente as peças de fardamento e
demais objectes marcados no enxoval que se estragarem ou
extraviarem.

Art. 225. E vedada a admissão de ouvintes na escola e, por-
tanto, a concessão de licença para a prestação de exames a quem
se não achar matriculado, salvo o caso de habilitação para con-
curso (art. 81 do arinnexo n. 2).

Art. 226. Na classificação dos carelidados á matricula, as
approvaçees nos exames de admissão serão computadas por
gritos, a saber

Grão 3.0, simplesm ente ;
Grão 7.5, plenamente ;
Grão 10.0, distincção.



2 Preparadores — gratificação de oM-
cial embarcado, pelo	 5 15 — Força
Naval

4 Lentes : 1 de physica. 1 de chimica,
de electricidade o 1 de balistiea, pelo
encargo do l aboratorio	 ou gabinete,
a cada um annualmente 	  1:200000 4:800$

1 Secretario 	 	 ord. 4:00030, O
grat. 2:000$	 '0 6:000$

1 Sub-secretario 	 ( ord. 2:30V/ie.
(gral. 1:633$333 4:000$

1 10 Oficial da secretaria, servindo) 	 ord. 3:2003n00
de bibliothecario 	 / grat. 1:010$000 4:800$

1 2* Official archivista 	  1	 ord.
I grat.

2: Int)300
1:200$000 3:600$

2 Amanuenses..	 ;	 ord. 1:C003000
grat. SI)03000 2:400$ •:800$

1 Porteiro 	 J ord.
grat.

1:5003000
500$000 2:000$
--

1 Ajudante do porteiro 	 ( ord.
(grat.

1:200;niz0
600$000 1:800$

4 Continuos 	 	 ord.
/grat,

9.sozzono
420s1J00 1:4003 5:00$

1 Continuo	 conservador	 para	 o( ord. 1:0410:$)00
curso	 de	 znachinas	 ,grat. 5003',.)00 1:500$

3 Medicos — gratificação de embarque
pelo 5 15 — Fi ' rça Naval 	

Cominiss trio—gratificação de embar-
ga,. pelo 5 15 —	 Naval 	

2 Enfermeiros — gratificação do embar-
que pelo § 15 — Força Naval 	

1 Fiel — grAtilicação de embarque pelo
5 15 — Força Naval 	

	

4 Serventes para os laboratorios.. grat. 	 9011$
Roupo iri 	  grat. 1:08j$

1 Ajudantedo mesmo 	  grat.	 9003
1 Despenseiro 	  geai. 1:0S0,000
/ Cozinheiro 	  gral. 1:$000m0
2 Ajudantes de cozinheiro 	  gyat.	 9)0.z:0n 1:S00$

II Copeiros — 	
R Servontes de copa 	 	 6:30$000
2. Carpinteiros— gratificação de embar-

gue pele § ta — Forca Naval 	
1 Escrevente — gratificação 1 e embarque

pelo § 15 — Força Naval 	
1 Serralheiro — gratiticaçào de embar-

que pelo 5 15— Força Naval 	
Armeiro — gracificação de embar-
que pelo 15—Furca naval 	 	 7213000

	

1 Servente para a enfermaria .... grat. 	 720)01)

	

1 Servente para limpeza espeeiaes.... 	 720....; '00
2 Oficias sap • rinres—gratifica.eão do 0111-

ba riue pelo §	 — Força Naval...
1 Ajadante —o111e,ial subalterno — gra-

tificação de embargno pelo 5
Força Naval—e gratificação espccial
annual ele

4 Ofilcia o s subalternos — gTatifi.'ição
de embargue 1 , do 5 15—Força Naval

3 Maehinistas — veneim e nt e de em-
bargue pelo §ITt — Força Naval....

6 Fogni,..tas — v.' n" 	 d o embarque
peio 5 15 — l'or.a Naval 	

Nleq tro	 voneim.ntoe de embarque
pelo § 15 — Fva Naval ......

1 Geardiao — veneimentos de embar-
g,,,,	 15 —F el . • Zt naval .....

3 Cornetas — veoeimentos de embargue
Pelo 5 15 — Força Naval 	

1: :?ao.5,	 ) 1:230$

1:080a
9004

1 :08m
1:aaJ$

aoaa

5:010$

7?0.;

:5
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ord.	 4:0003000
grat.	 2:000)000 6:000$

4:200$

90:000$

42:0005
ord.	 2:800000
grat.	 1:400ao09

;	 ord.	 2:8005000
1 grat.	 1:100$0e0 4:200$ 51:G00$

1 ord.	 1:06fi3à00
I grat.	 531)0, 10 1:600$ •:800$

CAPITULO XXIX

msaosiçõES TaaNsrroatas

Art. 227. Os actuaes alumnos do 2° armo estudarão a 2a ca-
deira do 10 armo (geometria descriptiva e topographia).

Art. 228. Os actuaes alumnos do 3 0 anuo estudarão, em com-
murn, com os do 2°: primeiro—a cadeira de astronomia; sentado
—a parte apancada da 1^ cadeira do 2 1 anno, davendo siirdesta
parte prestar exame; terceiro—estudarão a cadeiras de nave-
gação, quando passarela para o 4° antro, coujuntanienta com os
aluninos do 3^.

Art. 229. Os actuaes alumnos do 4^ auno estudarão a cadeira
de navegação c injuntamente com os do 3" e t3r5.o, uma só vez
por semana, aula da 4° cadeira do 3^ armo.

Paragrapho unico. Os exames destas cadeiras serão prestados
antea que os das disciplinas ensinadas nos/LODOS correspondentes
ás suas matricalas.

Art. 230. Os actuaes alumnos do 2" armo do curso de machinas
devarão frequentar a 26 , 34 e 41 aulas do 1" anno (geographia
physica, especialmente do Brazil, francez e desenho lin-ar).

Art. 231. Os aluamos que tiverem feito jus á matricula no
3° aunn do curso do inachinas estudarão o 4^ anno actual e a
31 aula daquelle anuo (rascunhos á vista dos mecanismos e dese-
nho definido •los mesmos).

Art.232. Os altininoa aos quaos se rafarem os deus artigos pre-
cedentes serão obrigados a prestar exame das aulas supra indi-
cadas antes que o das disciplinas constitutivas dos annos em que
se acharem matriculados.

Art. 233. Os actuaes alumnos paizanos do curso de marinha
que, por força do regulamento annexo an decreto n. 3.233, de
17 de março do anno fiado, adquiriram direito á repetição do
anno em que estavam matriculados poderão continuar no goso
desse direito, como externos.

§ 1. 0 Si forem approvados, terão, logo que haja vaga, praça
de aspirante-

'
 mas, si forem reprovados, serão definitivamente

eliminados da matricula.
§ 2.° Dado o caso de não haver vagas sufficientes para o nu-

mero dos approvados, terão prearroncia á praça os que, atten-
tos o seu merecimento e comp irtamento, obtiverem melhor clas-
sificação, continuando os restantes com direito á matricula até
que, já pela roadmissão á praça, ja pela eliminação dos repro-
vados, gradualmente se extingam.

S 3.° Taes aluirmos fie irá°, quando no recinto da escola.,
sujeitos á mesma disciplina quo os aspirantes á guardas-
marinha.

§ 4.° O tempo de estudo com aproveitamento será computado,
para os atreitos legaes, como de serviço militar.

Art. 234. Os guardas-marinha confirmados, logo que contarem
um anno de embarque neste posa) e tiverem recebido o ensino
pratico, complementar do thearico, em viagem de instruceã.o,
serão promovidos a 2 , tenentes.

Paragrapho unico. Esta disposição sara, observada tendo-se
em vista as vagas existentes no quadro de 2" , tenentes.

Art. 235. AOS actuaes lautas cathedraticos e substitutos será
conferido o grão de doutor em scieriaas mathematicas, physicas
ou juridicas, conforme a s cção a que p rtencerem.

Art. 230. Por occasião da execução deste regulamento os actuaes
professores da l' aula do 1 0 atino e 3' do 2" do curso de macai-
nas, serão ;mundos, aquelle para a 1° aula do 30 anuo e este
para a l a do 1"

'
do mesmo curso, mediante apostilla. feita. nos

respectivos titules.   
Art. 237. A vitalicialade de que trata o ar t. 108, para lentes,

substitutos e professores que forem nomeados para o preenchi-
mento das vagas que s derem posteriormente a este regula-
mento, ficara subordinada ás inolificações que se fizerem no
codigo de ensino.

Art. 238. °actual secretario da extincta Escola de Machinistas
servirá no curso de machinas na qualidado de sub secretario da
Escola Naval.

Art. 239. os ernpregados mencionados nos dous artigos prece-
dentes, o 2° Oleia' archivista e os amanuenses, emquanto ser-
virem, terão as honras, os dais pra/raros de t o tenente, o ter-
coiro do 2" tonante o Os ultimos de guarda-marinha.

Art. 210. Os gabi netas d e que trata °Id. 201, exceptuando os
já'existentos, ea serão caiados quando o Congresso conceder verba
para es.se fito.

Art. 241. Picam revogadas as disposições em contrario.

MEUÁ DOS VENCIMENTOS DO PESSOAL DA ESCOLA NAVAL

1 Director —nflioial gen-ral, era
de ruminando do força, pdo ITt —Força

Naval 	
marego,rra,

ou omutà„ d .. frag- ilt.eratili o ..çã o do
cominando Ir navio ,b ,	 chisne, pio
5 15 — d.o. Naval 	

1 Ajud inte do.riem., 1° tenente, gra i-
licação de e.,mmande de nav,o

classe, pelo 15 — Força Naval 	

15 Lentes cathedraticos 	

10 Substitutos 	

13 Professores 	

3 Mestres
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2 Fieis de artilharia - vencimentos de
embitrque p do 15- Força Naval 	

1 Fiel de torpedos-vencimentos de em-
barque pelo § n-Porça naval 	

35 Marinheiros rontractados - gratifica-
ção pelo § 15 - Força Naval 	 	 960.P00

2 Patrões com a diaria. de 	 	 1%000

Observações

1. , Os lentes, substitutos,professores
'
 mestres e s:creiario, que forem

officiaes da armada, perceberão, aleindos seus vencimentos especiaes,
o soldo, etapas e criado, conforme as leis em vigor.

Os preparadores, officiaes da armada, da activa ou reformados
perceberão pela verba-Força Naval.

3. a O pessoal Tu- vence como embarcado, terá direito á ração, bem
como o porteiro, os continnos do curso de Inarinha, os serventes dos
laboratorios, cozinheiro e seus ajudantes, roupeiro e ajudantJs, copeiros
e serventes de copa.

4." O director, vice-direct'ir terão direito á taifa ; aquelle COMO com-
mandante de força e este como commandante de navio.

5. a O director, o vice-director e mais officiaes que vencem pela verba
-Força Naval-e icem direito á ração de que trata a 3 . observação,
perderão uma etapa, como em geral se procede com os officiaes
em harcados.

Secretaria de Estado da Marinha, 2 de Maio de 1900,- Tose pinto
da Lu,

ANNEXO 1%. 1

Regimento Interno da Congregação

CAPITULO I

Art. I.° A composição e as attribuições privativas e consul-
tivas (Ia congregação são as que se acham prescriptas e marcadas
no capitulo XVII do regulamento ao qual está annexo o presente
regimento.

CAPITULO II

DA CONVOCAÇÃO DA cosweteeAçÃo

Art. 2.° Fora dos casos de urgencia, o presidente não reunirá
a congregação sem conceder-lhe 24 horas, pelo menos, para es-
tudar a materia que tiver de ser discutida.

Art. 3.° Os avisos para reunião serão dirigidos por escripto
cada um dos membros da con gregação e designarão o dia, hora
e materia de que se devera, tratar, quando por qualquer cir-
cumstancia esta não houver sido dada em sessão anterior.

Art. 4.° Não incorrerão em falta os membros da congregação
que não forem previamente avisados, na forma dos arts .2° e 3°.

CAPITULO III

DO PRESIDENTE

Art. 5. 0 São atribuições do presidente
1 0, convocar a congregação, na conformidade dos artigos an-

teriores;
2°, abrir e encerrar a sessão e suspendel-a, quando as cir.

cumstancias o exigirem ;
conceder a palavra

4°, estabelecer o ponto da questão sobre que deve recahir a
Mação;

5°, annunciar o resultado da votação
6", manter a ordem e decoro durante a sessão, pelos meios

indicados neste regimento ;
7°, designar, quando fsr possivel, os trabalhos que devem

formar a ordem do dia da sessão seguinte ;
8°. levar ao conhecimento do Governo as resoluções que a

congregação entender apresentar-lhe.
Art. 6.° O presidente não poderá ter exercicio em cominissão

alguma.

CAPITULO IV

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 7.° O vice-presidente, que será sempre o vice-director,
substituirá o presidente, não só momentaneamente, como durante
qualquer sessão por impedimento do mesmo presidente.

Art. 8.° O vice-presidente poderá ser membro de qualquer
cominissão, excepto quando par impedimento prolongado do
presidente ()ocupar o togar deste.

CAPITULO V

DO SECRETARIO

Art. 9. O secretario da congregação será o da escola e
incumbe-lhe:

1', ler á congeegação qualquer assumpto qua deva ser
exposto em sessão

2°. religir as actas das Sessões, escrevei-as e subscrevei-as,
inserindo nellas as declarações do voto que lhe forem apresen-

tadas e registrar, em livro competente, todas as comm unicaçõeS
officiaes feitas pelo presidente como orgão da congregação ;

3 ) , registrar em livro especial todos os trabalhos que forem
approvados pela congregação, quer como deliberação, quer como
simples consulta, ex.,eptuando tão sómente os compendios e dis-
sertações scientificas, que aliás deverão ser arciiivados na biblio-
theca da escola.

Art. 1l. Nas actas se mencionará, com methodo e clareza:
1°. o motivo da convocação da congregação, dado em ordem

do dia ou exposto pelo presidente ;
2°, o resumo dos argumentos adduzidos pró ou contra;
3', a deliberação tomada por maioria de votos ;
4°, os nomes dos membros que Votaram em uni ou outro sen-

tido, salvo o caso de escrutinio secreto.
Estas actas serão assignadas por todos os membros que esti-

veram presentes a sessão de que ella trata, inclusive o pre-
sidente.

CAPITULO VI

DAS COMMISSUS

Art. 11. A congregação elegerá, toda a vez que julgar conve-
niente, commissões para ernittir pareceres ou preparar trabalhos
especiaes com o fim de esclarecer, o facilitar a discussão.

Art. 12. Nenhuma commissão é permanente.

CAPITULO VII

DO METHODO QUE SE DEVE SEGUIR NA CELEBRAÇÃO DAS SESSÕES

Art. 13. As sessões principiarão em tempo que não perturbe
o trabalho lectivo dos membros da congregação, e não poderão
durar mais de duas horas, salvo deliberação da mesma congre-
gação, a pedido de qualquer membro.

Art. 14. Aberta a sessão, o secretario fará a leitura da acta.
antecedente e, si não houver quem sobre ella faca alguma,
reflexão, o presidente a dará por approvada ; si, porém, algum
membro da congregação lembrar alguma inexactidão, apre-
sentará por escripto a alteração que deseja, a qual será submet-
tida á votação, e sendo approvada far-se-ha conforme
vencido.

Art. 15. A ordem do dia, dada, antecedentemente pelo pre-
sidente, poderá ser alterada:

1°, no caso de urgencia;
20, no caso de adiamento.
Art. 16. Para se dar urgencia é necessario que haja roque.-

rimento verbal, justificado somente pelo seu autor e approvado
sem discussão por maioria de votos.

Art. 17. Urgente, para interromper a ordem do dia, só deve
entender-se aquelle assumpto, cujo resultado se tornaria nullo
ou de nenhum effeito caso se não tratasse naquella sessão.

Art. 18. O aaliairento pode ser proposto por um dos
membros da congregação, quando lhe couber a vez do faltar, ou
por questão de ordem, seja qual for o assumpto de que se tratar
e o estado em que se achar a discussão.

Art. 19. Sendo o adiamento motivado pelo membro da con-
gregação que o , propuzer, proceder-se-ha á votação, depois da
linda a discussão.

Art. 20. Não se proporá adiamento das materias em dig.
cessão sino por tempo determinado.

Art. 21. Rejeitado o adiamento, continuará a discussão
sustratd. 2a .A

2. Ninguem poderá faltar sem lhe haver sido con-
cedida a palavra. Si varies membros da congregação pedirem a
palavra ao mesmo tempo, o presidente dará a precedencia a
quem lhe parecer.

Art. 23. Não é permittido fatiar contra o vencido.
Art. 24. E' concedida a palavra a qualquer membro da con-

gregação por duas vezes somente, nunca successivamente, para
sustentar suas idéas sobre a materia em discussão e replicar.

Si for relator poderá faltar tres vezes.
Art. 25. As indicações serão feitas por escripto e assignadag

pelos autores e lidas pelo secretario.
Art. 26. São requerimentos todas equellas moções propostas

por qualquer membro da congregação, que tiverem por fim a pro-
moção de algum assumpto de mais simples expediente, como :
pedir informações ou esclarecimentos ; encerramento de dis-
cussão;; sessão extraordinaria ; augmento ou prorogação das
horas da ordinaria ; pedir algumas providencias que as cir-
curnstancias fizerem necessarias sobre objecto do simples economia
de trabalho.

Art. 27. Os requerimentos de que trata o artigo anterior,
serão admittidos a. leitura e pestes em diecussao logo no primeiro
tempo da sessão. ou ,serã,o dados para ordem do dia.

Art. 28. Qualquer membro da congregação poderá pedir en-
cerramento da discussão, que se votará indepandente de debate,.

S
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CAPITULO VIII

130 MODO DE DELIBERAR

Art. 29. Na discussão debater•se-ha cada proposição distinctá
separadamente, ou a mal •Ha toda em globo, como previa mento
for decidido pela coneregição, ollare,c•n • lo-st as mondas que
occorrerem ; estas, lidas polo s •cretario, serão logo .postas em
discussão com a proposição a qre S n3 rererirem.

Art. 30. Tratando-se de requedin • ntos, qu	 n 1 rn ordem,
urgencia ou adiamento, a nenhum ia iinbro da congro :ação s
pormitticlo faltar mais de uma voz, riam mesmo a te ulo !o ex-
plic,ação ; o autor' do requerimento, porem, po lerá te ar leoa.
segunda vez. Este favor não é extensa.o ao moinara da. • •9 o-
gação que apresentar sulaernen ia ou aildi tomento a um e•
mento:em discussão.

Art. 31. No debate entre deus opinantes, aquolle rem v ir
primeiro faltado terá a prioridade na replica, e não cie rareO tro
assumpto em discussão sem que os dous opinantes, quei'endo,
tenham faltado duas vezes cada um.

Art. 32. Não havei" quem falto sobro :lá inaterias postas
em discussão, proceder se-ha á votação, na conformidade deste
regimento.

Art. 33. Poder-se-ha pedir a palavra pela ordem antes o no
fim de qualquer discussão para indicar como melhor deve ser
estabelecido o debato o a votação.

Art. 34. Toda a meteria deverá ter um't só discussão, finda a
qual será rosta a votos.

Art. 33. Sempre que se apresentarem deus ou mais projectos
sobre o mesmo aasumpto, discutir-se-ha previamente qual terá
a preferencia para a discussão.

Art. 36. Todas as questões de ordem, que °acorrerem durante
a sessão do dia, serão decididas pelo presidente, até que a con-
gregação, a requerimento de qualquer membro,tome uma decisão
definitIva.

CAPITULO IX

DO MODO DE VOTAR

Art. 37. Por duas maneiras se poierá votar
l e , pelo methodo nominal ou hymbolico nos casos ordinarios ;
2°, pelo escrutinio secreto.
Art. 38. A votação sobre questões de interesse pessoal será

por escrutínio s: •creto,na conformidade do art. 155 do n•gulam.,ato
da escola, ao qual se eche annexo o presente regimento. Este
escrutinio se effectuara lançando caia membro da congregação, á
modida que o presidente annunciar o seu noite, uma esphera•
branca, si o voto for a favor, preta si for contrario. Para osso
fim receberão do secretario uma esphera branca e outra preta.

A esphera inutilizada, isto é, aquella qur não sorvai para ex-
primir o voto, será lançada em uma ou," urna.

Art. 39. A pratica da votação no,ninal tem logar quando
pelo presidente é consultai° cala membro da congregação de per
si, notando o secratario em uma lista os nomes dos que votaram
sim, o dos que votaram neto.

Art. 40. Nenhum membro da congregação podorà recusar-se a
votar, salvo

I°, por não ter assistido ao debate ;
2°, por se tratar de interesse proprio, em que ficará com

elTeito inhibido do votar, e de conservar-se na sala das sessões
durante a votação; podendo, porém, tomar parte na discussão
quando tenha de defender-se de alguma accusação ou de sus-
tentar os seus direitos.

Art. 41. Votar-se-ha em globo ou separadamente cada uru
dos artigos ou proposições distincta.s da tnateria em discussão,
conformo se houver adoptado a discussão, englobadamente ou
em separai°.

Art. 42. Na votação das emendas terão a prioridade as sup-
pressivas.

Art. 43. Nos trabalhos de centnissões, os membros dis-
cordantes poderão assignar•so vencidos, assim como inserir os
fundamentos do seu voto, em separado, nos pareceres.

CAPITULO X

DOS PARECERES DAS ComM1sSÕES

Art. 44. Nenhuma materia se tomara em conseleração na
congregação, sem que primeiro se tenha mandado a uma
commissão, para sobre elle dar perecer. Exceptuam-se

1, os requerimentos de membros da congregação, na Nona
deste regimento •

2, qua.esquer 'trabalhos que, julgados desde logo objecto de
deliaeraçao, estejam no casa de sett'er discussão.

Aet. 43. A coma:fissão a que for enviaala a inateria, interporá
sobre elle, corno entender, o seu parecer por escripto, era que
deverão assiglirr todos os mem a ros, sue: o que na.)se j•ligara
parecor 11 amen:5;R).

Art. 46. O tnenibro da cernniissão que não concordar com seus
collegas poderá assignar o parecer-vencido-ou com restrieções,
ou ainda dar o seu voto em separado.
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Art. 47. Os pareceres serão postos sobro a Mesa do presidente
e lelos cada um de per si opportunamente pelo se • eao, oit
polo relatar em cada unia das sess'õ .e. Não havendo quem peça
a palavra sobrea me iteria, serão subaaettideS á. votação.

Art. 48. O parecer, sobre cuja materia algum membro da
congregação pedir adiamento, ficará para ser discutia° quando
se der para ordem do dia, ei assim o entender a maioria da
mesma congregação.

Art. 49. Seinpro que se esgotar a ordem do dia e sobrar
tempo, terá togar a leitura dos pareceres.

CAPI	 XI

DIEWil:,1("SiES GERAE3

Art. 50. Si meia hora depois da mareada para a reunião da
congregação. nao se achar prcaonte metiale e meis um da totali-
dade dos meinbros di triosina congrf gitçr`.o, não havera sessão.

Art. 51. Não se fará loitura de discursos eseriptos, excapto os
relatorios de commissões.

Art. 52. O direito de dar apartes ,zó ó concedido nos casos em
que seja util lembrara° orador a ex.3.!ução do regimento, acaso
por tile vi dado.

Art. 53. Si, no calor da disciaisao,o membro da cone-reg-aça.° que
estiver com a palavra se exceder, o presafente o advortirá pri-
meira e s iguiete vez, servindo-so la expreseão-Me ei-e con-
tinuando elle ainda de modo ineonveniente, o presidente lhe
retirará a palavra, si for noceseerio.

Art. 54. Quando o membro da congregação, que estiver fal-
tando, divagar da questão ou quiz e r indroduar arlevidamente
meteria hova na disiussão, o presidente lhe lombrara Trai é o
objecto que se dis ute; e si, tendo sido advertido por 'luas vezes,o
membro do congregação insistir, o presidenta lhe retirará a pa-
lavra.

Art. 55. Nas prepostae, roquerimentos ou quaes-
quer outros trabalhes, não se onproauU expreesaes que sus-
citem idéas odiosas ou que °Mudam a terailro.

Art. 51. A congregação, eompre que julgar necessario, poderá
propor altoraçõ.a nas disposições do presente regi.n-into, sub-
mettendo-as á approvação do Governo, depois de discutidas e
approvadas pela mesnia congregação.

ANNEXO N. 2
Programma para os eaneursom dos lentes.

1.4 ta 1)-4 t I lutos+ (3 1) ro Iss(prom

CAPITULO I

REGRAS GERAES DO PROVIMENTO POR CONCURSO

Art. 1. 0 Três dias depois da verificação da vaga, mandlrá o
diretor annunicar nas folhas do maior circulação a abertura
da inscripção para o concurso, fixando o prazo de quatro mezes
para o encerramento da mesma inseripção.

A public iça° do edital será renovada e pelo mesmo modo
repetida em cada um dos unimos oito dias do alludido prazo.

Si este expirar no decurso das férias, farse-ha o encerra-
mento ás 2 horas da tardo (10 terceiro dia util que se seguir á
terminação a aquelle decurso.

Art. 2.° No caso de haver mais de uma vaga
'
 a congregação

reaolverá qual a ordem em que devam Fer postas a concurso.
O prazo de inscripçaw do sagundo começará a correr dous

meies depois da abertura da inscripção do primeiro, e assim
por doante, de sorte que haja um concurso especial para cada
vaga.

Art. 3.° Os concursos terão togar perante a congregação, que
compor-se-lio somente dos fent diedra ticoe e dos substitutos
effectivos, em exercido de catitedraticos.

Art. 4 ° Em todos os actos de concurso presidirá a congrega-
ção o director dl. escola.

Art. 5.° A congregação proporá ao Governo o concurrente
melhor classificado por ordem de merecimento. Si, porém, o
Governo entender que o concurso ' levo ser nainullodo por se
treein proteriao formalidadrs essenciaPs, o eira por meio de um
decreto contendo os motivos dessa decisão e mandará proceder
a novo concurso.

Art. 6." Para as vagas de lente, substauto e professor só
poderão concorrer os candidatos que satisfizerem as condições
exigidas no art. 106 do regulamento vigente.

CAPITULO II

DAS CONDIÇÕES PARA O CONCURSO

Art. 7.° As coad•çaes do hablitação para o concurso são as
proscriptas no art. 10e o seu paragaapho do regulamento
vigente.

Parag ranho unem. Si o concurronto não for official da ar-
ria, ia e ralo t r.	 nu lsIa Nb/v.1, c	 apara-
va lo, dov	 ateia	 exhibir fulaa carreia do legar Ga sua
residencia, provar:

1°, que e cidadão brazileiro
que conta mais de 21 ermos do idade.
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'Art. 8.° Caso haja candidatai que, para serem admittidos
inscripção, precisem e requeiram habilltar-se com approvação
em uma ou mais meterias, por meio de provas ou exames pré-
vios perante a escola, o director designará o dia em que essas
provas ou exames devam ter logar e a congregação elegerá a
commissão ou commissões para examinar o requerente.

O exame constará de duas provas: unia oral, que será vaga e
versará sobre generalidades, e outra escripta, sobre ponto tirado
á sorte, no mesmo dia da prova oral.

Para a 6°' anão 'do curso de marinha e para a 4° , do
curso de machinao a prova eseripta será substituida por uma
prova graphica sobre assumpto da aula ou maleta respe-
ctivas.

A approvação em todos os exames requeridos habilitará o
candidato para a inscripção si as outras condições exigidas hou-
verem sido anteriormente satisfeitas.

Art. 9.* O candidato reprovado em qualquer dos exames
requeridos não poderá ser admittido no mesmo concurso, ainda
que apresente depois qualquer titulo ou documento que o
pudesse ter dispensado dam exame.

Art. 10. O candidato que, sem causa justificada, deixar de
comparecer ao (aúne requerido, será considerado como tendo
renunciado ao concurso e não poderá ser admittido á inscripção
para a mesma ou outra vaga deão depois de um anno.

Art. 11. Incorre na exclusão e na condição do artigo ante-
rior o candidato que for julgado inhabilitado para um concurso.

Art. 12. Si, no exame dos documentos exigidos, suscitar-se
duvida sobre a validade ou importaneia de qualquer delles, ou-
vido o. Interessado, o director convocará immediatamente a con-
gregação, que decidirá no prazo de treta dias, A deliberação da
congregação será sem demora transmittida pelo secretario a
todos os candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 13. Da decisão da congregação a respeito das habilitações
poderá recarrer para o Governo qualquer dos candidatos que se
achar prejudicado, não só em relação ao que foi resolvido a seu
respeito, como tombem em relação aos outros candidatos.

Art. 14. O candidato que quizer inscrever-se irá á secretaria
assignar o seu nome no livro desnate i° á inseripção dos coneur-'
rentes. Neste livro o secretario lavrará para cada concurso
um termo de abertura e outro de encerramento no tempo pro-
prio, os quites serão assignados pelo director.

Art. 15. Na rresma occasião da inseripção poderão os candi-
datos, além dos documentos esnecifloados no paragrapho unia)
do art. 7°, apresentar quaesquer outros, gra julgarem conve-
nientes como titules de habilitação, ou prova de serviços pre-
stados á adenda e ao Estado, Passando-lhes o secretario um
recibo, no qual declare o numero e a natureza de cace do-
cumentos.

Art. 16. A inocripção se poderá fazer por proclamem, si o
candidato tiver justo impedimento.

Art. 17. No dia fixado para o encerramento da inseripção,
reunir-se-ha a congregação és duas horas da tarde, e, lidos pelo
secretario os nomes dos candidatos e os documentos respectivos,
será decidido, por maioria de votos. si  existem todas as condi-
ções scientifleas e morsas nos coner-rentes, correndo a votação
nominal sobre cada em. Nesta oce,asião, lavrara o secretario o
termo de encerramento, que será logo assignado pelo director.

Art. 18. O director fará extrahir pelo secretario duas listas
doe candidatos habilitados pela congregação, uma das quais
mandará publicar e a outra remetterá ao Governo.

Art. 19. Findo o prazo da inscripção nenhum candidato será
a elle admittido.

Art. 20. Si, terminado o prazo, ninghem se houver insCripto,
a congregação deverá espaçal-o por igual tempo, e si, terminado
o novo prazo, pinguem apresentar-se, o Governo poderá fazer,
por proposta da congregação, a nomeação de entre as pessoas
que reunam as condkjees mencionadas no art. 80.

Art. 21. Si não for possível para os actos do concurso reunir
a congregação por falta de numero de lentes, o director o eom-
rounicará ao Governo, para ser autorizado a convidar os lentes
jubilados que puderem comparecer ; na falta destes os lentes de
outras escolas superiores; e de tudo dará immediatamente parte
ao Governo.

Art. 22. Si algum concurrente for acommettido de molestia
antes de tirar o ponto, de modo que fique inhabilitado para
fazer qualquer das provas, poderá justificar o impedimento pe-
rante a congregação que, si o julgar legitimo, espaçará o alto
até oito dias.

Da decisão em contrario poderá haver remiro para o Governo,
Interposto dentro de 24 horas. •

Art. 23. Havendo um só candidato, o Concurso será adiado
pelo tempo que á congregação parecer suffleiente, até 30 dias.

Art. 24. No caso do já haver eido tirado o ponto, dar-se-ha
outro em ~asilo oppirtuna, observando-se novamente o pro-
cesso respectivo.

Art. 25. O candidato que, mesmo por motivo de molestia, re-
tirar-se de qualquer das provas depois de começadas, ou não
completar o tempo marcado para a prova oral, Acará exeluido
do concurso.

CAPITULO UI
DAS PROVAS E JULGAMENTO NOS. CONCURSOS PARA SUBSTITUTO

Art. 28. As provas .de concurso para o logar de substituto
alo:

• thesa e dissertação ;
2a, 'prova escripta' ;
3°, prelecção ;

• prova pratica.

Soweto 1- Da Meie e disiortaçd'o .

Art. 27. No dia seguinte ao do eneerrainento das ineeripções,
salvo si estiver pendente de decisão salgum recurso, eadaum, dos
Candidatos apresentará na secretaria do estabelecimento 100
exemplares de um trabalho original impresso, comprehendendo
troa proposições sobre cada uma das meterias da seoção onde
der a vaga e uma dissertação, tambem á escolha do candidato,
sobre uma das mesmas matarias.
. Art. 28. No dia da. entrega das theme, o secretario lavrará
um termo, que o director assignará, declarando quais os candi-
datos que as apresentaram.

Art. 29. Serão ente idos do concurso o que não apresentarem
as theses no dia mareado.

Art. 30. Logo depois de lavrado o tatue a que se refere o
art. 28, o secretario mandará entregar a todos os candidatos
um exemplar das theses de seus competidores, e Iremetterá ‘11i1
exemplar a cada membro do corpo docente.

Art. 31. O 'secretario °Melará igualmente aos candidatai,
participando, com antecedendo. de 48 horas, o dia, logar e hora
em que deve efteetuar-se cada uma. das provas do concurso.

Art. 32. Oito dias uteis depois da apresentação das theses
realizar-se-ha a defesa.

Art. 33. A defesa das theme será feita por arguição reciproca
entre os candidatos, e, no caso de haver um só concurrente, será
elle arguido por cinco lentes eleitos pela congregação.

Art.. 34. No caso de arguição reciproca nas theses de concurso
ou de arguição feita pelos lentea, nenhuma arguição e a
respectiva defesa Poderão durar mais de tima hora. .

Art. 35. Si o numero de coneurrented exceder de dona, con-
tinuará a arguição nos dias seguintes.

Art. 36. A arguição será sempre feita segundo a ordem da
inseripção dos candidatos e em presença da congregação.

Art. 37. Coneluida a defesa, reunir seplia a Congregação no
mesmo dia, para julgar do merecimento dessa prova, sebscre-
vendo cada membro com seu nome, na rebelde que lhe for dada
.pelo secretario contendo os nomes dos candidatos, as seguintes
lettras: 13, que quer . dizer bom ; S, que quer dizer soffrivel; 114,
que quer dizer medioore ; N S, não eatise4e.

Encerrar-se-hão (aos relações, cujas notarkserão secretas, em
▪ uma urna com trai chaves, uma das quais ficará com o director,

outra com o secretario e outra com o mais antigo doe lentes ca-
• thedraticos que tiverem assistido aprova, sendo depois a urna

sellada com o sinete-decanta e a. rubrica dos troa clavicularlos.
. Soweto 11-Da prova e4ript4

Art. 38. No segundo dia util depois da defesa de these, re-
unida a congregação, os lentes da secoão onde se der a vaga
formularão uma lista de 20 pontos sobre .cada uma das meterias
de mesma seOção.

Art. 39. Em seguida submetterão á congregação ás pontos
que houverem organizado ; e, approvaclos. ou substituidos por
esta, serão pelo director numerados, escrevendo o secretario os
numeros correspondentes em pequenas . tiras de papel, igual em
tamanho e fôrma, as quaes, depois de dobradas, serão lançadas
em uma urna.

Art. 40. Lançará em seguida em outra urna Mins de papél
com os nomes dos lentes que se acharem presentes ;'dessa urna
o lente mais antigo extrahirá oito tiras, escrevendo-se os nomes
dos lentes á proporção que forem sorteados..

Art. 41. Serão logo depois admittidon os candidatos; o pri-
meiro na ordem da insertos:4e tirará Mn numero da urna dos
pontos, e lido pelo director em voz alta h ponto correspondente
o secretario dará uma cópia delia a cara candidato.

Art. 42. Os candidatos recolher-se4ão immediatamente a
uma mala, onde terão para dissertarem . sobre o ponto sorteado o
prazo de quatro horas e deixando em cada meia folha de papel
uma pagina em branco.	 .

Art. 43. A cada hora desse trabalhe assistirão dons lenta,
dos oito sorteados, na ordem em que estiverem 08 seus nomes,
.ailm de observar-se o silencio necemario e evitar-se que qual-
quer dos coneurrentes consulte livros ou papeis que lhe possam
oervir de adjuotorio, ou tenha communica.çao com quemquer
que seja.

Art..44. Tem/finado o prazo, serão todas as folhas da prova
de cada um rubricadas no verso pelos dons. lentes que tiverem
assistido ao trabalho da ultima hora &pelos outros candidatos.

Art. 45. Fechada e lacrada cada tune das provas e escripto
no envolucro o nome do seu autor, imã+ todas encerradas pelo

1
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geeretario em uma urna de tres chaves, uma das ritmes será
guardada pelo director e as outras duas pelos dous lentes a que
se refere o artigo antecedente.

Art. 46. A urna será tambem saltada com o safio do estabele-
cimento, impresso em lacre sobre uma tira de papel rubricada
pelo director e pelos dons referidos lentes.

Secção	 - Da prelecçtto

Art. 47. No segundo dia util, depois da prova escripta, reunir-
se-ha. a congregação e observar-se-ha quanto a esta prova o
processo indicado nos arte. 38 e 39, menos quanto ao numero de
pontos, que será de 30.

Art. 48. A prelecção se realizará em plena publicidade 24
horas depois do tirado o ponto, dando-se ao candidato o espaço
de uma hora para fazol•a, sempre na ordem da inscripção.
Emquanto faltar um candidato, os que se lhe seguirem estarão
recolhidos a uma sala, donde não possam ouvil-o e onde estarão
incommunicaveis.

Art. 49. No caso de haver mais de tres candidatos, serão estes
divididos em duas ou mais turmas, que tirarão pontos diversos.

Art. 50. A divisão das turmas se fará por sorte no dia em que
a primeira deva tirar ponto.

Art. 51. A turma designada pela sorte para 2° logar tirará
ponto no dia da prelecção da l e, seguindo-se em tudo as mesmas
disposições.

Art. 52. Terminadas diariamente as prelecções, a congre-
gação reunir-se-ha no mesmo dia, afim de julgar na fórma do
art. 37, para o que haverá uma 3 urna.

Secça IV-Da prova pratict

Art. 53. Dous dias uteis depois da prelecção oral, reunir-se-lia
a congregação para oraanizar os pontos da prova pratica,
aeguindo o que foi indicado nos arta. 38 e 39, menos quanto ao
numero de pontos, que será de 15, e eleger uma cominissão de
troe membros para formular a questão a resolver e fiscalizar a
elaboração da prova.

Art. 54. A prova pratica consistirá em experiencias, analyses,
manipulações, manejo de instrumentos, projectos de machinas,
problemas e applicações nurnericas.

Art. 55. Depois que a commissão nomeada para esta prova
verificar que os pontos estão de accordo com o disposto nos
arta. 38 e 39, o secretario convidará o candidato inscripto em
primeiro logar para, em presença dos demais, tirar o ponto, que
servirá para todos.

Art. 56. Fejt° isto, retirar-se-hão os candidatos, e a commis-
são, acto continuo, organizará uma queerão pratica importante,
relativa ao ponto sorteado, devendo um dos membros da mesma
commissão,depois de a irem alisa admittidos na sala, ler a questão
em voz alta e pausada para todas terem scioncia della, seguin-
do-se immediatamente a sua elaboração.

Art. 57. A prova pratica não durará mais de cinso horas,
terminará no mesmo dia e será commum a todos os c tndidatos.

Art. 58. A commissão apr -.sentará. por eseripto á conaregação
•na apreciação sobre o merito relativo das provas exhibidas.bom
assim todas as circumstancias que possam interessar ao julga-
mento.

Art. 59. A prova pratica será feita simultaneamente pelos
candidatos, piovidenceando-se de maneira que alies não tenham
communicação entre si ou com quem quer que seja.

Art. 60. O relatorio que cada uru dos candidatos apresentar
justifleando os seus calculos e observações, será rubricado pela
commissao e por todos os outros candidatos.

Art. 61. Durante a exhibição desta prova, poderão tambem
inepeccional-a os outros membros da congregação que não fi-
zerem parte da commissão.

Art. 62. O julgamento sobre o muito desta prova será hien-
tico ao das outras, para o que haverá uma 4' urna.

&cçdo V-Do julgamento dos concursos

Art. 83. Concluida a ultima prova, reunir-se-ha a congre-
gação no primeiro dia util, em sessão publica, e na sua presença

abrir-se-ha a urna das provas oscriptas, e, recebendo cada can-
didato a que lhe partence, a lerá em voz alta, guardada a ordem
da inscripção.

Art. 64. O candidato que nessa ordem se seguir ao que estiver
lendo, velara sobre a fidelidade da leitura, fiscalizando o pri-
meiro inscripto a do ultimo. Si houver um só candidato, a fisca-
lização caberá a um dos lentes que o director designar.

Art. 65. Concluida a leitura, a commissão de que trata o
art. 53, em sessão secreta, examinará minuciosamente cada uma.
das alludidas provas e emittirá parecer sobre elas de modo
identico ao prescripto no art. 58.

Art. 68. A Congregação, após a leitura desse parecer, jul-
gará do merito das provas escriptas na fôrma do art. 37.

Art. 67. Em s eguida o secretario lerá, depois de se abrirem
todas as urnas, as notas obtidas pelos candidatos nas quatro
provas, mencionando os nomes dos alombais que as canferiram,
afim de proceder a apuração das mesmas notas.

Art. 68. Terminada a apuração, só serão considerados habili-
tados os candidatos que reunirem maioria absoluta de notas
boas.

Paragrapho unico. Quando, porém, houver um só candidato,
o numero de notas bus exigido para a habilitação será de dous
terços.

Art. 69. O docente que não presenciar alguma das provas
não poderá julgar e as suas notas nas outras provas não serão
levadas em conta no julgamento.

Art. 70. A classificação dos canlidatos habilitados far-se-ha
segundo e numero de notas laaas que cada um deites haja
obtido.

1.* Si ambos tiverem aguai numero de notas boas, isto ó;
si houver empate, será melhor classificado o candidato que
reunir m doria de notas soffriveis.

a 2. 0 Verificado novo empate, decidirá o director com o voto
de qualidade.

Art. 71. Feita a classificação, o secretario lavrará em seguida
urna acta em que se achem referidas todas as circumetancia.e °c •
corr las .

Art. 72. No dia seguinte reunir se-ha a congregação para,
nos termos do art. 5°, assignar o officio da proposta.

Art. 73. Este officio será acompanhado da cópia authentica
das actas do processo do concurso, das provas escripta.s, dos re-
latorios dos concurrentes, dos pareceres da co ninissão a que se
referem os arts. 58 e 65; e, além disto, do uma informação do
director, ou de quem fizer as suas vezes, sobre todas as cir-
cumstanclas occorridas, com especial menção da maneira por que
se houveram os concurrentes durante as provas, da ela reput;t-
cão litteraria, de quaesiuer titules de habilitação quo timbu'
apresentado e dos serviços que parvantura hajam prestado.

Art. 74. Em talos os actos de concurso, o direnir poient
exigir moderação e oortezia'entre os arguentes ; susponder a
palavra por algum tempo ; advertir e impôr silencio aquelle
que se exeeder, e mesmo suspender a continuação do qualluer
acto do concurso, dando imme tiatamente parte ao Governo do
°acorrido.

Art. 75. Os actos de exhibição das provas não p3Inrão revi -
lizar-s + sem que esteja presente a maioria doe membros das
congregação.

CAPITULO IV

DAS PROVAS E JULGAMENTO DOS CONCURSOS PARA PROFESSORES

Art. 76. As provas de concurso paro o togar de professor são:
1°, prova escripta ;
2e , prova oral ;
3 . , prova pratica.
Paragrapho unico. Si se tratar do togar de professor de de-

senho, a prova escripta será substituida pela execução de épuras
sobre problemas de geometria descriptiva e suas applicações.

Art. 77. Em cada uma das provas mencionadas no artigo pre-
cedente serão observados os preceitos estabelecidos para as de
concurso de lente substituto.

Paragrapho unico. Si, porém, o concurso for para professor
do desenho, a prova pratica poderá verificar-se em uma ou mais
sessões de cinco horas, no maximo, cada uma, a juizo da com.
missão examinadora.

tvlinisterio da J ustiça e riegociuA
Interiores

Por decretos do 28 de abril ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DO PARÁ

Comerem de Chaves
51 brigada de infantaria - 14" batalhão de

infantaria
Tenente-coronel commandanto, João Flo-

rencio de Miranda Pombo. .;
21, companhia - Capitão, Bento de Souza

Barbost4'; "	 ••	 „
..1(» •	 -;11

Tenente, Ido Damaseeno Ribeiro
Alferes, João Fróes de Abreu.

Comarca de Muand
20a brigaria de infantaria - 60° batalhão
Tenente-coronel commandante, Francisco

Fernandes Junior.
Comarca de Obid )s

321 brigada de infantaria
Estado -maior - Capitãosaassistantas, Rav-inundo Rosa de Azevedo e Paeifico Severino

de Siqueira
'Capitari-ãjudante'de ordene,' karieet Pedro

,	 .

'Baptista ;	 ,;.

Major-cirurgião, Oregorio Aladim de
Mello.

94° batalhão de infantaria
Tenente-coronal commandante, Pedro Esta-

nista° Forreira.
Est ido-maior- Major-fiscal, Francisco Nu-

nes de Laão ;
Ca pi tão-ajud a n te, Pedro Augusto dos

San tcs
Tonente-secretario, José Augusto de Oli-

veira
Tenente-quartsl-mestre, Antonio Padua

Vieira Penne..
I s companhia-Capitão, José Cargueira Car-

valho. Sobrinha Á , ,	 .
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Tenente, Francisco Augusto dos Santos
ymondo Prata do Aqu l no e .Teão

F	 ..'.,r:•
. , 1 .1.. ;:	 Pa s

An•lrade	 ;

Tenant.3, Antonio Mariano de Farias.
ceuipaullia-s. Alferes, Joaquim Manoel

Ferreira e Pedro Estanislao Ferreira Ju-
nior.

4" companhia— Tenente, Geraldo Pereira
Ribeiro

Alferes, Maximino Jos3 de Souza e Manoel
Dantas Pinheiro.

95' batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão ajudante, João Ne-
w:noa:ano Pereira;

Teneeto-quartel-meatre, João de Souza Ga-
Picareis Junior.

1 comeanllia—Tenente, Mariano Azevedo
dos Santos ;

All'eres. Vicente Pinheiro dos Santos o Abra -
liam da Silva Lopes.

2 . companhia—Capitão, Corostancio Emilia-
no Figueira ;

Ten-nte, Josó Satyro de Souza;
alf res. Jucundino José dos Reis e Feliz

.1 ise
companhia—Tenente, Braz la Purificação

Vieira;
Alferes, Gablino Pereira de Aquino.
4' companhia—Tenente, Enlygdio José Fer-

reira
Alferes. Cyrillo Paes Lobo Bentes e Ray-

mundo Almeida de Souza.

96" batalhão de infantaria

Estado maior— Major-fiscal, Bonedicto do
Oliveira Pantoja;

Capitão-ajudante, Luiz Nunes Marinho;
Tenent '-secretario, Manoel Ferreira Pon-

tes
Tenente quartel-mestre, Pedro de Farias

Godinho.
companhia—Capitão, Manoel Dias Mon-

teiro;
Alferes, Roberto de Oliveira Pantoja e Ma-

noel Theodoro dos Santos.
2" campanhia — Capitão, Emygdio Martins

Ferreira
Tenente, Manoel Severiano dos Santos

Corrêa ;
Alteres, Josó Emygdio Alexandrino e Ma-

noel Simplicio Marinho.
3' companhia — Capitão, Theophilo Ave-

lino do Amaral •
Tenente, Jacob' da Silva Benaion ;
Alferes, Raymundo Bernardino Pereira.
4s, companhia—Tenente, Luiz Gomes Ba-

ptista
Alferes, Ambrosie da Silva Pinto e Antonio

Baptista Feio.

320 batalhão da reserva

Lstado-maior — Major fiscal, Pedro Mar-
ques do Oliveira

Capitão-Tijudante, José Ricardo Motes
Tenente-quartel-mestre, João dos Santos

Conto.
I" companhia — Capitão, Raymundo Ba-

silio da Silva
Tonentii, Rodrigo Quaresma de Siqueira;
Alferes, João de Senna Martins e Olympic,

Pereira da Silva Barauna.
2' companhia — Capitão, Joaquim Printes

Ferreira
Tenente, Antonio Luiz de Souza Vianna;
Alferes, Clarindo Pereira de Aryuino.
3ii companhia—Capitão, Fabia Croão de An-

dra . ie S igado.
Tenente, Raymundo Alves Rodrigues ;
Alferes, Manoel Benedito Venancio.
4" co npgnhia— Capitão, Antonio Pereira

de Aquino,
Alferes, Raymundo Nonato ds Oliveira.

ESTADO DA 'DARIA

f`o',???.rc	 • 7 ,!	 . "1 ".• /'t	 de

de imantaria

Estadii-rnilior—Assistentes , o capitão An-
tonio Simões de Salles e Alfredo Espinheira

Major cirurgião, Dr.Francisco Vaz de Car-
valho.

730 batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão cirurgião, Manoel
Simões de Freitas.

1' companhia—Capitão, Antonio José dos
Reis Moirelles;

Alferes Adalberto Dormevil Franco e João
Cercundes de aragão.

2 . companhia—Tenente, Raul José de Cai'-
valho;

Alferes, Antonio da Silva Conrado o An-
tonio José das Noves.

3' companhia—Capitão, Francisco Satur-
nino dos Reis de Araujo Góes;

Tenente, Hildebrando Pinto da Silva
Alferes, Ethyano Augusto do Andrade e

Alfredo Amorico Cardoso de Aguiar.
4' companhia—Capitão, o alferes Pedro do

boinlim Lago,
Teni3nte, Antonio Pereira Dantas
Alferes, Ladislao Pedro de Aleantara e

Francisco Alberto de Moraes.

74" batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal, Eduardo Vaz
de Carvalho ;

Capitão-cirurgião, João Evangelista Paint.
l a companhia — Capitão, Julio Veridiano

Cardoso ;
Tenente, José Alves dos Santos ;
Alferes, Appolinario José Tavares e Fran-

cisco Theotonio Mascarenhas.
2' companhia — Tenente, José Nunes de

Mattos ;
Alferes, José Joaquim de Oliveira e Manoel

do Carmo Dias de Carvalho.
3' companhia — Capitão, João Cavalcanti

Regia;
Tenente, Carlos José de Oliveira
Alferes, Cresceneio José de Cerqueira.
48 companhia—Tenente, Nicoláo Tolentino

de Jesus ;
Alferes, Carlos José de Cerqueira e Manoel

dos Anjos Queiroz.

750 batalhão de infantaria

Estado-maior—Major-fiscal, Adelino Simas
de Meirelles

Capitão-ajudante, Manoel da Silva Oliveira
Peixoto;

Tenente-secretario, Manoel Firmino da
Silva ;

Tenente-quartel-mestre, Saturnino Jovito
de Souza ;

Capitão-cirurgião, Severino dóes de men°.
companhia — Capitão, Antonio Lopes

Leal;
Alferes, Leandro José Tavares.
2" companhia — Capitão, Sebastião doe

Santos Almeida ;
Tenente, Antonio Lourenço Marques;
Alferes, Manuel Jacintlio Poio-Ferro e Ce-

cilio Alves Pereira
3' companhia — Tenente, Alexandre Bispo

das Noves;
Alferes, Antonio Mauricio da Fonseca e

José Joaquim Bernardes.
4' compadhia — Tenente, Emygdio Nunes

de Mattos ;
Alferes, Silvino Alvares da Costa Dona e

João Baptista de Oliveira Costa.

25° batalhão da reserva

Tenente-coronel comrnandante, Antonio de
Castro Leal.

Estado-maior — Majoafiscal, Antonio dos
Santos Almeida;

Capitão-ajudante, Antonio Celso Leitão ;
Tenente-secretario, Erasto Alves do Bom-

fim;

Tenente-quartel-mestre, Abilio Constancio
de Almeida ; •

Luía Gon ,aga. d^
MOS.

1' companhia — Capitão, Domingos Mon-
teiro de Mendonça;

Alferes, Galdino Antonio dos Santos e Li-
vino Pereira da Conceição.

23. companhia — Capitão, José Virgilio
Regis;

Tenente, Tranquilino Rodrigues da Silva
Alferes, João Mendes da Silva e Anacleto

Gonçalves da Fonseca.
3a companhia—Alferes, Justiniano Augusto

do Bomtim.
4' companhia — Tenente, João Bernardino

da Cunha ;
Alferes, José Calasans da Silva Ribeiro e

José do Carmo Oliveira.

g iuistorio da Industrio. viação
Obras Publicas

Por te cre t os de 25 de abril findo, foram
concedidos privilegies de invenção, por
15 annos, resalvando o Governo os direitos
de tercairo e a sua responsabilidade quanto
á novidade eutilidade da invenção, pelas pa-
tentes:

N. 3.068, a Augusto Adriano, brazileiro,
flecanico, domiciliado em Campinas, Estado
de S. Paulo, por seus procuradores Afim
Géra.ud, Leclerc Comp.,brazileiros, agentes
de privilegies nesta Capital Federal,para sua
invenção de—Um machinismo de beneficiar
arroz ;

N. 3.069, e pelos mesmos procuradores, ao
Dr. Pedro de Mello Souza Junior, brazileiro,
engenheiro civil, domiciliado em S. Paulo,
para sua invenção de—Uma meza portatil ;

N. 3.070, e pelos mesmos procuradoras, a
Henry Martes, inglez, mee.tnico, domiciliado
em Londres, Inglaterra, para sua invenção
de—Uma machina para moldar ou esculpir ;

N. 2.617 bis, e pelos mesmos procuradores,
a Vito Camy e Anselmo Gobba., italianos, o
primeiro official de marinha, residente em
Veneza,e o segundo engenheiro, residente em
Castelnuovo, Scriria, Italie, para os melho-
ramentos que iatroduziram em sua invenção
de— Uns aperfeiçoamentos nos apparelhos
respiradores do oleo de lubrificação, já privi-
legiado pela patente n. 2.617.

SECRETARIAS DE ESTADO

Alinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 30 de abril de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao director do Hospicio Nacio-
nal de Alienados, para os fins convenientes,
que, satisfeitas as disposições regulamenta-
res, Ode ser admittido nesse estabelecimento
o sentenciado militar que se acha no forte de
Coimbra, no Estado do Malte Grosso e a

quem se refere o aviso do Minist,erio da
Guerra, de 20 do corrente mez.—Deu-se
conhecimento ao dito ministerio.

—Foram autorizados:
O director da Faculdade de Isiodicina do Rio

de Janeiro, conforme solicitou em officio de
20 de abril, a ilespender a quantia de 1:915$
com a assignatura de jornaes estrangeiros
para a bibliuLhOca da mesma faculdade;

O director da Escola de Minas, conforme
solicitou no officio de 17 do citado mez, a ad-
quirir pela quantia de 2:800$, um motor
movido a potroleo de força de qua.too cavai-
los, e destinado ao gabinete de physica da
dita escola.
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—Foi naturalizado brasileiro o subdito
portuguez Alexandre Cardoso de Miranda,
residente na Capital Federal.

—Foi proro.gada por tres mezes,com o ven-
cimento que lhe conpetir, na forma da lei, a
licença concedida pelo director da Faculdade
de Direito de S. Paulo ao bacharel André
Dias de Aguiar, secretario da mesma facul-
dade, para tratar de sua sande.

—Solicitaram-se da Prefeitura do Districto
Federal as necessarias providencias 'afim de
que, pela repartição competente, seja forne-
cida ao engenheiro das obras do Ministerio
da Justiça e Negocies Interiores uma cópia
da planta cadastral do referido districto,
parte relativa ás circumscripções suburba-
nas, correndo a despesa por conta do dito
Ministerio.

Requerimento despachado

Dr. Affonso Herculano de Lima, pedindo
diversas vantagens para o collegio sob sua
direcção, denominado <Collegio Universi-
tario Fluminense».— Não póde ser attendido,
á vista da legislaç5a em vigor.

Expediente de 1 de maio de 1800

DIRECTORIA Dá. JUSTIÇA

Accnsou-se o recebimento do officio do 25
do mes Ondeai° qual °presidente do Supremo
Tribunal Federal co umuoicou a reeleição do
ministro B. de Pereira Franco para o cargo
de vice-presidente de mesmo tribunal.

—Conceder,m-se:
'Ao cabo de esquadra da brigerla policial

desta Capital Josó dos Santos Souza Chaves,
de accordo com a inspecção de sande a que
foi suhmettido, 60 dias do licença, com es
vencimentos a que tiver direito, nos termos
do art. 35 do regulamento annexo ao decreto
n. 1.263 A, de 10 de fevereiro de 1893—
Enviou-se a portaria ao cornmandante da bri-
gada ;

Ao escrivão da 5° preteria, Manoel Joa-
quim da Silva Junior, um mez de licença,para
tratar de sua saúdo.

—Remetteram-se
Ao Prefeito do Districto Federal. solicitando

sua attenção para o assumpto, orneio em tine
o depositario geral reclama contra o projecto
approvado pelo Conselho Municipal creando
deposites municipaes, visto ser contrario ao
disposto no art. 1° do decreto n. 2.818, da 23
de fevereiro de 1898, e a outras disposições
de lei anteriores.

Ao Presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, a fim de ser julgado em superior e
ultima instancia, o processo instaurado con-
tra o soldado da brigada policial desta Ca-
pital Jorié de Oliveira Blia ;

Ao Prefeito do District° Federal, em refe-
rencia ao officio ir. 1.117. de 19 de dezembro
do armo findo, cópia não 'só do orcatnento
enviado pelo Ministerio da Industrie, Viação
e Obras Publicas, relativo á constru~ de
uma linha telephonica que ligue o reserva-
torto de agua de Macacos fvestação do corpo
de bombeiros, sita no _largo dos Leões, mas
tamboril a informação prestada 'a tal respeito
pelo dito ministerio '• bem assim solicitou-se
do mesmo Prefeito informação sobre si, tendo
de effectuar-se a despesa por conta dos cofres
municipaes, conforme indicação do respectivo
conselho, pede, em taes condições, ser au-
torizado o alludido melhoramento ;

Ao coronel cominandante superior da guar-
da nacional no Estado . de Matto Grosso, em
referencia aos oficies ns. 2, 3, 4, 5, 8, 7, 8 e
10 de 3, 19, 24, 27 e 28 de fevereiro e 1 de
março ultimo, e para os fins convenientes,
18 patentes de officlaes, Calas guias de paga-
'Minto de sello acompanharam os alludiders
°Meios ; bem assim a patente do coronel Eva-
risto Nunes Itendan, cuja guia de pagamento
do sello foi entregue nesta Secretaria de
Estado ;

Ao commandante superior interino da
guarda nacional no Estado do 'Amazonas, em
referencia ao officio de 6 de março ultimo, a
patente do tenente Antonio Martins de Sande
Pereira, cuja guia de pagamento de sello
acompanhou o alludido officio ;

Ao commandante da 4' brigada de infan-
taria da guarda nacional da comarca do PA-
caauba, no Estado do Ceará, em referencia
ao officio n. 20, de 10 de março ultimo, a
patente do alferes Antonio Rodrigues de Oli-
veira, cuja guia de pagamento de sello acom-
panhou o alludido officio;

Ao commanilante superior interino da guar-
da nacional no estado da Parahyba„ as pa-
tentes do tenente-coronel Manoel Bezerra da
Cunha, major Benjamin Filgueira Mene-
zes e capitães Ananias da Costa Baracuhy,
Daniel Filgueira de Menezes, Jose Fagueira
de Menezes e Manoel Nunes de Oliveira,
cupis gulas de pagamento de sello foram en-
tregues nesta Secretaria do Estado;

Ao commandante superior Interino da guar-
da nacional no Estado do Maranhão, as paten-
tes dos capitães A fredoJoaq u m Barbosa, Fran-
cisco de Assis e Silva, José Thema dos santos
e Nemesio Mesquita Alves e dos tenentes Faus-
tino Lopes de Araujo e Servulo José da Silva
Freire, cujas gulas de pagamento de sello
foram entregues nesta secretaria.

nn••nnn

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se 'ao Ministerio da ' Fazenda os
pagamentos:

De 85$550, fornecimento de objectos de ex-
pediente a Secretaria do Supremo Tribunal ;

De 150$, a Arthur de Pinho Carvalho, pelo
serviço de photographar. cadaveres ;

De 898$400, trabalhos feitos no lazareto da
Ilha Grande;

De 2:400$, ordenados que competaun
juiz de direito em disponibilidade João Evan-
gelista Monteiro de Castro;

De 6:519$999, folhas do inachinista-mdr,
dos ajudantes dos pharmaceuticos, dos ser-
ventes da Directoria Geral de Saude Publica,
do pessoal destacado na visita ilo porto e do
subalterno fixo do hospital Pauta Candido;

De I0A3$1 n60, ordenado que compete, no pe-
riclito de 18 a 30 do moa findo, ao bacharel
Carlos Jorge Sallaberry por ter exercido as
funcções de lente Interino de geographia do
Externato do Gymna.sio ;

De 700$, ajuda de custo que compete ao
Senador pelo Estado do Ceará, Joakim de
O. Catunda.

POLICIA DO DIsTRICTO FEDERAL.

*Pdr'aeto de I do corrente, foi nomeado o
cidadão Antonio da Costa atas para o 'cargo,
de jrisPector seceional interino da l cir-
cumscripção urbana.

Slinisterio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia ig de abril de 1900

Do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 46 — Declarando, em confirmação ao

telegramma dessa data, que o Sr. Ministro
deferiu, por despacho de 27 do corrente, o
requerimento cru que a Western Telegraph
Company, Limited pede que sejam dispensadas
ao vapor Scotia, sahido da Inglaterra em 10
do mesmo mez, as facilidades a que se refere
a circular n.40, de 3 de julho de 1897, o bem
assim seja despachado livre de direitos, me-
diante termo ou responsabilidade, o material
importado naquelle vnpor e destinado ás
operações de aterramento do novo cabo entre
Pernambuco e Parti.

—A' Delegacia Fiscal Co Pará

N. 26 — Identico.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:

N. 26—Declarando que o Sr. Ministro re-
solveu, por despacho de ao de janeiro ultimo,
indeferir o requerimento era que a Associação
Commorcial daquelle Estado solicita que a
respectiva alfandega seja autorizada a per-
matiz' o despacho sobre agua da pimenta
negra ou anistie& que ah i for importada,
visto não convir aos interesses fiscaes que a
referi ria mercadoria seja excluída da ta-
bella K, anniaa á Consolidaçao das Leis das
Alfandegas, pela qual esta s sujeita ao paga-
mento de armazeria.eern dobrada, para sor
incluida na tabella H, como pretendo a re-
querente.

— A' Delegacia Fiscal na	 :
32--Reconimendando, de ordem 'do Sr.

Ministro, que envie ao Thesouro minuciosas
informações acerca dos predies'existentes na
área do ostindo 'Arsenal de Marinha e que,
conforme communicou o Ministerio da Ma-
rinha em aviso n. • 387, do 15 de março ul-
timo, vão ser entregues á Alfandega (laqueai)
Estado, afim de serem por alia aproveitados
no seu serviço.

— A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo
N. 8—Declarando que, á vista dat infor-

mação constante do officio n. I, de 15 de fe-
vereiro ultimo, e do motivo que determiequ
a ordem transmittida por esta directoria em
oficio n. 6, de 22 de agosto do anuo passado,
resolveu o Sr. Ministro negar sua approva.
ção á concessão de aforamento feita por
aquella delegacia a Borges & Comp. e Meu-
sinho João Baptista Corrêa Nery, aos terrenos
de marinhas sitos em Guarapary, Bonevente
e ltapera Grande.

Dia 30

A' Alfandega do Rio de Janeiro:

N. 81 — Cornmunics.ndo. de orlem (h
Sr. Ministro, que sa ien'çãe de direitos de que
trata a ordem n. 65, de li do corrente,
comprehendb sambem, além das 400 bandei-
ras alli incluirIas, ern bandeiras maioreg,
cuja menção foi -omittida pela Associtt,:i.i
do Quarto Centenario do Descobrimen to do
Brazil, no pedido que fez a este Minis-
terio.

N. 82—Declarando que o Sr. Ministro,
por acto de 27 do corrense, autorizou o
despacho, livre de direitos, * de diversos vo-
lumes vindos do Havre no vapor trances
Concordia, contendo arames, lustres, estrel-
ias e copinhos pira illuminação, e destinados
á Associaçãodo Quarto Centenario do Desco-
brimento do Brasil.

.	 .
— A' . Imprensa Nacional:
N. 15—Conimunicando que o Sr. Ministro,

atteiviendo abs relevantes serviços prestados
ao paiz e ao Governo polo Club de Engenha-
ria, resolveu autorizar 'a impressão tias
ofticinari 'daqaelta Repartição, da revista que
o 'mesmo club publica periodicamente.

—A' Casa da Moeda:
N. 29—Cbtnniunicando que o Sr. Ministro.

teinando Conhecimento da representação que
lhe dirigiu a Directoria das Rendas Publicas
á vlsta'dos &tidos da mesma Casa tia Moeda
na. 167 e 170, de 2 e 3 do corrente, 'resolveu
recdttitnendar que sejam tomadas as provi-
dencias marcadas naquella representação.

— A' Delegacia Fiscal no Pará:
25—Remette, por cópia, o requerimento

em qbe o 3° escripturario da Alfandega desse
Estado Alfredo Jullatio Cavalleiro de Macedo
reclama contra perseguições que allega soffrer
por pa.rti • do inspector e chefe da "" secção
da mesma Alfandega, afim do que sejam
prestadas intbrinações a respeito.
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— A' Delegada Placai na 13ahia:
N. — Devolvendo, d e ordem do Sr. Mi1 1 1.! e., u requeriino . .te em que o provedor d

ca ea Pia dos °rebites de S. Joaquim soui
Clt.i. sençeo de direitos para objectes eonstan
tes de relação que apresenta—recommend
que sejam excluidos da mesma relação o
artigos destinados ao ensino da marcenaria
da musica, que não podem ser comprehendi
dos como material escolar, para os effeitos d
art. 5-, n. 4, da lei n. 840, de 14 de nevem
leo do anno passado. Bem assim, chama
attenção para o art. 432, n. 1, da Consolida
çao das Leis das Alfandegas e circular da
Dircctoria dos Rendas Publicas, n. 4, de 8 do
Inalo de 1897, cujas disposições não foram
o;•servadas por essa delegacia, recommen-
dando q ne.antes de enviar ao Thesouro. sejam
os pedidos de isenção de direitos escrupulosa
mente examinados, exigindo-se logo dos in-
te:e
m

s ,ados u preenchimento de tidas as for-
alida . les legaes, afim de evitar delongas no

andamento dos respectivos processos.
— A' Exactoria das Rendas Federaes em

Petropol is:
N. 30—Declaro-vos, para os devidos effeitos,

que o Sr. ministro, tendo presente o recurso
interposto pelo agente de leilões nessa cidade,
Francisco Ig,nacio da Silveira, da decisão pela
qual lhe impuzestes a multa de 500$, pelo
facto de vender em hasta publica bebidas sem
o competente sello, resolveu, por despacho de
9 do corrente, de accordo com o parecer ernit-
ti !o pelo Cotielho de Fazenda em sesão de
20 do mez proxinto findo, dar provimento ao
r ?cursa, attendendo a que as mercadorias
cen-aderadas em contravenção forrou ven-
didas em leilão effectuado em casa particular
e n soe proprietario não podia fazer acquisi-
ção das estampilhas necesearias á sellagem
das mesmas, á vista do disposto no art. 29 e

mp.iragraphos do regulamento e vigor, além
de que o auto de infracção não foi lavrado
com os requisitos exigidos no art. 40 do dito
regulamento.

—A' Delegacia Fiscal em Pernambuco.
N. 47—Comfirmando o telegramma de 27

do corrente, declara, de ordem do Sr. Mi-
nistro, que a 1 de maio proxitno futuro,
partirá deste porto o vapor alemão Cadens,
conduzindo os 117 cylindros de polvora sem
fumaça, a que se refere a ordem n. 1, de 8
de janeiro ultimo.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia.
N. 34—Identico.

Ministorio da Industria Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Por portaria de 1 do corrente, rol nomeado
o ex-inspector de I` classe da Repartição
Geral dos Telegraphos Eurico da Costa Men-
des, p ira o cargo de inspector de 2a classe,
com os vencimentos da lei.

—Por outras de 2 do corrente
Foi demittido o telegraphista de 21 classe

da mesma repartição Carlos Pinto, de accordo
com o art. 555 do respectivo regulamento

Foram concedidas as seguintes licenças,
Com os vencimentos da lei, aos funccionarios
da IIICSMa repartição, para tratamento de
saudo

De GO dias, ao telegraphista de 4 e classe
Julio Americo Brazil

De troa mezos, ao feitor Jerouymo Pinto
de 0!iveira.

Fui concedida garantia provisoria, por tres
ann. s, a Vicente di Martino. italiano, pro-
fesew, morador nesta Capital Federal, para
SUL invenção do —Um cartão reclame, deno-
minado Bilhetes reclamo — systema V. de

—P. e . aviso do 2 do correute,foi autorizado
o dit .e.eor geral da Estatistica segnrar em
duas companhias de reconliatida importau-
cie tolo o material da repartição a bei(
cargo.

Directoria Geral de Obras e Viação

Ministerio da Industrie, Viação o Obras
Publicas -- Directoria Geral de obras e Via-
ção — 2 secção, n. 101 — Rio de Janeiro,
2 de maio de 1900.

Em solução ao telog,ramma de 13 do mez
proximo findo, que o sub-administrador dos
Correios de Minas Gemes dirigiu a este mi-
nistorio, reclamando contra o horario posto
em pratica na Estrada de Ferro Muzambinho,
em virtude do qual as malas que seguirem
pelo SP-3, das terças e sextas-feiras, só
poderão chegar á Campanha ás 9 ho.as da
manhã das quintas e segundas-feiras seguin-
tes, não sendo alli recebidas ás quartas-fei-
ras e sabbados, porque em taes dias os trens
interrompem a viagem em Aguas Virtuosas;
declaro-vos que, para conciliar os interesses,
não se do serviço postal como tambem do
daquella estrada de forro, será conveniente
que providencieis no sentido de serem remei-
tidas pelo SP-1 das segundas e quintas-fei-
ras, as malas que de% eriam seguir pelo SP-3
desses dias, pois aquelles estão em correson-
dencia com o mixto de Minas o Rio, que
parte de Cruzeiro ás 5 horas da manhã e
seguidamente com os novos trens das terças
e sextas•feiras do ramal de Campanha. O
que vos communico para vosso conhecimento
e devidos efeitos.

Saude e fraternidade.—Alfredo Afala.

Sr. director geral dos Correios.

ADMIINSTRAÇÁO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO Dl JANEIRO

Por portarias de 30 de abril findo:

Foram exonerados:
A pedido, o carteiro da agencia do Correio

de Macahé Henrique Geraldo Mathias ;
Juvenal Teixeira de Carvalho, de agente de

Correio de Ponte Bella ;
Antonio Candido Rodrigues, de ogente do

Correio de D. Emitia (Pangarito).
Foram nomeados:
Pedro Antonio Dias, agente do Correio de

Ponte Bella ;
D. Maria Guimarães de Souza, agente do

Correio de D. Emilia.
Antonio de Almeida, estafeta entre a agencia

do Correio de Santo Antonio de Padua e a
Estação ;

Foram comedidos 15 dias do licença ao
praticante supplente Armando de Carvalho
Rezende, para tratar de sua saude.

—Por outras de 1 do corrente
Foi considerada, sem efeito a nomeação de

Joaquim de Almeida Frade, de agente de
Imboassica, visto não tel-a acceitado

Foi exonerado o estafeta de Santo Antonio
do Padua João Baptista.

Foram nomeados
Manoal Rodrigues Anchieta, agente do Cor-

reio do Imboassica
Eduardo Josino de Souza, carteiro priva-

tivo da agencia do Correio da Para.hyba do
Sul ;

Euclydes Atalicio Rodrigues, praticante
supplente desta Administração.

Foi exonerado o servente supplente Alberto
de Oliveira Mascarenhas, e nomeado na sua
vaga o cidadão Avelino Francisco Gomes.

SEÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

161 SESSÃO EM 2 DE MAIO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs.ministros
B. de Pereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindahiba de Maltes, Bernar-
dino Ferreira, H. do Espirito Santo, Amorico
Lobo, Ribeiro de Almeida, João Barbalho,
' eia° Pedro, Manoel MurtInho e G. de Car-
valho.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Lucio de Mendonça e André Cavalcanti, por
se acharem em goso de licença.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Recurso eleitoral

N. 83—Pernambuco—Relator,o Sr. Pinda-
hiba do Mattos; recorrente, Francisco Gon-
çalves Torres; recorrida, a junta eleitoral do
Recife.—Não se vencendo a preliminar de
se não tomar conhecimento do recurso,contra
os votos dos Srs. Pindahiba de Mattos, G.de
Carvalho, João Barb alho, Macedo Soares e
Piza e Almeida, deu-se provimento ao mesmo
recurso para julgar-se nullo o alistamento,
unanimemente.

a
•

a

e

)

a

•

Directoria Geral da Industrie

npquerimento despachado

Dia 2 de maio de 1900

Joaquim José das Trinas, Dyonisio Galindo,
Joseph Yardley Johnston, capitão João Paulo
Baptista de Carvalho, Gian Domenico Segui,
Heinrich Spuhl, Henri Serene e Emite Darid
Cahen. —Compareçam nesta Directoria Geral
para .receberem gala.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas—Directoria Geral da Industriai —2a sec-
ção— N. 84 — Rio de Janeiro, 2 de maio de
1900.

Havendo resolvido deferir a petição da
companhia The Natal and Nova Cruz, infor-
mada por essa Directoria Geral, em officio
n. 188/3, de 12 do mez proximo passado,
sobre o pagamento de passagens concedidas a
empregados da Administração dos Correios do
Rio Grande do Norte. attendendo a que o
regulamento d ys,a repartição não podo ser
applicado ás estradas de ferro cujos contractos
são anteriores a elle e nada estipulam a tal
respeito, declaro-vos que toes companhias só
devem transportar gratuitamente as malas e
os seus conductores, e não tolos os empre-
gados, ainda mesmo em serviço, á vista do
que vos devolvo a petição alludida e respe-
ctiva conta, para 03 fins convenientes.

Saude e fraternidade.—Alfredo Maia.—Sr.
director geral dos Correios.

—Por aviso desta data, sob n. autoriiou-
se a Directoria da Estrada de Ferro Central
do Brami a entrar em accordo com a pro-
prieteria do predio n. 183 da rua da Ame-
rica, D. Anua Maria Marques de Jesus, para
a compra do refe: pre .tio, conforme pro-
poz em officio n. 394, de 20 do abril ultimo.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS
Requerimento despachado

Benodicto Pimenta Bueno, ex-praticante da
agencia 1:e Campos, pedindo reintegração.—
Só pode ser adinittido como praticante sup-
plente.

Appellações eiveis

N. 459 — Espirito Santo — Relator, o Sr.
Macedo Soares ; revisores, os Srs. Pindahiba
de Mattos e Bernardino Ferreira; appellante,
Aristides de Moraes Navarro ; appellada, a
Fazenda Nacional. — Julgou-se imito o pro-
cesso da réplica em diante, por ter sido sup-
primida a traplica havendo factos, de novo
articulados, unanimemente.



Aggravos de instrumento

N. 348—Rio Grande do Sul—Agg,ravantes,
coronel Francisco Pereira Macedo Couto e
outros; aggravados, a viuvo de Miguel Tei-
xeira de Carvalho e outros.—Ao Sr. ministro
Herminio do Espirito Santo.

N. 349—Rio Grande do Sul—Aggravantes,
Edgard Ferreira Porto e outros; aggravados,
coronel Francisco Pereira do Couto e outros.
—Ao Sr. ministro Americo Lobo.

N. 348—Rio Grande do Sul—Aggravantea,
coronel Francisco Pereira Mando Conto e
outro ; riggravados, a viuvo de Miguol Tei-
xoi na do Carvalho e outros.—Em substituição,
ao Sr. ministro João Barbalho.

Appellações crimes

N. 86—S. Paulo—Appellanto, Emitira An-
tonio; appellada, a justiça.—Ao Sr. ministro
João Barbalho.

N. 87—S. Paulo—Appellante, Benedicto
Pires de Campos ; appellada, a justiça.—Ao
Sr. ministro Manoel Murtinho (em compen-
sação na dou. 57).

PASSAGENS
"41ICIP

1Ioniologaçao

N. 178—Ao Sr. Bernardino Ferreira.

Recursos cxtraordinorios

N. 183—Ao Sr. Pindahiba do Mattos.
N. 184—Ao Sr. Bernardino Ferreira.

Appetkç des

Ns. 383 e 493—Ao Sr. Americo Loba.
N. 523—Ao Sr. João Barbalho.

CODI DIA

Appellaçgo

N. 522—Relator, o Sr. Bernardino Ferreira.
Levanaoa-se a sessão ás 2 horas da tarde.
O secretario, Joav Pedreira do Coutto Ferras.

••n=_.•

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 , do maio de
1900 	

Idem do dia 2

Em papel... 163:741$434
Em ouro.... 26:649$794

134:138$200

Em igual periodo de 1899...

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 de maio
de 1900 	

Idem do dia 2 	

Em igual poriodo de 1899...

190:394228
--------------

324:529$428
441:266$400

64:424$841
102:774$182

167:19'14023
166:625$526

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 2 de maio
do 1900 	

Idem do dia 1 a 2 	
Em igual periodo de 1899 	

11:79'4270
29:015$240
32:314$307

Quinta-ftdra 3
	 DIÁRIO OTPICIAL

	
Maio — 1900
	 1903

N. 414—Minas Geraes—Relator, o Sr. João
Bartsalho; revisores, os Srs. João Pedro e Ma-
noel ai ti rti nho; appelltia te. a Fazenda Nacional,
por seu procurador ; aapellados, NicolOo To-
ronto (4c Comp. — Como preliminar, tomou-
se conhecimento da appeliação cx-olficio in
terposta pelo juiz da sentença proferida
contra a Fazenda appellada, em acção ordi-
naria„ contra os votos dos Srs. João Barbalho,
Americo Lobo. Macedo Soares, Piza e Al-
meida e B. de Pereira Franco, foi refor-
mada a sentença,julgando .se improcedente a
acção, contra os votos d is Srs. João Barbalho,
Manuel Murtinho e B. de Pereira Franco,
que a continuavam.

N. 471 — Ceará — Relator, o Sr. Piza e
Almeida ; revisores, os Srs. Macedo Soares e
Pindahiba de Mattos ; appellante, a Fazenda
Nacional • appelladoe. Bons & Friires. —
Corno preliminar, tomarvIo se conhecimento
da appellação, contra os votes dos Srs. Piza e
Almeida, João Barbalho, Americo Lobo e
B. de Pereira Franco, foi reformada a
sentença e despresados os embargos, julgan-
do-se procedente a penhora, e candemnando
os appellados no pedido, unanimemente.

Homologaçbes de sentenças

N. 235— Capital Federal— Relator, o Sr.
João Barbalho ; revisores, os Srs. João Pedro
e Manoel Murtinho ; requerento, D. Maria
Amalia Vaz de Carvalho Crespo.— Tornan-
do•se conhecimento do pedido, contra os votos
dos Srs. Amorico Lobo, II. do Espirito Santo
e Macedo Soares, foi negada a homologa-
ção requerida, contra os votos dos Srs. João
Barbalho, Bernap lino Ferreira, Pindahiba de
Mattos, Piza e Almeida e B. de Pereira
Franco.

N. 247—Capital Federal— Relator, o Sr.
João Barbalho ; revisores, os Srs. João Pedro
e Manoel Murtinho • requerente, D. Horten-
eia de Mesquita Zenha.—Tomandose conhe-
cimento do podido, contra os votos já decla-
rados na de n. 235, foi homologada a sen-
tença estrangeira, contra os votos dos Srs.
João Pedro, Manoel Murtinho, G. de Car-
valho, H. do Espirito Santo e Macedo Soares.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações eiveis

N. 552—Pará — Appellantes, Santos, So-
brinho & Comp. ; .appellados, Fernaudes Go-
mes & Comp.— Em substituição, RO Sr. mi-
nistro João Barbalho.

N. 516—Rio Grande do Sul—Appellanto,
Fazenda Nacional ; appellados, Martiniano
Lopes & Comp.—Em substituição, ao Sr. mi-
nistro João Pedro.

N. 362—Petropolis—Appellante, a Fazenda
Nacional ; appellado, Francisco Soares de
Avellar.—Em substituição ao Sr. ministro
Manoel Murtinho.

N.584—Pernambuco —l s" Appellantes, José
Balthar & Comp. ; 2° appellante, José Car-
doso; appellados, os mesmos.— Ao Sr. mi-
nistro Gonçalves de Carvalho.

Recursos ertraordinarios

N. 203—Alagdas — Recorrente, tenente-
coronel Manoel Martinho Ferreira Soares ;
recorrida, a Fazenda do Estado daa Alagdas.
—Em substituição, ao Sr. ministro João
Barbalho.

N. 204— Bahia — Recorrentes. Bernardo
Lopes & Comp. ; recorrida, a Fazenda Es-
tadual.—Em substituição ao Sr. ministro
João Pedro.

N. 189—S. Paulo—Recorrentes, A. Fiorita
& Comp. ; recorrido. Comino Cresta.—Ein sub-
stituição ao Sr. ministro Manoel Murtinlio

N. 202—S. Paulo — Recorrentes, coronel
Procopio do Araujo Carvalho e outros ; recor-
rida, a Fazenda do Estado de S. Paulo.—Em
substituição, ao Sr. ministro Gonçalves de
Carvalho.

NOTICIARIO_
Faculdade tio Medicina o do

nela do fio do .Panoiro
_gesuitadoil dos exames oraes de 1 do cor-
rente foi o seguinte:

41 serie medica (Pathologia medica, patho-
logia rirurgica. e Materia medica, pharinaco-
logia e arte de formular) - - Foram ap-
provados: Affonso Alves de Almeida
e Eduardo Baptista Pareira,simplesmente em.
pathologia cirurgica, unica que lhes faltava
para completarem a serie, e José Narciso(
Dias Teixeira de Queiroz Junior, plenamente(
em p ithologia cirurgica e simplesmente em
patholog ia medica.

Resultado dos exames do dia 2
4' serie medica (pathologia medica, patho-

logia cirurgica, mataria medica, pharmaco-
logia e arte do formular — Foram appro-
vados Balbino Ribeiro da Silva,eimplesmente
em pathologia medica e cirurgica, um que
faltava para completar a serie ; José Theo-
dorico de Macedo e Herrnogeneo Pereira de
Queiroz e Silva, simplesmente em pathologia
medica.

Houve dous reprovados em pathologia cl-
rurgica..

3 série medica (physiologia, astronot
physiologia pattiologicas, pathologia gera e
chimica. anslytica) — Foram approvados :
Saturnino Nicoliin dardos°, plenamente em
todas; Antonio (los Si n tos Malheiros, simples-
mente em todas; Roberto Gomes Cardoso,
simplesmente em physiologia e em anato-
mia pathdogica, unicas que faltava para
completar a série, e Epaminondas Ferraz de
Campos, simplesmente em physiologia e pa-
thologia geral, unicas tambom que faltava
para completar a série.

Etacola Polytechnica, — O resur-
tado dos exames de hontem, foi o seguinte r

Curso de engenharia civil — Exercidos
praticas do hydraulice — Approvados : cora
distincção. Chrysantho Sá de Miranda Pinto,
Miguel Calmon du Pin e Almeida, Joaquim
Ignacio de Almeida Lisboa e Paulo Pinheiro
de Qneiroz ; plenamente, Fernando Caval-
canti de Albuquerquo.

Pagadoria do Thosouro — Par
gani-se amanhã as seguintes folhas :

Junta Cornmercial, Laboratorio do Analyses,
Inspectoria de Obras Publicas, Pensões A L,
diversas pensões de Marinha e Guerra A E,
monte-pio de Marinha e Guerra A E e pen-
sões provisorias.

Correio — Esta repartição expedirá
haja malas pelos seguintes paquetes:

Peio Cotovia, para Bahia, Barbadas e Nova.
York. recebendo impressos até as 10 horas da.
manhã, objectos para registrar até as 9, ho-
ras, cartas para o interior ate as 10 1/2,
Piem com porte duplo e para o exterior até
as 11.

Pelo llIngd 'Jena, para o Rio da Prata, Matto
Grosso o Paraguay, recebendo impressos até
as 1/ horas da manhã, objectos para registrar
até as 10, cartas para o interior até as 11 1/2,
Piem com porto duplo o para o exterior até
as 12.

Pelo Itamby, para Pernambuco, recebendo
impressos ato as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, idem com porte
duplo até as 6.

Amanhã:
Pelo Mandos, para os portos do norte

até aaantios, recebendo impressos até as 0 ho-
ras da manhã, objectes para registrar ate as
12 1/2 de 3, cartas para o interior até Ita
8 1/2, idem com porta duplo até as 7.

N. B. Esta repartição fechar-se-ha hoje e
no dia 5 a 1 hora da tardo.



BA RO MET RO

A 0"

TEMPERATURA TENSÃO DO
DO AR	 VAPOR

liUMIDADE
LELATIvA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO DA
ATMOSPIIERA

HORAS ESPECIR DE
1W VENS

uukrertokez
DE NUVENS

10
10
10
10
10
10

Belém.	 	 - -
S. Luiz 	  - -
Parna hy ha. 	 - - - -
Fortaleza. 	  Encoberto Sombrio Aguaceiros SE Fraco
Natal 	 Qiiasi limpo Muito bom SE Regular
Pa.rahyba 	 - - -
Recife. 	  - - - -
Maceió 	  Quasi encob. sombrio - SE Fresco
Aracajú 	  Meio encoberto Sombrio - SE Fraco
Bahia. 	 Quasi ericob. Variavel Chuviscos ESE Fraco
Victoria 	  Meio encoberto Soinbrio Garôa. SSE Regular

Santos 	   Encoberto Encoberto Nevoeiro NE Arrgem
Paranaguá 	  Enc,iberto fempestuoso Chuva E Duro
Florianopol is 	 Encoberto Mão Chuva ENE Regular
Rio Grande 	  Quasi limpo ENE Fresco

-
-
-

Chão
Peq. vagas

-
-

Chão
Chão
Grandes vaga-

lhões •

Vagas

-
Incerto
Bom

-
-

Encoberto
Sombrio
Variavel

Variavel
Va.riavel

.Mão
Mão
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Ministerio da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Directoria de Meteorologia- Resumo mnteorologioo da
Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 1 de maio de 1900 (terça-feira):

m/m O	 m/rn °/0
1/2 n 	 759.33 20.9	 14.71 80.0 SSE
3a 	 759.39 20.9	 14.87 80.9 ESE -
6 a 	 760.42 20.2	 15.14 86.0 ENE Incerto
9 a 	 760.70 21.9	 16.22 83.0 WNW Idein
1/2 d 	 761.92 21.8	 16.29 84.0 SE !dom
3p 	 760.09 21.3	 18.59 88.0 SE Idem
6p 	 761.32 20.8	 15.73 86.1 SE Idem
9 p 	 762.53 20.8	 15.57 85.2 SSE Encoberto

Temperatura maxima exposta 	 226
r	 s	 á sombra 	 22"2
s	 mini:na 	 20°0

Evaporação em 24 horas á sombra 	 2m/m.2
Chuva em 24 horas 	  _
Duração do brilho solar 	 011.03

Observações
A 1 h. p. cabiu aguaceiro de ENE.
Chuviscou a intervallos desde 5 h. p. até depois de 9 h. p., reinando a esta hora nevoeiro alto.

40P.P.
DIA 1 DE MAIO DE 1900

Obçercações a O h m. Greentrich feitas pelos capites do portos (9h.07 az. t. m. da Capital)

8 oo 2

PCST33 DE GBSERVAÇÃO ESTA DO DO GEO
O

a2
411

sirricóaos
o

C,' E
Es2

FORÇA 2
ESTADO ATMO8•

PHERICO NA
VESPERA

Occurrencias

Em Paranaguá durante o dia de hontem cahiu chuva continua de E.

Obmgervatorio do Rio de .111/aueirc. - Boletim meteerologicu - Dia 1 de Maio de 1900.
• .1"..,.!-•-•

uoitke Barometro
a 0-

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidtde

relativa

vismToa

Direcção

O
tce

cito

Nuvens

1

1 h. m....
4 h. m....

759.7
759.4

21.0
20.5

13.8
13.6

75
76

3.6
1.8

S. E
E

1.0
1.0

CK. KN
CK. KN

7 h. m.... 760.9 20.4 14.8 83 0.0 Nullo 1.0 £K. K. ICN
O h.	 m.... 762 3 20.4 16.3 81 1.0 N. E 1.0 CK. K. KN
1	 h, t 	 7(51.9 21.4 15.9 80 5.5 E 1.0 CK. K. KN
4 h. t 	 760.8 21.5 15.3 80 6.6 E. S. E 1.0 CE. ICN
7 h. t 	 761.8 21.1 14.4 77 3.0 E. S. E 1.0 N Gottas
O h. n 	 762.6 90.7 14.8 82 7.1 E. S. E 1.0 N Idem Fr

Médios 	
-

781.18 20.83 14.78 79.3 3.8 - 1.0 - -

io

txtremr. •	 terip•-•;,',ur	 axe.o	 . tzlrec.,	 0;	 o.	 19.9.
Evaporação em 24 horas 1.9.
Chuva cabida, 7 h. manhã 0.00, 7 h. noute gottas ; total em 24 horas, gottas.
Horas de insolaçáo" (heliographo) 0.00.
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santa Caga da ?ir; nerleorela
—O movi elaNnto do bos aital daSa.r.f.e...7a9a da
Mrra:cord	 ilcs hafaicios do Josa ae.ieora
ata	 as.	 Ja5a -lispfaaia aa .5 isa :N Se.

ilo Soccorro e do Novsa Senho-a. das
Dika:., cr Casendaa., foi no dia 30 do cor-
rente O seguinte :

Existiam	 	
Entraram 	
Baliram 	
Fall•oeram 	
existem 	

O movimento da sala do banco • doe consulteme
publicai foi, no mesmo dia, .d. 781 consultasteu pua
os gnaes se aviaram 1.004 receitas.

Visaram-se 42 •xtracção,i ria dentes.

MARCAS REGISTRADAS

Pedro Perestrello da Camara, negociante.
estabelecido nesta praça, á rua da Uruguavna
n. 60, casa denominada (A Garrafa Grande»,
com commercio de drogas e perfumarias, ver-
nizes e preparados para uzo domestico, vem
apresentar á Meritissima Junta Commercial
a marca acima collocada, adoptada pelo sup-
plicante para distinguir como marca geral
todos os productos do seu estabelecimento
pela qual é conhecido ha longos atines e
consistente na figura de uma garrafa prata,
lendo-se no seu interior, em typos brancos, os
dizeres —A Garrafa grande —60. A men-io-
nada marca será usada em toda e qualquer
c& nos productos em geral do seu estabeleci-
mento e nas etiquetas, rotulos, facturas,
conforme a descripçã,o, ou isoladamento, tor-
nando-se assim marca geral do seu <min-
mareio, afim de bem garantir os seus direitos
de propriedade. Achava-se coada um estam-
pilha de tresentos réis e inutilizada com os
seguintes dizeres: Capital Federal, 30 de
março de 1900—Pedro Perestralo da Cantara

Apreseniada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 30 de março de 1900.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Admittida a novo registro sob n. 2.478,
por despacho da Junta Comrnercial, em sessão
de hoje. Pagou no 1° exemplar 6$600 de sello
por estampilhas. Rio de Janeiro, 9 de abril
do 1900.-0 secretario, César de Oliveira. Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Commer-
ciai .

.srY0
Antonio Maria Alberto de Araujo, domici-

liado nesta praça, unia° possuidor do segredo
do Balsamo Mar-milhos° do Carmo, de sua
eiclusiva propriedade, vem apresentar á
Meritissima Junta Commercial desta Capital
O rotulo acima contado, adoptado polo suppli-
cante para distinguir o referido producto do
seu fb.brico e commercio, o qual consiste no
seguinte : Um rotulo em papel branco de
férrna rectangular, guarnecido por uma
ordem do vinhetas na mesma disposição. No
seu interior lê-se, em typos maiores pretos,
13alsamo Maravilhoso, seguido dos dizeres:
denominado do Carmo, propriedade de Antonio
Maria Alberto de Araujo — Rio de Janeiro.
O referido rotulo é usado como marca em
pequenos vidros contendo o producto balsamo
de propriedade do supplicante, conservando
sempre a mesma formula apresentada afim
de bem garantir e melhor distinguir os seus
direitos de fabrico e cornmercio. Achava-se
coitada uma estampilha de 300 réis, inutili-
sada da seguinte fórma : Capital Federal, 16
de janeiro de 1900.—Antonio M. Alberto de
Araujo.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 16 da janeiro de 1900.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Regietrada sob n. 2.879, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas. Rio d.e Janeiro, 19 de abril de
1900.-0 secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial.

EDITAES E AVISOS

Vacuidade de Medicina e de
Pharmacia do Rio do Ja-
neiro
Serão chamados amanhã, 4 do corrente, os

seguintes senhores:

EXAME PRATICO

1' série médica — Botanica

(A's 11 horas)

Manoel Arthur Dantas Seve.
Adelino da Silva Pinto.
Antonio Vicente do Nascimento Feitosa So-

brinho.
Carlos Leclerc.
Carlos Lornes de Souza Cruz Filho.
Humberto da Costa Alves.
José Cavalcanti Vieira.
Francisco Alves Castilho.
João Gonçalves Bandeira.
Armando Carlos Rodrigues de Vascancellos.
Alberto Alexandre de Siqueira Zimith.
João Gomes Santarem.

Turma supplementar
Henrique Casar de Oliveira Costa.
Raul Manso Sayão.
Samna. _ aty.
Antonio Satyro Bittencourt Barbosa.
Luiz Benedicto Rodrigues de Andrade.
Carlos Vaz de Mello Filho.
Orozimbo Corrêa Netto Filho.
Estevão Gonçalves Castello Branas.
Mario do Couto Aguirre.
Alarico Damazio.
Eugenio Augusto Pourchet.
Joaquim Saldanha. Marinho Samico.

EXAME ESCRIPTO

2" série médica
(A's 11 horas)

Lycurgo Pereira.
Joaquim Garcia Duarte.
Francisco Carlos Revarbel.
Antonio Mendes Dias Fernandes.
Pedro Nacarato.
Domingos Conde Filho.
Leopoldo Feliz de Souza.
Antonio Reis.
Carlos da Silva Loureiro.
João Marciano de Almeida.
Laudelino Gomes de Almeida.
Nelson de Vasconcellos e Almeida.
Claro Casar.
Manoel Alexandre Marcondes Machado.
Joaqaim Corrêa de Sá e Bene vides.
Albertino Bastamante.
Manoel Gomes Daria.
Felippe de Mello Vasconcellos Junior.
Eloy Barros Lassa.
Adolpho Gomes Pereira.

Turma supplementar
Othon Drummond Furtado de Mendonça.
Francisco Xavier de Almeida Junior.
Luiz da Silva Flores.
Manoel Theodoro de Oliveira Penteado.
Bohomunda de Souza Martins Alvares Affonso.
Eurico Pereira.
Alvaro Borges Dias.
Sebastião Barroso Nunes.
João Pinto Rebello Pestana.
°atavio Ribeiro Pinto Guimarães.
Raul Barbosa Gonçalves Penna.

EXAME ORAL

3" série médica
(Ah 11 horas)

Pedro Antonio Bazilio.
Joaquim Ribeiro de Souza.
Balbino da França Mascarenhas.
José Maria da Silva Oliveira.

Turma supplementar
Lindolpho Costa.
Armando Castro de Oliveira.
José Brenha Ribeiro.
Alvaro Nunes Furtado.

5 serio	 — Clinicas

(A's lo lioráaa
Pent)	 da i'a,:tro.
João Pedro Lao de Again°.
João Alves Pontial.
Antonio Carlos Tinoco Cabral.

Turma supplementar
Henrique do Cassia Rocha lima.
Joaquim José da Graça.
José Rodrigues Forretra.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 3 de maio de 1900.-0 secre-
tario, Dr. E. de MeneJes.

Escola Polytoclinica
De ordem do Sr. Dr. director da escola,

faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, sext afeira, 4 do corrente, ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto para a
prova oral aos seguintes senhores:

CURSO GERAL

Exercicios praticos de astronomia e geodesia
Ewerardo Adolpho Bachkeuser.
Asdrubal Teixeira de Souza.
Lino Leal de Sá Pereira.
Victor Gouvêa.
Domingos Jos da Silva Cunha.
Samuel dos Santos Pontual Junior.
João de Almeida Pizarro.

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPHOS

Astronomia e geodesia
Saturnino Jacintho Ferreira e Silva.
José de Moraes.
Alipio Gonçalves Rosauro de Almeida.
Exercícios praticos de astronomia e geodesia
Francisco Carneiro da Albuquerque Filho.
Silverio Furtado.
Luiz Carlos da Fonseca.
Francisco Fernandes Mariz Pinto.
Enrico Rodrigues Monteiro de Oliveira.

Exercidos pra ticos de topographia

(2'‘ chamada)

Annibal da Costa Pereira.

Nota — .x's 10 horas da manhã dar-se-ha
ponto para prova escripta de chimica inor-
ganita aos Srs. Frederico João Barbalho
Uchaa Cavalcanti e Manoel de Avila Gou-
lart.

Secretaria da Escola Polytechnica, 2 de
maio de 1900. — Souza Ferreira, secretario
interino.

Junta Conunorcial
Pela secretaria da Junta Commercial da

Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, .de 19 de
julho de 1890, que, no penedo de 2 a 18 de
janeiro do corrente atino, foram archivados
os seguintis contracios, alterações, proro-
gações e distractos de sociedades commer-
ciaes:

Contractos — De Francisco Pereira de Brito
e Manoel Pinto, para o coinrnercio de carvão
vegetal e lenha, nesta praça, a rua do Costa
n. 22, com o capital de 3:400$, sob a firma
de Brito ,a Pinto ;

Do Manoel Gomes de Macedo e Manoel José
Games, para a exploração de trabalhos do
carpintaria, nesta praça, á rua do liospici
n. 2:.;5, com o capital de 4:000$, sob a firma
de Manado & Gomes ;

De Francisco Ferreira de Mello, Eloy Hen-
riques Fiares, .1,1s.a de Mello Ferrari Junior e
o commanditario Antonio José da Fonseca Mo-
reira, para o commeiaio da mantimentos e
molhados, nesta praça, á rua do Lavradio n. 1,
aom o capital de 20:000$. sendo do comman-
ditam 7:500$, sob a firma de Mello, Flores &
Comp.

	

Ivwc.	 Est.	 Total

	

513	 871	 1.685

	

29	 22	 Si

	

42	 39	 81

	

8	 5	 13

	

794	 849	 1.843
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De José Moreira de Figueiredo Vasconcel-
los, Pe lro Arthur de Menozes, José Ribeiro
Nunes, Gustavo Martins Lige, Ernesto S.
Oppenheirner. João Antonio Giudice e o com-
manditario Camillo Martins Lago para o
commercio de commissões nesta praça, á rua
do Ouvidor n. 149 A, com o capital de
10:000$, sondo do commanditario 3:000$,
sob a firma de Vasconcellos Monezos.

De Valentim Pereira dos Santos, Alberto
Dutra da Silveira o o commanditario José da
Motta Pinto para o commercio de café nesta
praça, á rua do General Camara n. 111, com
o capital de 100:004, sendo do commandi-
tarjo 25:000$, sob a firma de Valentim Dutra
& Comp.

De Joaquim Camarinha Junior, Francisco
Camiritiha e Ma.ximino Pinto de Carvalho
para o commereio de commiesões e consigna-
ções nesta praça, á rua Theophilo Ottoni
n. 63, com o capital de 30:000$ sob a firma
de Camarinha & Comp.

De Jose Gonçalves Loureiro e Rapha,e1 José
da Silva Lima, para o conluiarei° de farinha
de trigo e commissões nesta praça, á rua do
Carmo n. 55, com o capital de 40:000$ sob a
duma de Loureiro & Raphael.

Do João Antunes de Abreu, Antonio José
Raphael, Augusto Rodrigues Costa e Alberto
dos Santos Ribeiro, para o commercio de cal-
çado nesta praça á rua de S. Pedro n. 184,
com o capital de 50.000$, sob a firma de
Abreu, Raphael & Coma.

De Leopoldo do Nascimento, Fructuoso José
Fernandes, Diamantino Augusto Nunes o
Felix Antonio da Rocha, para o coimarei°
de commissões e con . ignaeões nesta praça,
com o capital de 100 000$, sob a firma de
Fernandes Feliz & Comp.

De Franci-co Silveira Mendonça e Carlos
Martins coelho para o c,ornmorcio de padaria
nesta praea, á rua de S. Francisco Xavier
n. 74 C. com o capital de 9:000$, sob a firma
de lendoliça & M

De Albino de Freitas Marques e Giovanni
Fogliani e um comrnanditario para explora-
ção de uma °Moina de fundição de ferro e
inachina, . esta praça, á rua Santo Christo
n. 110. ano o capital de 40:000$, sendo
10 . 000$ do co:nrnanditario, sob a firma de
Marques, Fogíani & Comp.

De João Pereira Martins e Joaquim da Silva
Valioso para a exploração de uma casa de
pasto, nesta praça, á rua da Ajuda o. 13,
com o capital de 12:000$ sob a firma de Mar-
tins & Velloso.

'De Olympio de Campos Borda e o oornman-
ditado Carlos Gaspar da Silva, para o com-
mareio do papel, etc., nesta praça, á rua da
Quitanda n. 113, com o capital de 100:000$,
sendo metade do comma.nditario, sob a firma
de Olympio de Campos & Comp.

De Candido da Cunha Sotto Maior, Do-
mingos Alves Moreira, João Alvos Moreira,
Joaquim Duarte de Oliveira, Antonio Augusto
da cunha Sotta Maior e os cornmanditarios
Joaquim Felisbarto da cunha &ato maior e
antonio Augusto Paes. para o eommereao de
fazendas. nesta: praça, com o capital de
5.000:030$, sendo 2.300:001$ dos oommandi-
tarios. sob a firmado Sotto Maior & Comp.

De Francisco dos Santos Romano, Josa Ba-
ptista Barreira Vianna o o cornmanditario
Manoel Caminito (le Azambuja, para o com-
mareio de artigos de armarinho, nesta praça,
á rua do General Camara n. 72, com o capital
de 1.000:0J0$, sendo metade do cormandi-
tario, sob a firma de Viana, Romano &
Comp.

De Antonio da Costa Gomes e o commandi-
teria Antonio Joaquim Cardoso de Cargueira,
para o commercio de ouro, prata e pedras
preclaras, nesta praça, á rua dos Ourives
n. 21, com o c ipital de 11:000$, sendo
8:000$ . lo commanditaoin, sob a firma de
Antonio da Costa Gomes & Camp.

Do Manoel Gomes (ia Costa Pereira o Joa-
quim Cardillo para o e iminorei) de gerai-os
na :iona• s e este .irosiros a sia praça, coai o
capital de 200:0014, sob a arma de Gomes Sc

Cardillo,

Jules Géraud, Paulo Leclerc e Samuel
Francis Butcher para o cominarei° de com-
missões nesta praça á rua do Rosario n. 43,
com o capital de 40:000$, sob a firma de
Jules Wosiud, Le elere & Comp.

Augusto Mallet Soares, José Dias Bicalho
e os romina.nditarios Antonio de Oliveira
Guimarães e Albino de Oliveira Guimarães
Junior p ira o oommercio de drogas nesta
praça á rua de S. Pedro n. 47 e 49, com o
capital de 600:000$, sendo 400:000$ dos com-
rnanditarios, sob a firma de Mallet, Bicalho
& Comp.

De Antonio Maximinn Pinto e Souza, Joa-
quim Pinto e Souza, Augusto Zeferino Bar-
roso e Luiz Pira° Pereira de Carvalho, para'
o cominarei° de commissaes de café nesta
praça, á rui do Visconde de Inhauma ns. 41
e 43, com o capital de 500:000$, sob a firma
de Souza Irmãos & Comp.

De Anselmo Saraiva Vaz a o commandi-
tarjo Francisco de Azevedo Araujo Gama,
para o cominorcio de confeitaria, etc., nesta
praça, com o capital do 60:000$, sendo me-
tade do commanditario, sob a firma de Sa-
raiva Vaz & Comp.

De Arnaldo Raineri e Oscar José Pereira do
Miranda, para o commereio de cointoissões de
café nesta praça, á rua do Rosario n. 132,
com o capital de 50:000$, sob a firma de J.
P. Miranda & Comp.

João Jorge Gaio Junior e Luiz Gonçalves
serra para o cornmercio de seccos e molhados
nesta praça, á rua do Senado o. 54 e Inva-
lidos o. 37, com o capital de 12:000$, sob a
firma Jorge Gaio Junior & Comp.

Alb ado de Almeida Gonçalves, José Alves
Carneiro o Abel de Almeida Gonçalves para o
commercio de aves e fructas n esta cidade, á
Praça das Marinhas n. 26, com o capital de
12:000$, sob a firma de Gonçalves, Carneiro
& Comp.

Luiz Ferreira Pinto e Antouio Moreira
Monteiro para o commercio de joias nesta
praça á rua dos Ourives n. 129 A, com o ca-
pital de 40:000$, sob a firma de Ferreira
Pinto & Monteiro.

Mariano José da Costa, Manoel Jaciutho de
Lima o Antonio José da Costa Mentes pari o
coimarei° de geoeros alimenticios nesta
praça, á rua Genoral Caldwoll n. 224, com o
capital de 60:000$, sob a firmada Costa Lima
& Comp.

De A lberto de Almeida Gonçalves, Abel de
Almeida Gonçalves e José Alves Carneiro,
para o camrnercio de generos alimenticios,
nesta praça, á rua General Camara n. 228,
com o capital de 14:00(4000.

Alterações - Das sociedades cnmmerciaes
desta praça Abbiate & Comp:, Martins da
Cruz & Comp., Oliveira& Comp., A. Paes de
Souza & Comp., pela retirada dos socios &ni-
no Gerando, Felisberto da Costa, Manoel An-
gusto da Silva Campos e Antonio Paes de
Souza.

Prorogações - Das sociedades commerciaes
desta praça J. S. Monteiro (t: Comp., Campo
Verde, Mattos Rsis, Querido Menezes &
B irroco, M. Fonseca & comp., marinho Pra-
do & Comp. e Marcos Barata & Comp., a
primeira por tres annos, a segunda por tres
annos, a terceira, a quarta, quinta e sexta
por tempo indeterminado.

Distractos - Das sociedades commerolaes
desta praça que gyravão sob as tirmas abaixo:
Alfredo Lopes de Carvano &Comp.,Guimarães
Broca & Barroso, Araujo Santos & Comp.,
Braga Pinto & Cunha, Gomes de Carvalho &
Valentim,Moura& Fonseca, Horaoio Gonçalves
& Comp., Peixoto & Amorim, Sotto Maior
& Comp., Araujo & Quadros, Almeida & Oli-
veira, Tavares & Comp., Barros Taveira
& Comp., A. Bibiano & Comp., Barros
& Barbosa Fonseca Silva & Comp., Gonçal-
ves Amaro& Brito, Figueira & Santos, Cruz
& Gonçalez, Saraiva & Jorge e Barros & Fer-
reira..

Secretaria da Junta Corninorcial da Capi-
tal Federal era 17 de abril de 1900.-0 (Ali-
ciai maior, Honorio de Campos.

De João Thelio do Almeida Tnrrezão e
D. Flora Maria da Fonseca, para a exploração
d uma pliarrnacia, nesta praça. á rua, Boa
Vista n. 25, com o capital de 6:000$, sob a
firma de Almeida TOrreZãO & Comp.

De Alvaro Fernandes da Costa Braga e João
Maria Borges, para o commercio de roupas
brancas, nesta praça, á rua do Hospicio n.89,
sobrado, com o capital de 40:000$ sob a firma
de Braga & Borges.

De Alfredo Fornandes da Silva, Francisco
Ferreira.Lopes e o commanditario Augusto dos
Santos Madahil, para o cominarei° de fa-
zendas, pasta praça, a rua Sete de Setembro
n. 80, com o capital do 70:000a, sendo
57:006$ do commanditario, sob a firma ee
Fernandes, Lopes & Comp.

De Francisco do Paula Santos GonvOa, Josá
do Souza Carvalho Brandão e o commanda
tarjo Adjalme Eduardo • da Costa Araujo,
para o commercio de café, nesta praça, com o
capital do 250:000$, sendo do comman•litario
100:000$, sob a arma do Gouvêa, Brandão &
Comp.

De Manoel Furtado Sardinha e Joaquim Fur-
tado Sardinha, para o commereio de Sumos,
nesta praça, á rua Senador Euzebio n. 5?,
com a' capital de 4:004, sob a firma de Joa-
quim rufando Sardinha (it Irmão.

De Roberto Augusto Rodrigues e Bibiano
Machado de Oliveira, para o cominarei° do
ensaque de enf. nesta praça, á rua Visconde
do Inhaúma n. 59, com o capital de 50:000$,
sob a firma de Rodrigues & Oliveira. 	 •

De Joaquim Vicente do Amoral) e Miguol
Peixoto Moreira, para o colmarei° de g,-
neros alimenticios, nesta praça, á rua da
Saude ns. a0 A e 91, com o capital de
20:000$, soba firma de Amorim &. Moreira.

De Jaciutho José Ferreira dos Santos, ale-
zaudre de Araujo Silva, Quintino Benj imin e
o commandita r io Francisco lgaacio de Araujo,
para o cornmercio de carvão vegotal e lenha,
nesta praça. á travessa do Cominercio n. 20,
com o capital de 180:000$, sendo 70:000a ao
commanditario, sob a firma de Araujo Santos

ágc Comp.
Braz Brando, D.Eug,eni Clurvello Brando,

Dmmingos Fernandes Machado, Jayme Vieira,
Frederico Por.2er e Emilio Giosoffl para o
commerc io do armarinho, modaa, et •., nesta
praça á rr a da Alfan lega lis. 132, 140 e 142,
com o capital de 400:000$, sob a firma de
Braz Brando & Corna.

Josa Augusto Borges e Pedro Borges para o
conimercio de papel, etc., nesta praça á roa
da Alfandega n. 81, com °capital de 40:000a,
uoti a Arma de Borges & Filho.

Manoel Gomes da Silva, Domingos Augusto
de Oliveira. José Barbosa Pinto e Alfredo
Coelho da Silva para o commercio de me-
taes, louças, etc., nesta praça, á rua Sete de
Setembro ns. 51 e 43, com o capital de
160:000$, sob a firma de Gomes da Silva &
Comp.

Luiz de Rezende, José Antonio dos Santos,
Julio Delage. Francisco Antonio dos Santos.
Ouillierme Antonio dos Santos, Bernardo
Souto e Manoel Baptista Coelho para o em-
ularei° de joias nesta praça á rua do Ouvidor
In. 88 e 90, com o capital do 800:000$ sob a
trina de Luiz de Razoada & Comp.

João Vieira da Costa Paiva e José Alber-
tino Fernandes de Faria para o cominarei° de
pad iria nesta pra.ça, á rua Marechal Floriana
Peixoto a. 158, com o capital de 12:000$, sob
a firma de Paiva & Faris.

Torquato Pinto da Cunha e Joaquim Ai-
bano Cerveira Godinlio para o commercio de
aeceos e molhados nesta praça, á rua Jockey
Club n. 67. com o capital ae 12:000$, sob a
firma do TOrqUatO Pinto da Cunha & Comp.

Do José Narciso da Fonssal, e Silva, Manoal
Teixeira liestos Goales o o comm :n litario
Joaquim Teixeira Guimarães, p ira o com-
mareio de molhad as o eoininiss do caía
nesta praea. a rira da S. te• iro n. 1;0, com o
capital do 391:0 10f, s •e,ia oe'on , do coto.
snanditario, sob a tirara de Teixeira Bastos,
gonseca .k Comp.

s-,-

-
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Junta CommercIal
MARCA. hl. 2.825

Por despacho da Junta Cornmerciaj çm
sessão de hoje, annotou-ate no registra sab
n. 2.825, a transfereneia da marca reprea
sentando uma cruz vormelha com oufra
branca, e destinada a pastas de algodão me-
dicinaes de Machado Co.np., para a firma
successora H. Matzinger & Comp.

Secretaria da Junta Comercial da Capital
Federal, 16 de abril da 1900.-0 secretario,
Cesar do Oliveira.

Primeira Delegaela
lIai

O Dr. Alfrelo &tachado Guimarães, 1° de-
legado auxiliar da Policia do Districto Fe-
deral, de accordo com o Sr. Dr. Chefe de

Attendendo a que as forças.militares teent
de formar em linha até as ruas Conselheiro
Bento Lisboa e Pedro Americo, resolve alte-
rar o edital publicado no Diario Official de
do I do corrente, do seguinte modo:

Os bonda da Companhia Jardim Bota-
nico que demandarem a cidade, das 9 haras
da. manhã até o desatar das faros rnLt,res.
deverão desur pela rua Dons chi Dezembro,
Praia do Flamengo, at .) a do Rueell, vol-
tando datai para o Largo do Machado. Os
bonds que subirem, vindos dt cidade, deve7
rão fazer ponto na rua da Lapa.

No , fia do cortejo civico, das 2 horas da
tarde até a terminação do mesmo cortejo. os
bonds da Companhia Jardim &Laico esta-
cionarão do modo estabelecido para o dia 3.

As carruagens que conduzirem os mem-
broe do Governo e dó corpo diplomatico terão
lav te transito.

Primeira Dele4acia Auxiliar da Policia,
2de maio do 1900.-0 I . delegado auxiliar,
Alfredo lifichsvtu G uimardes.

Freguezia de Inhaúma
ALISTASIENTO ELEITORAL

O cidadão Dr. José Clarimundo Nobre de.
Mello, presidente da commissão do alista-
mento eleitoral, da freguezia de Inhauma, no,

distrIcto.
Faz saber a t )dos ca cidadãos que se vae

proceder ao	 amento eleitoral da referida
froguezia 021.31 a portanto aos que se acha-
rem nas coo lições legaea a apresentarem pe-
rante a ema:missão, ou enviar seus requeri-
meptos instruidos, conf, irme o art. 13. § 10 e
art. 16 A-8 da lei n. 35,de 25 de janeiro de
1892. E para que chegue ao conhecimento de
todos. Eu Rodrigo Delfim Pereira, escrivão
ad-hoc, lavrei o presente, que será publicado
pela imprensa e afiliado nos logares publi-
cos. Estação da Piedade. Sala das sessões
da commissaa do alistamento eleitoral de
Inhauma, .21 de abril de 1900. Eu, Rodrigo
Delfim Pereira, escrivão ad-hoc, o subscrevi.
— Dr. J ,sd Clarimundo Nobre de Mello, pre-
sidente.

Tribunal do Coulas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do commissario de I° classa da armada
João José Ferreira Duarte para que, no prazo
de 30 dias, alleguem o que fôr a bem do seu
direito sobre a quantia de 2:5188, em que se
acha alcançado no processa da tomada de suas
contas, relativas ao p	 novetn-eriodo de2
bro de 1894 a 17 de janeiro de 9 ,quando
encarregado do material existente na ilha
das Enxadas, e constituam pi-curador na
sódo deste tribunal, ou declarem o seu domi-
cilio para o'fim de serem nelle notificados
das decisões que forem proferidas.

Terceira Sub-direetoria do Tribunal do Coo_
tas, 17 de abril de 1900.—Josd Maria d Silo.a

Directoria das tendas Pu-
blicas

Chamando o ac:ual possuidor do terreno de
marinhas, sito d rua do Principc n. 159,

Nitheroy, a rir elfectuar a teansfer,in-
eia para seu nome do mesmo (errem, sob
pena de str declarada culta a rspectica
c mcessao
Por este edital com o prazo de 15 dias, são

convidados José Pereira de Soma ou setei
herdeiros e succee•ires. actuas i'.weiros
terreno de mar inhas n. 159 da rua do Priu-
cipe, em Nitheroy,a virem fi ifeCt.I1 ir a trans-
fe..encia para seus nom is, do moino terreno.
e a promoverem a expedição do respectivo
titulo do aforamento, afina de cessar a co
brança executiva doa foros em divida do
supracitado terreno, a qual está sendo feita
em nome de Dano Manoel Faria, antigo fo-
reiro do mesmo terreno.

Directoria das Rendas Publicas, 2 de maio
de 1900.—Ae. R. Cavalcante de Alburierque,
director.	 ('

Recebedoria da Capitai Fe-
deral

Tepdo silo exonerado do lugar do despa-
chante desta Recebeloria o Sr. Joaquim de
Almeida, por portaria de 27 de março ul-
timo, convido as pessoas que contra elle. ti-
verem qualquer reclamação a apresentai-a
no prazo de traii meses, a contar desta data.
na Viram do art. 3^ do decreto n. 9.712, de 5
de fevereiro da 1887, sob pena. de, findo este
prazo, não serem attendidas.

Recebedoria da Capital Fe leral, 2 de abril
de 1900.—Servindo de director, Ricardo P.
da Costa.	 (•

--

INOUSTRIAS E PROFISSÕE.5,	 .

Por esta repartição faço publico que du-
rante todo o corrente mia proceder-se -ha á
cobrança, sem Multa, do imposto de indus-
trias e profissões relativo ao primeiro se-
mestre do corrente eaercicio.

Incorrerá na multa de 10 % quem dentro
do referido prazo não satisfizer o dito im-
posto.

Capital Federal, 1 de maio de 1900.—Sor-
vindo de director, Ricirdo P. da Costa.	 (`

tlfaidega c() Rio do Altaneiro
EDITAL

O inspector em commissle, da accordo com
a circular ri. 16, de 11 de março de 187,
faz publico que o Laboratorio Nacion 1 10
Analyses julgou nocivos rt saude publica os
seguintes productos:

VIN)13, vindo de Fiume no vapor austriaca
Deak, ein 215 bordalezas, marca SV, consi-
gnado a G. Spina \Vasto & Comp.

A analyse do producto revelou a presença
de mais de duas grarninas gr.,48) de sul-
fata de potassio par litro, o que i nocivo a

r VINHO, 'vindo de Bordéos no vapor fran-
cos C,ordille're, em 50 quartolas, marca AL,
consignado a Armando Loew.

analyse do producto revelou a presença
de mala de duas gramtiias (g" r.,417) de sul - '
fito ai potaásró por litro, o que é nocivo á
sande. Contêm l2° em volume de alceei.. e. ..

Alfandega do Rio de Janeiro, 30 do abril
de 1900.-0 inspector, J. F. de Paula o

(•

.Ministerio da Marinha
E. U, ao Brazil

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA.

AVISO linROGRAPHICO. N. 80
Parahyba do N. (costa S. tia entrada do rio

Parahylm)

Casco sassobrado

De orlem d.) Sr. almirante chefe da Repar-
tição da Carta Maritima, avisa-se aos nave-
g dite:4 que na costa S da entrada do rio Para.
hyba acha-se soseih aio cio farelo de 13°,
demi. ,ndo a 27° SE. v. da ponta ao S..latto,
ni distilaria de 7' de:d.a ou a 4' da co,ta, o
casco de uni 'gap ri qu,i cm3;rra sinda um
das mistroa fora d'agua

Direeteria de Hy	 :raphia. 2 de maio da
1900.—Lai: Cultivai, capitão de fragata. e

Intendo:meia Ci-eral da Guerra
Tendo sido aenullada pelo Sr. marechal

Ministro (I a Guerra a ultima coneurrenoia
effectu.ida wsta intemincia tara dcompra
d .) m)taes velhos, sem applicação onmediata,
canhões de ferro e bronze imprestaveis de
diversas dimeasõe-: , pertencentes ao Governo
da Republica e existentes ern diversos estabe-
lecimentos militares, quarteis, fortalezas e
depceitos a carga do Minieterio da Guerra e
em varias pontos do teri'itnrio brazileiro, de
ordem do Sr. general intendente se fez pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, a partir da data do presente edital e
dentro do prazo d .) :st) das, se receSerão pro-
postas nes% intondenc.ta para a compra do
material acima especificado, sob as seguintes
condieies

Os concurrentes deverã.o apreaentar as suas
propostas em duplicata, escriptas com tinta
preta, sem rasuras nein emendas, si-ilíada a
primeira e firmadas ambas pelos (Ines con-
currentes ou seus previstos, conpetente-
mente autorizados per instrumentos de pro-
curação, em envolucro fechado e lacrado,
não Iiodendo -ser a linitridas as que ferem
apresentadas tóra de prazo alima estipulado
nem tão pouco retiradas quaosquer delias,
uma vez encerrada a concurrencia, sob pena
de parda da metade da caução que a tem de
garantir, conforme a condição que adiante
se Verá.

II

Os concurrentes, que pretenderem os metaes
existentes em mais de UM Et ido eu exi,ten-
tes em qualquer dos ENtados e Capital Federal,
deverão apre;entar proposta e•peeial para.
cada Estado e pra a Capital, não sendo
tornada em consideração as propostas que
não satisfizerem essa condição.

O preço deverá ser calculado na razão de
ca ta kilograiuma de rueial. distinguindoee a
especie, >adendo os coneurreetes pi .opor-se á
aequisieõe, dos inetaaa n ixistentes em uai:luar

•	 Tribunal de Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do citaurgião de 4° classe da • Amada,
Dr. Manoel A.ffoosO da Silva, para que no
prazo da.39- dia,e, &Peguem o que for- a-bera
do seu direito, sobre a quantia. de 5$99a em.
que se acha alcançado no processo da, tornada
ao surre contes, relativas ao. periodo-dea 8:de
maio a 19 do junho de 1894, quando- servira
na Escola de Aprendizes Marinheiros, desta
Capital ; e constituam procurador na sede
deste tribunal ou declaram o " seu domicilio
para o tim de serem nelle notificados das de-
cisões que forem proferidas.

Terceira b-Directoria do Tribunal de Con-
tas, 17 de abril de 1900.—José Mari da Situa
Portilho, sub-director.	 (•
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IV

Os preços de cada especie serão estipulados
em papel-moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito de determinar a ordem
da entrega doe metaes, quer quanto ás locali-
dades, quer quanto ás especies.

V

Ao Governo Federal fica, porém, salvo o
direito de preferir, em igualdade do condi-
ções, aquella das propostas que se referir á
compra dos mesmos metaes em globo.

VI

Os concurrentes deverão fixar em suas pro-
'estas o menor prazo possivel para dentro
delle ser effectuada a pesagem dos metaes
que desejarem adquirir e a sua respectiva
aetirada do local em que se acharem.

VII

Asjclespeaas de transporte dos ditos me-
taes do ponto em que se acharem para o em
que deverão ser pesados, recebidas e reti-
rados pelo respectivo comprador, correrão á
conta do concurrente preferido, o qual tam-
isem pagará as da respectiva pesagem e for-
pecerá os necessarios apparelhos.

VIII

Ao proceder . se á pesagem dos ditos metaes,
será nomeada uma commissã.o composta de
dons ofticiaes technicos do exercito brazi-
leiro e de um empregado do Ministerio da
Fazenda nesta Capital e nos Estados, a qual
alscaliza,rá esse trabalho, inventariando os
znetaes que forem sendo pesados, discrimi-
nando-lhes as especies. e bem assim o peso
correspondente, excluindo dentre cites os
canhões que por seu valor historio° deverem
ser conservados em poder do Governo Fe-
deral, competindo a este. pelo Ministerio da
Guerra, apreciar os motivos da dita exclu-
são e dai-a por approvada no prazo mais
breve possivel, afim de não demorar a en-
trega dos que puderem ser cedidos ao com-
prador referido.

IX

Qualquer incidente ou duvida em relação
ao trabalho da mencionada pesagem doa me-
tece entre os encarregados de fazei-o e a
commisaão fiscalizadora deverá acto continuo
ser submettido á apreciação do Governo Fe-
deral. que resolvera a respeito no mais breve
prazo possivel, devendo o comprador sujei-
tar-se a essa decisão sob pena de nullidado
do contracto e perda da metade da caução
que tem do garantil-o.

X

Concluída a pesagem dos metaas existen-
tes em qualquer localidade, serão alies en-
tregues ao arrematante preferido, por meio
do competente auto lavrado pela commissito
fiscalizadora, que assignará com o mesmo
arrematante, cumprindo, porém, que este
wra tal effeito exhiba a prova documental
de haver entrado para os cofres da União
com a somma correspondente á importanda
dos mencionados metaes.

Para o pagamento de cada partida de me-
tam que houver de ser entregue ao dito ar-
rematante, será concedido a este o prazo im-
prorogavel de 30 dias.

XI

Si esgotado o prazo, a que se refere a
a clausula IX, o arrematante não houver
effectuado o pagamento da partida de metal
que tiver de ser-lhe entregue, será conside-
rado nullo o contracto, perdendo elle em fa-
vor do Governo Federal 50 01,, da can-

Concluida que seja a pesagem de todo o
metal arrematado em cada localidade, deverá
o arrematante arrecadai-o, fazendo-o reti-
rar no prazo maximo de 30 dias, podendo,
entretanto, requerer ao Governo Federal,
pelo Ministerio da Guerra, a prorogaçã.o de
tal prazo, que lhe será facultado a juizo do
mesmo miniaterio, não podendo, porém. tal
prorogação exceder de quatro mezes, sob as
penas já comminadas nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega e retirada
de cada partida do referido metei.

XIII

03 concurrentes deverão depositar na The-
souraria Geral do Thesouro ou na De1.3gacia
do Thesouro em Londres a quantia de cem
contos de réis 100:000$, em moeda papel em
garantia de suas propostas, caso apresentem
propostas para os metaes existentes em todos
os Estados e na Capital Federal, no caso de
uma só proposta relativa a qualquer dos Es-
tados essa caução será de trinta contos
(30:000$), na mesma especie, e no caso final-
mente de proposta a dous ou mais Estados
ou sóniente a Capital Federal, a caução será
de cinceenta contos (50:000$) na mesma es-
pecie, sendo que as ditas propostas deverão
acompanhar o documento comprobatorio de
talai deposites, sem o que não serão as mes-
mas recebidas e contempladas pelo Governo
Federal.

XI',,

Fica reservado ao Governo Fe tarai o di-
reito de annullar a presente coneurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postos apresentadas pelos concurrontes.

XV

Si, preferida uma ou mais propostas (con-
forme a hypothese da venda dos metae3 em
globo ou parcialmente), o respectivo signa-
tarjo se não apresentar, por si ou por inter-
medio de procurador competentemente auto-
rizado para, dentro do prazo de 20 dias, no
maximo, assignar na Directoria do Conten-
cioso do Thesouro Federal o contracto
compra e venda, que nessa repartição deverá
ser lavrado, perderá em favor do mesmo
Thesouro a importancia da canção já men-
cionada, sendo censidera.da nulla a dita pre-
ferencia para todo qs effeitos juridicos.

XVI

O prazo do 20 dias, a que alludo a clau-
sulo. XV, será contado do em que forem re-
cebidos na mencionada Directoria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
Ministerio da Guerra deverá remeter ao da
Fazenda, logo depois de haver deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

XVII

Os concurrentes deverito declarar em ter-
mos claros e precisos que, em quaesquer (lu.
vidas ou incidentes, que ricas) se possam dar
em relação ao contrato que houvere de fir-
mar com o Governo Federal para a compra
dos metaes de que se trata, sujeitam-se exclu-
livamente ás deliberações que a tal respeito
siverem de ser tomadae pelo mesmo Governo,
no giro administrativo,

XVIII
Os concorrentes deverão igualmente re-

nunciar todos os casos fortuitos, do força
maior e outros, porventura, em direito alie-
gaveis para o effeito de ser annullada a con-
ourrencia, uma vez realizada esta e feita a

cofres do Thesoure Federal. Poderá todavia
o Governo da União, si assim o julgar con-
veniente, attender a quaesquer reclamaçõe
razoaveis, que acaso lhe forem apresentadas
pelos ditos concurreutes, ouvida a commissão
fiscalizadora.

XIX

As propostas deverão ser entregues nesta
Intendencia Geral, observadas as condições
de forma e prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, e só se
procederá á abertura das mesmas e depois de
recebidas por esta repartição as propostas
vindas de todos os Estados onde vae ser an-
nunciada a concurrencia, sendo disso avisados
previamente os interessados.

Primeira secção, 5 de abril de 1900.—Pelo
chefe da secção, tenente-coronel Jodo Luis
Bittencourt Costa.	 (•

Intendenela Geral da Guerra

Previne-se a todos os interessados que ter-
minando a 4 do corrente o prazo para a con-
currencia, de metaes velhos, canhões de ferro
e bronze imprestaveis, serão nesse dia, ás 2
horas da tarde, recebidas as propostas nesta
repartição, de a,ccordo com o edital publi-
cado.

Primeira secção, 2 de maio de 1900.—Pelo
chefe de secção, tenente-coronel Jato Luis
Bittencourt Costa.	 (•

Administração dos Correios
do District° Federal

CONCURRENCIA PARA COMPRA DE REFUGOS
REPRESENTANDO VALOR

De ordem do Sr. administrador faço publico
que. durante 30 dias a contar da presente
data, recebem-se propostas nesta adminis-
tração para compra dos objectos cahidos em
refugo e abaixo mencionados.

As propostas para compra devem vir devi-
damente selladas, com 03 preços por extenso,
sem emenda nem rasuras e convenientemente
datadas, a-signadas e fechadas.

Taes propostas devem ainda descriminar
objecto por objecto com o preço correspon-
dente a cada um, e serão abertas no dia 4 de
junho proxirno futuro, ao meio-dia, no galais
neto do Sr. administrador.

Fóra das condições acima, nenhuma pro-
posta será tomada em consideração.

•14,11m/...

Relaçdo dos objectos c ti, idos em refugo e que
Wto foram reclamados no prazo regula,
mentar	 •
1 Nove camisas de algodão para homem.
2 Cinco retalhos de bordado.
3 Um retalho de seda preta.
4 Um dito de morim,
5 Dous ditos de fita.
6 Quatro litros com amostras do chita.
7 Um retalho do cassineta inferior.
8 Um dito de algodão estampado.
9 Um dito de escossia.

10 Duas ceroulas de algodão.
11 Sete pares de tneim,
li Dm eabertoe,
lã Quatro pares de luvas, sendo dous para

criança.
14 Duas camisetas de meia para senhora,
15 Uma dita de lã.
16 Um paletot de brim,
17 Uma calça e collet- de algodão,
18 Um oerpinho de lã para senhora.
19 Um pacote com amostras de chita.
20 Vinte e quatro lenços de chita.
21 Deus lenços de lã.
22 Uma caixa com oito lenços brancos.
23 Um chale de lã para senhora.
24 Uma capa.
25 Dous novellos de linha de cin.,
26 Um cinto de lona,
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29 Duas mantas de lã.
30 Doze lenços de algodão.
31 Um lençol de algodão.
32 Um pacote de suadorea e straford.
33 Tref; pares do meias para creança.
34 Um par de meia de lã para senhora.
35 Vinte e tres cordas para relogio.
36 Tres maços de serrilhas.
37 Tres areornetros.
38 Uma caixa com vulcanite.
39 Uma escovas para metaes.
40 Uma pequena buss.,1a.
41 Uma tesoura e estojo cirurgia°.
42 Uma caixa com dentaduras.
43 Uma dita com preparação micoscopici.
44 Uma dita com papel Tournesol.
45 Tres pequenas espatulas.
46 Uma seringa.
47 Tres tesouras granias.
48 Cinco navalhas usadas.
49 Seis cigarreiras.
50 Duas carteiras para algibeira.
51 Quatro gramp s travessos.
52 Dous pentes finos.
53 Duas travessas de celluloide.
54 Oito grampos idem.
55 Dons ditos de metal amarello.
56 Um espelho para toillete.
57 Quarenta ditos pequenos (deus qua-

drados)
58 Um rosario de contas brancas.
59 Uma guarnição de vidrilhos.
60 Um leque de plumas.
61 Uma caixa com papel e envellopss.
62 Uma caixa com cartas para jago de dis-

parate.
63 Treze photograpbias (vistas).
64 47 rolhas de papel para photographia.
65 Um pacote de objactos para gravata.
66 Dons vidros de capsulas de eVilla,ra.
67 Quatro ditos de kols, granulada de

wAstier».
68 Tres ditos de tintura para cabello.
69 Dons ditos de ba.isamo maravilhoso.
70 Tres ditos de serrim antedipliterico.
71 Dous ditos de sulphato de allumina.
72 Um pequeno vidro do oleo (amostra).
73 Um vidro com derelepopoterio.
74 Cinco ditos com capsulas Cognet.
75 Um dito de Le Evelateur Chrystallos.
78 Quatro ditos de pululas lo M. Godinho.
77 Deus ditos com especificas ns. 1 e 2.
78 DOU ditos com glycero-phosphato Rubin.
79 Um dito de gottas estimulantes Bitten-

court,
80 Um dito de verniz branco.
81 Um dito de dito preto.
82 Dezesete ditos de medicamentos diversos.
83 Dons ditos com agua sul phatada.
84 Uma caixa com 50 sabonetes medicinaes.
85 Uma dita com Eureka,
86 Troe ditas com medicamentos diversos
87 Uma dita com um vidro de peptonato de

ferro.
88 Uma garrafa de vinho de cajii.
89 Uma dita de tonico do Bittencourt.
90 Doze alhetas para fundas.
91 Quatro latas cem pó de carne de S.

Araujo.
02 Dous vaezos de pasta para dentes,
93 Uma 'caixa com rolhas e vidros vasios
94 Dous -pacotes com lupulo.
95 Daus ditos com medicamentos.
9G Cinco vidros com medicamentes diversos.
97 Duas peças de papel para forrar casas.
98 iie¡s pequenos novellos de fio.
99 Uma sat0i Pa 4p airPPe•

lod Dons pés para cadeira,
101 Uma corda para pular,
102 Doira tubos com naesttlas de chumbo,
103 Uma corrente e dons cadeados.
404 Um rolo de aro de ferro, forrado de

algodão.
105 Troe pires de louça.
106 Um pacote de chá.
107 Quatro pequenos pacotes com sementes.
108 Clichés.
109 Uma carretilha.
110 Duas musicas.

113 Seis cylindros de musica para realejo.
114 Uma caixa com palheta para clarineta.
115 Uma dita com cordas para viola.
116 Um pacote da fuzis.
117 Um carimbo de barracha.
118 Uma caixa com cordas para violãn.
119 Uma dita com dous pares de travessas

um grampo para cabano.
120 Uni par de dragonas COM canutilho
121 Um fiador.
122 Um bonn t militar de °avaliaria.
123 Um dito assetinado.
124 Trinta e cinco carneiras para cha.péo.
125 Doze cordões para eliapéos de palha.
126 Quatro chapéos de feltro.
127 Um par do botinas de pelliea para se-

nhora.
128 Um dito de sapatos.
129 Deus resplendores de metal branoo.
130 Um argolão de metal arnarello.
131 Deus broches de metal branco.
132 Uma bolsa de (flagram, de metal branco.
133 Um grampo de metal branco.
134 Um leque imitação de tartaruga.
135 Um brinco de metal amarello.
136 Um par de brincos de metal amarello e

pedras encarnadas.
137 Uni pino enez com aro de metal ama-

rei lo.
138 Duas pulseiras de metal branco.
139 Tres asserida maravilhosa Coronada.
140 Seis vidros de capsulas Raquin.
141 Um livro de missa e um rosaria.
142 Uma peça de renda.
143 Urna seringa de borracha.
144 Um brinco de ouro (quebrado).
145 Uru retalho de fita de crepe.
146 llous
147 Um par de galochas.
148 Uma funda.

Os objectas acima mencionados podorn ser

examinados pelos pretendentes na 4 . sqcçã.n,
todos os dias das 10 horas da manhã as 3 da
tarde.

1 secção da Administração dos Correios
do District° Federal, 27 de abril de 19)0.—
0 ajudante do administrador, Luia 31. de
Serqueira Braga.	 (.

EDITAES

Tribunal Civil e Crimina'
CAMARA. COMMNRCIAL •

De citaçao, com o pr de 10 dias, aos cre-
dores da firma Viuva Quirino & Comp.,
para dizerem sobre o pedido de homologaçao
da concordat t pela niesnta offerecida, na
fdrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal etc.

Faz saber aos qne o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de con-
cordata da firma Viuva Quirino & Comp., os
quaes foram iniciados com a petição do teor
seguinte: Itlrn. Exm. Sr. Dr. Presidente da.
amara commercial—Viuva Quirino & Comp.,
negociantes nesta praça, tendo obtido dos
seus credores, representando mais de 3/4
da totalidade do pissivo, a acceitação da in-
clusa proposta de concordata, vêem requerer
a V. Ex. que designe juiz, que mandando
D. 0 4. esta, e á vista dos decumentos
juntos exigidos por lei, ordene quo se passem
editaes de annuneio, com o prazo legal. do,
pedido que fazem da hornola.gação daquelia
concordata, nos termos e para as fins do
art. 120 e seguintes do decreto n. 917, de)
1890. Assim, P. P. de(eriraento. Re, 39 e
abril de 1900	 advogado, Ibgino de raastos
M440. Despacho; Ao Np, Dr. Cel o, Guima-
rães. Rio, 30 de abril de 1900.-e-1', Torres.
Despaahoi D. A.. corno requerem, sendo os
editaes raibliendos em uru dos diarios de mais
circulação. Rio, 30 do abril de 1900.—celso
Cuim mires . Instribitiçã,o: D. a arte

J. Camocica°. Em virtude do que se passou
o presento pelo teor do qual citam-se os cre-
dores da firma Viuva Quirino & Comp., para,
no prazo de 10 dias, dizerem sobre o pedido
de homologação da concordata requerida, e
junta aos autos, na qual propõe pagar aos
seus credores o rateio constante da proposta
nos autos do 5 o/„ depois de homologada a
concordata, sob pena de, á revelia, se proceder
como for de direito. E para constar passaram.
so esto e mais dons de igual teor que serão pu-
blicados e affixa.dos na forma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, 1 do maio
de 1900. E eu, Francisco de Borja de Almeida
Côrte Real, escrivão, o subscrevi.— Celso
Aprigio Guinzaraes.

Segunda Protorid
Para chamanzerab dos herdeiros e demais

interessados na herança de Manoel San-
cites

O Dr. Julio de Barros Raja, Gabaglia,
juiz pretor da 22 Prataria do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o presente edital com
o prazo de 90 dias virem ou della noticia
tiverem que, tendo fallecido a 26 de dezem-
bro de 1890, a bardo do paquete Rio Pardo,
Manoel Sanchez, foram seus bens arreca-
dados em 3 de março do corrente anuo ; e
como não conste a este juizo haver herdeira
conhecido ou quarn tenha direito a essa
herança, nem mesmo se sa i ba onde possa ser
tal herdeiro, si existe, encontrado, ha por
citad o , pelo presente, a quem for herdeiro
ou tiver direito á herança do dito fitado,
chamando-o a habilitir-se neste Juizo e pro-
mover o que convier á seus interesses, no
prazo de 90 dias. E para que esto chegue
ao conhecimento de todos, passou-se este
edital,, que será aflixado nesta pretoria e
publicado na imprensa por tres vezes com
o intervallo de 30 dias. Capital Federal, 3
de março de 1900. Eu, José Candido de Bar-
ros, escrivão, o subscrevi.—Julio de Barros:
naja G tbagli:t.	 (.

Para chamamento dos herdeiros e donas
teressodos na herança de Manoel Co lha
Dias Barbosa

O Dr. Julio de Barros Raja %braga, ieja
pretor da 2'. Pretoria do Distri.cto Federal,
etc.

Faz saber aos que o prese•ate edital com o
prazo de noventa (tias virem ou delle noticia
tiverem que, tendo fali edito a 18 de janeiro
proximo findo, a bórde; do paquete Rio Pardo,.

Dia s Barb rsa, foram seus bens
arrecadadoae dl 

Coelho
aCdone e m 3 de março do corrente armo;

e como não conste a este juizo haver her-
deiro conhecido ou. quem tenha direito a essa,
herança. nem ir,esin0 se saiba onde possa ser.
tal herdeiro, si existe, encontrado. ha prn.
citado, pele presente, a quem for herdeiro ou
ti v er d :,reito á herança do dito finada, cha-
man 'acao a habilitar-se neste juizo e pro-
ruarer o que convier a seus interesses, no
prazo de 90 dias. E para que este chegue ao
conhecimento de todos, passou-so este edital,
que será affixado nesta preteria e publicado
na imprensa por tres vezes com o intervallo
de 30 dias. Capital Federal, 3 de março de
1900. Eu, José Cand id o de Barros, o subscrevi..
—Julio de Barros Reja Gabaglia.	 (.

Setlina 1Pretoria
O Dr. Antonio Baptista Franco, juiz sub-

pretor em exerciam nesta setima preto-
ria, etc.

Faz saber aos que o presente edital com
n prazo de 30 dias virsm que por esto juizo
e eartorio do ewrivão que este subscreve
correm uns autos (?e arreeadar;"M dos bom da
fiaM. RU, inalruna M : urtros, l'allecida sem

o



8 11/32
1$143
1$411
1$084

458
5$925

8 3/8
1$139
1$400

19 )0 Quarta-feira 3	 DIARIO
	

Maio ;1-.1900

tenham qualquer direito sobre os referidos
bens a habilitar-se no referido prazo, bom
corno a qualquer herdeiro da mesma finada.
E para que chegue ao conhecimento de todos
aquelles a quem pudesse interessaiepassou-se
o preeente,que será ailixado e publicado pela
imprensa. Capital Federal. 2 de março de
1900. Eu, Francisco José Pinto de Macedo,
escrivão, que o subscrevi.—Antonio B

Franco.

Lecciona terceira 1retoria

Clarilando'herdei ros do finado Jodo Claudino,
que risidiu á rua Portella ; de Una indi-
vidno desconhecido que residia na Estrada
Nora Pavuna ; de Fernando de tal, que

re:idiu.á rua Mar ,a Benjamia; de um indi-
vidao desconhecido que residiu na Estrada
Nova da Pavuna ; de Joaquim doceiro, que
residiu (i rua Benjamin '• de Josd Manoel,
que residiu na Estrada Nova da Pavun't
e de um indivíduo desconhec ido , que residiu

na mesma Estrada Nova da Favena, na

fdrma abaixo
O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da

13 , Preteria. da Capital Federal. etc.:
Faz saber aos que o presente edital virem

que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve se arreca taram os bens deixa-
dos pelos fenecidos João Clautiino. que residiu
á rua Portela; pos um individuo desconhe-
cido, que residiu na Estrada Sova da Pa-
vuna ; por Fernando de tal, que residiu á
rua Maria Benjamin ; por um iirlividno des-
conhecido que reeidiu na Estrada Nova da
Pavuna ; por Joaquim, doceiro, que residiu
á rua Benjamin ; por ,To sé Manoel, que
residiu na Estrada Nova da, Pasuna ; e polo
individuo deeconhacido que residiu na mesma
Estrada Nova da Pavuna. E pelo pre
sente edital, para proseguir na arrecada-

a requerimento do curador geral de
ausentes, sito e chamo a juiz() os her-
deiros incertos dos mesmos fenecidos, na
fôrma do art. 32 do decreto n. 3.433, da 15
de junho de 1S590 art. 5s do decreto ri. 3.271,
de 2 do maio de 1899, para que, no prazo
de 90 dias, sob as penas da lei, venham a este
juizo, á rira Dr. Archias Cordeiro e. 36e,
na Estação da Piedade, Estrada de Ferro
Central do 13razil, reclamar e provar os di-
rt."dtos herediterios. E. para que chegue ao
conhecimento de belos, s mandou passar o
presente editol para ser affixado e leite
extraliirenese copies para os autos e para a
imprensa. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral da Republica das Estados Unidos do
Brazii, aos 3 de março de 1900. Eu, Rodrieo
Januario de oliveira Ramos, escrivão, que o
SUbscrevi.—Josti Augusto de minei",

PARTE COSIM'WIAL

Camara Syraiiical clog Corro-
torefe do Fand0s3 Publiros da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOZDA METALLICA

90 dlt,	 A' vista

Sobre LODI1FOS 	
Sobro Paris 	
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italie. 	
Sobre Portugal 	
Sobre Nova York
Soberanos 	 	 29$800

Ouro nacional por 1$ 	 	 4273

CURSO OFFICIA.L DE FUNDOS PUBLICOS

Apolicet

Apolices gemes miadas de 5 s/„..
esseaes de 1:000'5, 5 0/s .....

Bancos

Dito da Republica do
Dito do Commercio, integ 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	

Coei

Comp. Estrada de Ferro Oeste de
Minas, c/ 37 1/2 °/. 	

Dita Viação do Brasil 	
Dita Minas de S. Jeronymo 	

	

Dita Transportes e Carruagem 	
Dita Tecidos Confiança Industrial
Dita Tecidos Industrial Mineira.,

Venda por alvará

250 acções da Comp. Estrada de
Ferro Oeste de Minas, c/37 1/2 %
Capital Federal, 2 de maio de 1900.— O

syndico, Jose, Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMM

Companhia Nitlfolhoramenton
de S. Paulo

ACTA DA ASSENIBLEA GERAL ORDINARIA.
EFFECTUADA EM 9 DE ABRIL DE 1900

A 1 hora da tarde, no salão do Banco de
Depositos e Descontos, á rua da Alfandega
n. 3, presentes 14 accionistas, representando
por si e como procuradores 17.192 acções, o
Sr. commendador Antonio Bernardo Pinto,
presidente da companhia, declara inscallada

assembVta, á qual pede que indique o ac-
cionista que deve presidir os trabalhos.

Por proposta do Sr Dr. A. de Siqueira.
foi aceeito o Sr. comrnendador Antonio José
Alves Coelho, que convidou para secretarias
os Srs. George Constantiuo Janacopules e
Dr. Alberto de Faria.

Lida a acta da sessão anterior e depois de
observações do Sr. Barão doi Novaes, foi elle
app.oveda.

A requerimento do Sr.Visconde de Azevedo
Ferreira é dispensada a leitura do relatorio,
sendo li lo o parecer do conselho fiscal.

Aberta a discussão sobre o relaterio,balano
e parecer do conselho fiscal, o Sr. desembar-
gader Seraphim Motriz Barreto pede expli-
cações á directoria sobre pontos obscuros do
balanço, as quaes lhe são prestadas pelo
Sr. Bernardo Pinto.

O Sr. commendador Matheus Alves de
Souza, depois de fazer varias considerações,
apresenta a seguinte proposta

4( os abaixo assignados, accionistas da
Companhia Melhoramentos de S. Paulo, em
virtude do rela,terio e contas relativas ao
atino de 1899. apresentadas na presente sessão
de assembléa geral ordin iria, propõem que
seja distribuido o dividendo de 2.$ por acção,
pago immediatamente e referente ao anuo
mencionado.

Rio, 9 de abril de 1950. —31athews Alves de
Souza.— George Constan tino Jmacopulos.—
Serafinz Moniz Barreto. z,

Sobre ella faliam os Srs. commendador Ber-
nardo Pinto, Dr. A. de Siqueira, João Fran-
cisco de Moura e desembargador Moniz Bar-
reto. que se declara sitisfeito com as razões
apresentadas para não dar dividen lo e retira
a sua assignatura, da prop,sta.

Posta esta a votos, foi rejeitada por todos
os presentes, menos os Srs. Matheus Alves
de S suza e George Constantino Janaespul, s,
abstendo-se de votar os directores Sr. Barão
de Novaes e o [Ir, Alberto de Faria, este
como representante do accionista coronel
Rolovalho.

A conclusão do pare'er do conselho fiscal à
a,pprovada, contra o voto do Sr. barão do

Ir' os tiiientoí es

Procede-se em seguida á eleição para O
logar de director terhnico, que completará o
tempo da actual directoria, do membros do
conselho fiscal e de supplentes deste, a quíd
dá o seguinte resultado:

Para director:
Dr. Paulo Alfredo Peito 	  621 votos

Para o conselho fiscal:
Dr. Paula do Frontin (reeleito). 621 votos.
Dr. A. de Siqueira (reeleito)._ 521 »
Dr. Raymundo de Castro Maya

(reeleito) 	  	  200
Dr. Alberto do Faria 	  200 »
Barão de Novaes 	 	 1

Para supplentes
Haxold E. Hime (reeleito), 	  621
Desembargador Serafim Moniz

Barreto (re	 	  594 o
Jorge Constantino Janacopulos

(reeleito 	  534 s•
Visconde do Azevedo Ferreira 	  114 »
Barão de Novaes 	 	 1 »

Não foi apurada uma cedula dando um
voto ao director eleito, por um anno.

O Sr. presidente proclamando os eleitos,
suspende os trabalhos e manda laarar esta
acta, que vae assignada pela mesa.— Anto-
nio Josd Alves Coelha. —Dr. Alberto de Faria.
—J)rge Constantino Jan topulos.

ANNUNCIOS
O 1London cçe Brazilian Bank,

laimited
Declara ter recebido teleeramma de sua

Caixa Matriz de Londres, avisando que foi
deliberado em assembléa g.)nal a distribuição
do dividendo de 14 0 /0 (quatorze por cento)
ao anno. para o anuo social lindo em 31 de
j apeiro de 1900.

II
13aneo da litepublica do Braiil

A SSEMBLEA GERAL ORDINARIA

2a cone wciçao
Não tendo comparecido numero legal dé

Srs. accionistas para constituir a assemblea
geral ordinaria de hoje, novamente os con-
vido a se reunirem neste banco, em 8 de maio
proximo. ao meio-dia, para tomer conheci-
mento do relatorio do anuo findo em 30 de
dezembro ultimo, deliberar sobre o parecer
do conselho fiscal e proceder á eleição da.
directoria e do novo conselho fiscal e seu
supplentes. Outroiim, declaro que, na fórms
dos estatutos, a asserabléa geral se constia
tuirá, qualquer que soja o capital represen-
tado.	 -

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1900.—Luis
Martins do Amaral, presidente.	 (-

Sociedade Auonyrna A. Ina-
pren921.

Não se ten lo reunido numero legal de ac-
cionistas, convoco-os novamente a -reunir-se
a 7 de maio proxime futuro, para o mesmo
fim já annunciatio e no 20 andar do predio á
rua do Rosario n. 74.

Rio de .Tane.iro, 27 do abril de 1900.—Car-
los V. Bandira director-gerente.	 (.

1F3auic(i,

( EM LIQUIDAÇÃO )

A cemrai esea liqa t dante convida os Srs.
accionistas deste banco a reunirem-se em as-
semblea, geral, á rua Visconde de Inhaúma
n. 35, sobrado, no dia 2 de maio proximo
faturo, á 1 hora da, tarde, rara prestação de
contas e deliberaram sobre o unico rateio a
distribuir.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1900.
8cM,o00
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